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Da Comissédo Mista, incumbida de exa-
minar e emitir parecer sobre a admissi-
bilidade da Medida Proviséria n® 62, de
1989, submetida & deliberagdo do Con-
gresso Nacional pelo Senhor Presidente
da Republica através da Mensagem n°
84/89— CN, que “limita em sete o niime-
ro de zonas de Processamento e Expor-
tagées (ZPE)".

Relator: Deputado Prisco Viana

Como decorréncia da aprovagéao pelo Con-
gresso Nacional, em sesséo do dia 31 de maio
Gltimo, do Decreto—Lei n° 2.452, de 29 de
julho de 1988, que estabelece o regime tribu-
tario, cambial e administrativo das Zonas de
Processamento de Exportagoes, o Excelen-
tissimo Senhor Presidente da Reptblica, Usan-
do a faculdade contida no art. 62 da Consti-
tuigdo Federal, editou e em seguida submeteu
a apreciagéo do Legislativo, através da Mensa-
gem n° 84/89 — CN, a Medida Proviséria n®
62 que “limita em sete-o nimero de Zonas
de Processamento de Exportagbes (ZPE)”.

A citada Medida Proviséria é justificada pelo
Senhor Ministro do Desenvolvimento Indus-
trial em Exposigéo de Motivos que acompanha
aMensagem Presidencial e na qual se assinala
a “relevancia da matéria”, bem assim, “a ne-
cessidade de sua urgente normatizagao”.

Segundo o que disp&e o art. 5° daResolugao
n° 1, de 1989, do Congresso Nacional cabe
a esta Comissdo o exame preliminar sobre
a admissibilidade da Medida Provisésia, para
verificagdo dos pressupostos constitucionais
da urgéncia e da relevancia.

A esse propésito, convém lembrar a relevan-
cia, para os efeitos do art. 62 da Constituicdo
Federal, n&o hé de ser apresentada por qual-
quer matéria administrativa, e sim aquela rele-
vada por matéria que por sua abrangéncia,
alcance, profundidade e repercusséo, se mos-
tre, indiscutivelmente, de extraordinéria impor-

. tincia para o Pafs. Da mesma forma, a urgén-

cia requerida, também, né&o ha de ser a de
qualquer providéncia. Ha de ser, sim, a do
ato cuja edicdo e efeitos imediatos sejam im-
prescindiveis, sob pena de prejuizos certos e
inevitaveis por outra forma. Além de tudo, para
que a matéria possa ser considerada relevante
€ ao mesmo tempo urgente, a sua solugdo
através do encaminhamento normal de pro-
jeto de lei hd de se evidenciar inadequada,
em virtude da morosidade inerente ao pro-
cesso legislativo.

Ressalte-se ainda, que, ao aprovar recente-
mente o Decreto-Lei que instituiu o regime
de Planos de Processamento de Exportagéo,
o Congresso Nacional o fez por considerar
a importéancia dessa iniciativa governamental
para a promogéo do desenvolvimento econd-
mico e industrial em é4reas ainda atrasadas
como as do Norte e Nordeste do Pais, sendo
, por via de conseqiiéncia, igualmente rele-
vante que se promova a regulamentagéo ne-
cesséria ao seu funcionamento; de igual mo-
do, aprovado o Decreto hé que se apressar
a sua execugdo, que depende primordialmen-
te de definicdo de questdes praticas como,
por exemplo, o nlimero e a localizagdo das
ZPES.

Constata-se, portanto, a relevancia da maté-
ria, tendo em vista tratar-se de providéncia
que repercute nas politicas de comércio exte-
rior e de desenvolvimento industrial do Pais.
Por outro lado, a urgéncia da medida é tam-
bém justificada tendo em vista a necessidade
premente de contengéo de despesas por parte
do Governo Federal.

Em face do exposto, e por entendermos
atendidos os pressupostos do art. 62 da Cons-
tituicdo opinamos pela admissibilidade da Me-
dida Proviséria ora submetida & apreciagéo
desta Comissao.

Sala das Comissdes, 8 de junho de 1989.
— Senador Mauro Benevides, Presidente —
Deputado Prisco Viana, Relator — Deputado
Eliézer Moreira —Senador Meira Filho —Se-

nador Carlos Patrocinio —Deputado Liicio Al-
céntara—Deputado Anténio Cadmara—Depu-
tado Nilso Sguarezi,

PARECER N- 20, DE 1989 — CN

Da Comissdo Mista incumbida de exa-
minar e emitir parecer quanto aos aspec-
tos constitucional e de mérito sobre a Me-
dida Provisoria n° 59, de 1989, submetida
& deliberagéo do Congresso Nacional pe-
lo Senhor Presidente da Repiiblica através
da Mensagem n° 81, de 1989 — CN, que
“dispbe sobre o exercicio do direito de
greve, define as atividades essenciais, re-
gula o atendimento das necessidades ina-
didveis da comunidade, e dé outras provi-
déncias”.

Relator: Senador Ronan Tito

A Mensagem do Presidente da Repiblica
n° 81, de 31 de maio de 1989, encaminha
ao Congresso Nacional, acompanhada de Ex-
posigdo de Motivos subscrita’ pelos Ministros
da Justica e do Trabalho, o texto da Medida
Proviséria n° 59, de 26 de maio de 1989, que
“dispSe sobre o exercicio do direito de greve,
define as atividades essenciais, reguld o aten-
dimento das necessidades inadiaveis da co-
munidade e déa outras providéncias”.

Cumpre esclarecer que a iniciativa sob exa-
me reedita o teor da Medida Proviséria n° 50,
de 27 de abril de 1989. Quando da tramitagéo
congressual daquela proposigao, tivemos
oportunidade de examinar exaustivamente o
assunto, ouvindo todos os segmentos sociais
interessados. O parecer entdo proferido con-
cluiu pela apresentagéo de projeto de conver-
séo em lei, cabendo ressaltar que este consa-
grava orientagdo diversa daquela consignada
na iniciativa governamental. Procuramos ado-
tar, na conformidade do texto constitucional,
normas garantidoras do livre e pacifico exer-
cicio do direito de greve, escoimando os pre-
ceitos punitivos e repressores constantes do
texto adotado pelo Presidente da Republica.
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Por razées que s&o do conhecimento geral,
néao foi possivel submeter a matéria a votagdo
no plenério das Casas do Congresso Nacional.
Permanecemos, entretanto, convencidos de
que a orientagé@o geral imprimida no nosso
relatério anterior continua vélida e reflete uma
justa solugao para os interesses em conflito.

No caso vertente, a exemplo do ocorrido
quando do exame da Medida Proviséria n°
50/89, foi exarado parecer prévio reconhecen-
do a ocorréncia dos pressupostos constitu-
cionais de admissibilidade, a saber a urgéncia
e a relevancia, sendo o mesmo acolhido pela
maioria dos membros presentes a reunio.

Na forma regimental, cumpre-nos, prelimi-
narmente, examinar a constitucionalidade da
iniciativa presidencial (art. 7° da Resolugéo n°
1/89-CN).

Com relacdo a este aspecto, trés ordens
de questdes estdo a merecer detido exame.

A simples leitura do art. 13 da Medida Provi-
soria sob exame revela ter o Chefe do Poder
Executivo pretendido recorrer a esta via excep-
cional de produgéo normativa para tipificar
diversas condutas penalmente licitas.

Ocorre que o texto constitucional promul-

gado em 5 de outubro de 1988, reiterando
vetusta tradicdo do nosso ordenamento, esta-
belece estrita reserva da lei formal, néo sé
para,a definicdo de consutas delituosas como
também para a cominagéo de pena. Os inci-
s0s XXXIX e XL do art. 5° da Lei Fundamental
arrolam entre os direitos e garantias funda-
mentais da pessoa humana:
" “Art. 5° Todos sdo igusis perante a
lei, sem distingdo de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no Pais a inviclabi-
lidade do direito & vida, & liberdade, &
igualdade, 4 seguranga e a propriedade,
nos seguintes termos:

XXXIX — Néo hé crime sem lei anterior
que o defina, nem pena sem prévia comi-
nagéo legal;

XL —a lei penal ndo retroagira, salvo
para beneficiar o réu.” -~ -

Histoficamente, o instituto da reserva abso-
luta de lei em matéria penal identifica-se com
o movimento de conquista de mais amplas
liberdades publicas. Na medida em que ficou

consagrado como um dos principios reitores
de toda a ordem constitucional civilizada a
triparticdo das fungdes do Estado (legislativa,
executiva e judicial), determinadas matérias,
por serem de especiat relevéncia para a segu-
ranga, aliberdade e a integridade do ser huma-
no, ficaram reservadas a competéncia exclu-
siva do legislador comum, vale dizer, do ente
institucional representativo da vontade cole-
tiva.

No sistema constitucional brasileiro, cabe
ao Congresso Nacional dispor sobre todas as
matérias de competéncia da Unigo, isto &, pro-
duzir direito novo, criar norma juridica derro-
gadora de outra de mesma hierarquia, enfim,
legislar em geral (art. 48, CF).

Excepcionalmente, faculta-se ao Presidente
da Republica adotar medida proviséria com
forga de lei (art. 62, C F). Este tipo de diploma
normativo, embora dotado de eficacia para
derrogar, temporariamente, a lei, com esta nao
se identifica. Tanto é assim que as Casas Le-
gislativas devem converté-la em lei, no exiguo
prazo de trinta dias, sob pena de perderem
os preceitos, veiculados por esta via eficacia
desde a respectiva adogéo (art. 62, paragrafo
Gnico).

Ademais, as caracteristicas insitas &4 medida
proviséria indicAm né&o ser ela dotada de um
atributo essencial a lei, qual seja a estabilidade,
a permanéncia no tempo. A defini¢do de uma
determinada conduta como delituosa nédo po-
de nem deve ficar sujeita a eventual ratificacéo,
ainda que no breve lapso temporal de trinta
dias. Ou bem o tipo penal existe em termos
definitivos ou entdo ndo pode como tal ser
havido.

Estas razdes que nos levam a ter por incosti-
tucional o art. 13 da medida proviséria sob
exame.

A alegagéo contida na exposigao de moti-
vos, segundo a qual “... projeto em questéo,
ao dispor sobre a tutela penal da organizagéo
do trabalho, guarda uma acentuada caracte-
ristica de lex milor na medida em que atenua
as sang6es penais impostas aos que praticam
um exercicio abusivo do direito de greve”, de-
ve ser tida com as devidas cautelas.

Atenuagéo existe em relagdo ao constante
do Capitulo II, do Titulo II, da Lei n* 4.330,
de 1° de junho de 1964, E entrentanto, inega-

vel que estabelece, a par das condutas puni-
veis previstas no Titulo IV da Parte Especial
do Cédigo Penal, outras tantas, aumentando,
assim, ao nosso ver desnecessariamente, o
elenco de crimes neste campo do direito.

Estando a repressao penal devidamente as-
segurada no capitulo préprio do estatuto cri-
minal, entendemos despiciendo acrescentar
outras hipéteses.

Ainda quanto ao aspecto da constituciona-
lidade, a requisicéo civil, tal como prevista,
parece-me, por igual, atender contra uma ga-
rantia fundamental do ser humano, qual seja
a de ndo ser a pessoa constrangida a fazer
ou deixar de fazer alguma coisa sendo em
virtude de lei.

Assim estd inscrito no inciso Il do art. 5°
da Constitui¢ao.

“Art. B0 ...

I — Ninguém sera obrigado a fazer ou
dexar de fazer alguma coisa sendo em
virtude de lei.”

Ora, a teor dos arts. 9° e 10 da Medida Provi-
sbria n° 59/89, o contetdo especifico da requi-
si¢éo civil sera determinado por ato do Presi-
dente da Republica, podendo até;mesmo re-
cair sobre a prestagéo forcada de trabalho por
parte de qualquer pessoa maior de 18 anos.
O objeto, a duragéo e o regime dos servigos
serdo arbitrariamente estipulados pelo Chefe
do Estado:

“Art. 9° A requisic@o civil, que tem
caréter excepcional, compreende o con-
junto de medidas determinadas pelo Pre-
sidente da Rep(blica, e necessarias para
garantir o regular funcionamento de ser-
vigos assenciais, podendo incidir sobre:

|—a prestcéo de servigos, individual
ou coletiva;

I — a cess&o de bens méveis ou semo-
ventes.

Parégrafo Unico. O ato que decretar
a requisicao civil deverd indicar:  *

|— o seu objeto e duracéo;

Il —a autoridade responsével por sua
execugéé;

Il — o regime de prestagéo de trabaltho
dos requisitados.

Art. 10. Arequisicao de pessoas, que
recaird preferencialmente sobre os gre-
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vistas, podera alcangar quaisquer traba-
Ihadores maiores de dezoito anos”. (grifo
nosso)

Como se vé, estamos em face de normas
que delegam ilimitado poder de coergéo ao
Presidente da Repdblica, sujeitando, assim,
qualquer pessoa ao absoluto arbitrio estatal.

Considere-se ainda que, a titulo de regula-
mentar o inciso lll do art. 22 da Constituigéo,
a iniciativa presidencial excede os limites ex-
pressamente previstos na Lei Maior. Confere
o preceito competéncia a {Unido para legislar
sobre requisigdes civis e militares, “em caso
de iminente perigo e em tempo de guerra”.
E, pois, necesséria a concorréncia de duas
situagdes faticas para legitimar a requisicéo
civil em seus termos mais amplos, abrangen-
do inclusive a prestagdo coacta de servicos:

—0 estado de guerra; 7

— o0 iminente perigo.

Observe-se que, mesmo na hipétese de de-
cretacéo de estado de sitio por forga de “co-
mogao grave de repercussdo nacional ou
ocorréncia de fatos que comproven a ineficé-
cia de medida tomada durante o estado de
defesa” (art. 137, inciso I, CF), o instituto da
requisicdo limita-se a alcangar os bens dos
particulares (art. 139, inciso VI, CF), nunca
a prépria pessoa nem a prestagdo de servigos
contra a vontade do interessado.

Finalmente, o do ponto de vista préatico, ha

»de ser reconhecida a absoluta impropriedade
da pretendida disciplina normativa na medida
em que determina a incidéncia da requisigéo
“preferencialmente sobre os grevistas” (art.
10). Se o objetivo a ser alcangado é a manu-
tengdo dos servigos essenciais para atendi-
mento das necessidades inadiaveis da popu-
lagao (art. 9°, § 1°, CF), mais sensato e pru-
dente é o Estado recorrer aos meios ao seu
alcance para prover, ao indispensavel. Como
se verd, esta a solugéo preconizada no projeto.

Tal como se encontra redigida a Medida
Proviséria, mais parece ter o Executivo preten-
dido usar o instituto da requisicdo como uma
penalidade a ser aplicada aos grevistas. Se
assim &, configura-se a hipétese de manifesto
desvio de poder, constituindo, portanto, mais
uma razdo a evidenciar a desconformidade
do texto ao estatuido na Lei Maior.

O terceiro e (ltimo aspecto constitucional
a ser considerado diz respeito ao campo de
abrangéncia da proposigao. executiva.

Evidencia-se, pela leitura dos incisos Xl e
Xl do art. 7°, da Medida Proviséria analisada,
ter o Presidente da Repiilbica pretendido sujei-
tar ao regime legal ordinério a greve em servi-
¢os e atividades cuja execugdo encontra-se
diretamente afeta a entidades da adminsitra-
¢éo dotadas de personalidade juridica de direi-
to pablico. Por'outro lado, o art. 15 do mesmo
diploma, em atengdo ao disposto no art. 37,
inciso VII, da Constituigao, remete para, a lei
complementar a definicdo dos termos e limi-
tres em que o direito & paralisagéo coletiva
podera ser exercitado “... nos servicos da Ad-
ministrag@o Publica direta, indireta ou funda-
cional, de qualquer dos Poderes da Uni&o, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Munici-
pios...”

Ora, as fungbes de fiscalizagéo, controle de
meio circulante, cdmbio, administragéo de re-
servas bancérias e outras levadas a termo pelo
Banco Central do Brasil s6 poderéo sofrer so-
lugéo de continuidade quando da regulamen-
tagdo, por lei complementar, de faculdade pre-
vista no citado inciso VIl do art. 37 da Carta
Magna.

Comporta, pois, a proposi¢éo presidencial,
neste particular, contradi¢do insuperavel.

Segundo entendimento que esposamos, no
ambito do servigo pablico em sentido lato,
a greve fica sujeita ao regime legal ordinério
apenas nas atividades econmicas exploradas
pelo Estado por intermédio de empresas pa-
blicas e sociedades de economia mista. E que
o § 1° do art. 173 da Constituigio assim deter-
mina:

“Art. 173.

§ 1° A empresa publica, a sociedade
de economia mista e outras entidades
que explorem atividade econdmica sujei-
tam-se ao regime juridico préprio das
empresas privadas, inclusive quanto as
obrigagdes trabalhistas e tributérias.” (gri-
fo nosso)

Ressalte-se, que, mesmo sob a égide da
Constituicdo de 1969, cerceadora do direito
de greve nos servicos essenciais e no setor
publico, sempre foram tidas como excluidas
da vedagéo as atividades desempenhadas em
servi¢o industrial da administragdo. A Lei n°
4.330, de 1964, ora em curso de revogagéo,
prevé:

“Art. 4° A greve na@o pode ser exer-
cida pelos funciondrios e servidores da
Unido, Estados, Municipios e Autarquias,
salvo se se tratar de servigo industrial e
0 pessoal néo receber sua remuneragdo
fixada por lei ou estiver amparado pela
legislagéo trabalhista.”

Assim, entender-se que a paralisagé@o cole-
tiva em qualquer setor da administrag&o indi-
reta estd sujeita aos ditames a serem consig-
nados em lei complementar resulta em inter-
pretar o vigente texto constitucional como sen-
do mais rigido e repressivo do que o anterior,
neste campo especifico.

O projeto constante da parte final deste pa-
recer sana o apontado vicio de inconstitucio-
nalidade.

Ultrapassada a preliminar de constituciona-
lidade, passemos ao exame do mérito da Me-
dida Proviséria.

O artigo vestibular vincula a legitimidade
do recurso & greve as reivindicacdes de carater
“social”. Ocorre que tal restrigéo ndo encontra
respaldo nem na letra nem no espirito do texto
constitucional. O art. 9° da Lei Maior assegura
aos trabalhadores plena liberdade para definir
os interesses a serem d fendidos por inter-
médio do movimento paredista.

Nesse passo, o projeto que segue, limita-se
a reproduzir a faculdade constitucional, nos
termos amplos em que ficou consignada.

Por outro lado, julgamos imprescindivel dei-
xar patente que, para todos os efeitos legais,
greve é a suspensdo coletiva, temporéria e
paciffica, total ou parcial, da prestagéo de servi-
¢os a empregador. Quaisquer outras atitudes
configuram, ou bem abuso do direito ou, én-
téo, ilicito de natureza civil ou penal, conforme
o caso.

Tema que tem suscitado grande po]émica
€ a questdo relativg a0 quorum minimo de
deliberagéo, bem assim a exigéncia de voto
pessoal.

Discordamos, no particular, da posigéo exe-
cutiva.

Greve é fato social e assim deve ser acolhida
no mundo juridico. Pretender transformar fato
em ato juridico, condicionando-se a respectiva
validade & observancia de formas adredemen-
te estabelecidas e uniformes para todo o terri-
tério nacional é desconhecer a realidade.

Qualquer movimento obreiro que tenha por
finalidade perseguir melhores condigoes s6-
cio-econdmicas para a categoria tem forgca
imanente. Pouco importa que a deciséo tenha
sido adotada por uma minoria. Ou bem a aspi-
ragdo corresponde a vontade efetiva da classe
e, neste caso, vingard a despeito do direito
legal, qualquer que ele seja, ou entéo o pressu-
posto € inocorrente e nada poderé obrigar a
maioria a render-se ao desejo da minoria deli-
berante.

Diz a exposicdo de motivos, com razao alis,
que o constituinte pétrio inspirou-se no mo-
delo portugués. No pais irméo, de fato, foi
anivel legal, prevista a necessidade de quorum
decisério especifico para deflagragdo do movi-
mento. Entretanto, olvidou-se que tal premissa
s6 existe quando no estabelecimento “a maio-
ria dos trabalhadores n&@o esteja representada
por associagdes sindicais” (§ 1° do art. 2° da -
Lei n° 65/77). Afora esta hipdtese, “o recursos
a greve € decidido pelas associagbes sindi-
cais” (art. 1°, § 1°, da Lei n° 65/77) sem qual-
quer ingeréncia do legislador ordinario.

Cita-se, com freqiiéncia, o direito inglés para
sustentar a compatibilidade da exigéncia for-
mal com a liberdade coletiva constitucional-
mente assegurada.

De fato, naquele pais, lei de 1984, de inicia-
tiva do gabinete conservador da Sr* Thatcher,
previu a exigéncia. Entretanto, os propagado-
res da tese desconhecem as peculiaridades
e especificidades do direito inglés.

Como bem adverte o ilustre Professor da
Universidade de Cambridge, Brian Mapier:

“Todos.devem saber que ndo existe
direito de greve na Gré-Bretanha. Ha ape-
nas uma certa liberdade, gragas a inter-
vengao estatutéria (legal), facultando, em
certos casos, a organizagéo de agdo tra-
balhista sem responsabilidade civil por
parte dos sindicatos e dos individuos que,
em principio, seriam responséveis. Quase
sempre, o fato de entrar em greve confi-
gura uma hip6tese de ruptura do contrato
de trabalho por parte dos grevistas.”

Adverte ainda o jurista:

“... fol necesséria a adog&o de uma sé-
rie de medidas legislativas para proteger
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os organizadores das agdes trabalhistas,
isto é, daqueles que deflagram o movi-
mento. Os sindicatos gozam, a este res-
peito, de uma grande imunidade em ter-
mos de responsabilidade por ilicitos, sen-
do que os trabalhadores individualmente
t&m protecéo mais limitada.”

(In Revue Internationale de Droit Com-
paré — N° 3 julho/setembro 1981 — fls.
762/763, traduzido do original em fran-
cés).

Vejamos entéo, em tal contexto juridico, co-
mo se insere o Trade Union Act de 1984, a
exigir quorum qualificado para deflagragéao do
movimento grevista:

“Ao contrério do que sucede na Fran-
¢a, a lei (na Inglaterra) ndo reconhece
imunidade aos trabalhadores quando in-
dividualmente decidem pela greve. Em
quase todos os casos, eles sdo conside-
rados como tendo agido em violagé@o do
contrato de trabalho e a este titulo tor-
nam-se passiveis de uma série de san-
¢bes nos termos do direito costumeiro.

Assim, na Gra-Bretanha, devemos pro-

curar o direito de greve no contexto das
convengdes coletivas e, af onde existe,
esté qualificado mais propriamente como
sendo uma liberdade. O desencadear de
uma agao reivindicatéria por parte dos
sindicatos gera, em regra, nos termos da
“common law", uma responsabilidade ci-
vil no tocante aos lideres do movimento.
Entretanto, uma imunidade é reconhe-
cida no que tange as agbes desenvolvidas
com vistas a uma reivindicagéo trabalhis-
Ta. Esta imunidade pode desaparecer
num grande ndmero de casos e o Trade
Union Act de 1984 criou uma nova hipé-
tese ao estatuir que ela desaparece quan-
do o sindicato desencadeia a reivindica-
¢ao sem antes ter obtido o apoio dos
seus membros através de escrutinio se-
creto...”

(Brian Mapier, in Revue Internationale
de Droit Comparé — abril/junho de 1985
— péags. 395/396; traduzido do original
em francés).

Vé-se, portanto, que a auséncia do quorum
deliberativo ndo tem o cond@o de transformar
a greve em movimento ilegal. A Gnica conse-
qiiéncia juridica pela inobservancia do pre-
ceito € sujeitar o sindicato e os empregados
aos termos da “common law”, sendo esta ma-
nifestamente desfavoréavel & classe obreira
pois nédo consagra preceitos de ordem puablica
a proteger a parte mais fraca na relagéo.

Alongamo-nos nestas consideragdes de di-
reito comparado para demonstrar que os
exemplos estrangeiros devem ser analisados
com as devidas cautelas, pois nem sempre
tém pertinéncia & realidade nacional.

Tendo em vista a enorme diversidade regio-'

nal que caracteriza o nosso Pais, além das
naturais dificuldades que o movimento sindi-
cal enfrentaria para deflagrar qualquer greve
previamente sujeita a exigéncia formais e uni-
formes, entendemos por bem remeter para

o estatuto das entidades a definigdo dos crité-
rios a serem observados.

Em contrapartida, contrariamente ao pre-
visto na Medida Proviséria, deve a paralisacéo
ser a (ltima etapa de um movimento reivindi-
catdrio. Por este motivo, exige-se, mesmo nas
atividades néo essenciais, a notificagéo prévia
do teor das pretengdes com antecedéncia mi-
nima de 48 (quarenta e oito) horas. Expirado
o prazo sem possibilidade de acordo ou ajuste
com vistas a submeter o litigio & arbitragem,
libera-se a categoria para exercer o direito so-
cial.

As normas contidas nos artigos 3 e 8 do
Projeto, além de estimularem negociagéo dire-
ta e o recurso & arbitragem, meio eficiente
de autocomposig@o dos interesses em con-
flito, prevé a intervengéo da Justiga do Traba-
lho quando provocada por qualquer das partes
(art. 114, § 2¢, CF).

Aos grevistas devem ser assegurados os se-
guintes direitos:

—emprego de meios pacificos tendentes
a persuadir ou a aliciar os trabalhadores a ade-
rirem a greve;

—arrecadagéo de fundos e livre divulgagdo
do movimento; e

— garantia contra dispensa imotivada.

Por outro lado, em nenhuma hipétese, os
meios empregados podem violar ou constran-
ger direito ou garantias fundamentais. Qual-
quer manifestagdo ou ato de persuasdo ha
de respeitar o livre acesso dos demais ao local
de trabalho bem como abster-se de acusar
ameaga ou dano a propriedade ou pessoa.

Assegura-se, assim, o exercicio civilizado do
direito.

Coerentemente com a posigdo adotada
desde o inicio no sentido de considerar a greve
um fato social e ndo um ato juridico sujeito
a forma previamente determinada, entende-
mos que a decisio a ser proferida pela Justica
do Trabalho hé4 de limitar-se a declarar a pro-
cedéncia ou improcedéncia das reivindica-
¢oes. Ademais, para evitar a repeticéo de even-
tos reprovéveis havidos no passado recente,
exige-se a imediata publicacdo do acorddo
prolatado.

Inova ainda o projeto ao determinar que
as entidades classistas envolvidas assegurem,
de comum acordo, no curso da greve, o0s servi-
¢os minimos necessérios a evitar a ocorréncia
de prejuizos irreparaveis, vem como daqueles
destinados a preservar os equipamentos de
sorte a possibilitar a retomada das atividades
quando da superagédo do impasse.

A enumeracéo dos servigos e atividades es-
senciais é limitada aos casos onde, efetiva-
mente, a auséncia de toda e qualquer presta-
¢ao de trabatho possa colocar em perigo imi-
nerite a sobrevivéncia, a satide ou a seguranga
da populacéo.

Verificada a impossibilidade de as partes en-
volvidas acordarem no contetido e forma do
atendimento das necessidades minimas da
comunidade, comete-se ao Estado a respon-
sabilidade pela prestagédo dos servigos.

O prazo de pré-aviso no caso de greve em
servigos e atividades essenciais é ampliado
para 72 (setenta e duas) horas tendo em vista

a necessidade de serem organizadas equipes
de plantéo.

Subsitui-se o vasto elenco de punigdes e
sangdes estabelecidas na Medida Proviséria
por outra figura mais simples e eficiente. A
infringéncia de qualquer dispositivo da lei,
bem como a manutengdo da paralisagdo em
flagrante desrespeito & deciséo judicial pas-
sam a configurar exercicio abusivo do direito
de greve. O fato, além de sujeitar o agente
as sangdes trabalhistas, podera acarretar a res-
ponsabilidade, civil ou penal, na forma da le-
gislagéo especifica. Est4, pois, atendido o co-
mando constitucional (art. 9°, § 2°, CF) sem
correr-se o risco de transformar o diploma
trabalhista em estatuto repressivo.

Para os fins previstos no inciso VIl do art.
37 da Constituig¢ao, lei complementar definira
os termos e limites em que o direito de greve
podera ser exercido. A norma tem por escopo
sanar o apontado vicio de inconstitucionali-
dade.

Finalmente, perfilhada orientagdo mundial-
mente consagrada, veda-se a prética do Joc-
kout, conceituado este como a paralisagéo da
empresa, por iniciativa do empregador, com
o objetivo de frustrar negociagdo ou dificultar
o atendimento de reivindicacéo dos trabalha-
dores.

A Medida Provisdria foram oferecidas 69
emendas que receberam os seguintes pare-
ceres:

Pela aprovacao

Emendas n®* 7,8 e 9.

Visam estas emendas a suprimir a expres-
sdo “relativamente aos direitos sociais”, con-
tida no art. 1° ou, com o mesmo objetivo,
adar nova redagéo ao referido texto. O parecer
é favoravel por entendermos da mesma forma
que seus autores, que ali estd contida uma
restrigdo ou direito de greve, amplamente con-
templado na Constituicéo.

Emenda n° 3 (Substitutivo)

Sao pontos fundamentais desta Emenda
Substitutiva, subscrita pelos ilustres Deputa-
dos Edmilson Valentim, Haroldo Lima, Aldo
Arantes, Eduardo Bonfim, Lidice da Mata e
Manoel Domingos: assegurar aos trabalhado-
res o livre exercicio do direito de greve, compe-
tindo-lhes decidir pela oportunidade e os inte-
resses a defender; a constituicao das comis-
sDes de greve; a agdo pacifica dos piquetes;
a arrecadagdo de fundos e a divulgagao do
movimento; a manutengao das condigdes
contratuais do trabalho durante a paralisagéo;
a proibigao de interferéncia do Poder Pblico;
a manutengao dos servigos minimos de aten-
dimento as necessidades inadiéveis da comu-
nidade; a comunicagéo prévia do movimento
nos servigos essenciais; a proibigdo de puni-
¢Oes pela participagdo em greve; a proibigdo
do Jockout; a puni¢do dos abusos pela lei pe-
nal.

Se repassarmos a leitura do projeto que es-
tamos propondo, verificaremos que esses
pontos fundamentais estdo plenamente aten-
didos. Na verdade, apds os contatos feitos
com representantes de diversas categorias
profissionais e econémicas, com dirigentes de
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entidades representativas dos mais diversos
estratos sociais, com colegas parlamentares
de diferentes partidos politicos, com autori-
dades do Poder Judiciério e mesmo do Execu-
iivo, sentimos que hd um consenso quanto
a essas questoes, de natureza e importancia
vitais, que orientardo, em breve, os procedi-
mentos e as condigdes em que os trabalha-
dores poderdo exercitar esse consagrado e
universal direito.

Assim, salvo um ou outro ponto de discor-
déncia, que de modo algum infirma a emenda
sob andlise, nosso parecer lhe é favorével, na
forma do projeto qué oferecemos & aprecia-
¢&o do Congresso Nacional.

Emendas n°s 10, 11, 13 ¢ 14.

O objetivo destas Emendas & suprimir do
art. 2° da Medida Proviséria certas imposi¢cdes
relativas ao processo deliberativo da entidade
sindical no que respeita & deflagragéo da gre-
ve. Consideramos pertinentes e corretas essas
ptopostas. Na verdade, além do cerceamento
da liberdade sindical, ndo vemos como se pos-
sa estabelecer, por estimativa, o quorum de-
sejavel e vélido para as deliberagdes, quando
se sabe que hé sindicatos que reunem, ape-
nas, algumas centenas de associados e outros
que atingem a casa dos milhares. Tais aspec-
tos, no entanto, ja foramn abordados na parte
inicial deste parecer, a qual nos reportamos.
Nestas condiges e por termos adotado o en-
tendimento dos autores das referidas emen-
das, somos pela sua aprovagao.

Emenda n° 37

A emenda procura estabelecer um justo
equilibrio entre os interesses da sociedade e
aqueles da categoria profissional interessada
em lutar por melhores condigdes laborais.
Opinamos pela aprovagéo da iniciativa na for-
)ma adotada no Projeto, com as alteragdes de
forma sugeridas.

Emendas n* 42, 43, 44, 45, 46 e 47.

Visam essas emendas a suprimir dispos-
tivos versando sobre a requisigéo civil. Ja trata-
mos exaustivamente sobre a questdo, como
também expressamos nossa opiniao contraria
4 inclusdo desse instrumento no &mbito de
uma regulamentagao do direito de greve. As-
sim sendo, somos pela aprovagao.

Emendas n°s 58 e 60.

Todas essas emendas visam a suprimir, no
todo ou em parte, o art. 13 da Medida Provi-
sdria que tipifica crimes e comina penas para
a prética de determinados atos considerados
abusivos do exercicio do direito de greve. J&
demonstramos, neste parecer, as razoes que
nos levam a considerar incabiveis, desneces-
sérias e, até, inconstitucionais tais disposigoes.
Concordamos plenamente com as supres-
$0e8 propostas e, portanto, nosso parecer é
pela sua aprovagéo.

Emendas n°s 61 e 62.

Os ilustres autores das emendas pretendem
suprimir o art. 14 que trata de penalidades
@ sangdes, prevendo ainda como circunstan-
cia agravante o anonimato do trabathador ou
a utilizagdo do procedimento que dificulta a
sua identificagdo. Concordamos com a elimi-
nagéo desse esdriixulo dispositivo. Como ja

afirmado no bojo do parecer, a matéria de .

responsabilidade civil, criminal ou trabalhista
ja é suficientemente disciplinada na legislgao
especifica. Pela aprovacéo.

Emenda n° 66.

O ilustre Deputado Egidio Ferreira Lima
apresenta emendas destinadas a fixar, com
preciséo, os direitos e os deveres de empre-
gados e empregadores no curso da greve.
Acolhemos integralmente a proposta pois é
compativel com a filosofia encampada no Pro-
jeto. Favorével na integra.

Emenda n° 24

O subscritor da emenda pretende ver reco-
nhecido, no texto legal, direitos que sédo insitos
ao livre exercicio da greve. O Projeto encampa
esta orientagdo, motivo pelo qual aprovamos
na integra a iniciativa.

Emenda n°s 68 e 69.

As iniciativas dos ilustres Congressistas tém
por escopo assegurar o exercicio pacifico e
civilizado do direito de greve. A emenda vem
ao encontro da orientagéo geral adotada no
Projeto. Pela aprovagéo.

Pela aprovagao Parcial

Emendas n°s 29 e 30.

Concordamos com o ponto de vista dos
autores das emendas quando pretendem su-
primir qualquer alusdo ao conceito da ilegali-
dade da greve. Acolhemos apenas parcial-
mente a proposi¢éo porque néo se pode igno-
rar que o texto da Lei Maior determina sejam
punidos os abusos cometidos durante a parali-
sagdo. Assim, remetemos, no Projeto de Con-
verséo, a tutela do abuso a dispositivo especi-
fico. Pela aprovagéo parcial, nos termos do
Projeto.

Emenda n° 33

Acolhemos em parte a sugest@o na medida
em que o Projeto de Conversao limita o elenco
de atividades essenciais ao minimo indispen-
sével. Ndo é entretanto possivel, como pre-
tende o autor, eliminar pura e simplesmente
o disposttivo, até mesmo por uma imposigao
constitucional. Pela aprovagéo parcial, nos ter-
mos do projeto.

Emenda n° 36

Pretende o autor da emenda delegar & enti-
dade sindical o poder de indicar os trabalha-
dores que deverdo assegurar a manutengao
dos servigos minimos indispenséveis @ comu-
nidade no caso de greve deflagrada em ativi-
dade considerada essencial. Acolhemos ape-
nas parcialmente a sugestdo, porquanto en-
tendemos que as equipes deverdo ser integra-
das por empregados indicados, de comum
acordo, entre empresarios g grevistas. Pela
aprovagao parcial nos termos do Projeto.

Emendas n* 38 e 39

As emendas objetivam suprimir o art. 8° por-
que, segundo seu autor, a forma como esta
disposta a matéria é imprépria. Concordamos
no tocante & requisigao civil. Entretanto, julga-
mos necessério que a lei disponha sobre o
prazo do pré-aviso quando da deflagragéo de
greve, bem como sobre o atendimento mini-
mo dos servigos e atividades inadiéveis. Por
isso opinamos pela sua aprovagao parcial.

Emenda n° 40

Pretende o autor da iniciativa substituir os
conceitos de legalidade e ilegalidade da greve,
atualmente vigentes, pelo de procedéncia ou
improcedéncia das reivindicagbes objeto do
dissidio. Neste particular concordamos com
a orientagdo por ser mais adequada ao atual
contexto constitucional. Julgamos, entretanto,
desnecesséria qualquer alusdo aoc momento
em que a deciséo deva ser proferida. Assim
somos pela aprovagéo parcial, na forma do
Projeto.

Emenda n° 41

A iniciativa restringe o elenco de atividades
e servicos essenciais. Somos favoréaveis & pro-
posigéo nos termos do Projeto que é um pou-
co mais abrangente do que o ora proposto.
Pela aprovagéo parcial.

Emenda n° 49

Procura o ilustre Deputado autor da emenda
criar um mecanismo institucional que permita
a manutencgdo dos equipamentos suscetiveis
de deterioragdo caso ndo tenham a devida
assisténcia durante a paralizacéo dos traba-
lhos. Acolhemos parcialmente a sugestéo na
medida em que preconizamos no Projeto que
a indicagéo dos trabalhadores necessérios ao
mister seja feita de comum acordo entre as
partes interessadas. Pela aprovagéo parcial do
Projeto.

Emendas n® 50, 51, 53 54, 55, 56 e 57

Essas emendas visam a suprimir, no todo
ou em parte, os artigos 11 e 12 da Medida
Proviséria que enumeram as hipéteses de
ocorréncia de abuso no exercicio do direito
de greve. Na Medida Proviséria, atribui-se ain-
da responsabilidade solidaria aos dirigentes
e entidades sindicais pelas transgressées co-
metidas pelos grevistas. Optamos por uma
solugdo mais genérica para o tratamento des-
se importante aspecto do direito de greve. Ao
invés de enumerar as hip6teses, o que sempre
tende para o casuismo, além de permitir a
ocorréncia de lacunas, preferimos considerar
como forma abusiva desse direito a inobser-
vancia das prescrigcbes legais ora estabeleci-
das, bem como a manuteng&o do movimento
apds a celebragdo de acordo ou convengao
coletiva ou, ainda, o flagrante desrespeito &
decisdo da Justica do Trabalho. Acolhemos,
portanto, tais emendas pelos objetivos que in-
tentam alcangar, mas consideramos impres-
cindivel a regulagdo da matéria. Pela aprova-
¢ao parcial.

Emendas n® 64 e 65

Entendemos necessério especificar na lei
que outro diploma ird disciplnar a greve na
Administracdo Pdblica. Conquanto estejamos
a explicitar preceito constitucional, a norma
é oportuna pois vale como orientagdo para
os interessados. Acolhemos parcialmente a
iniciativa na medida em que sugerimos reda-
¢a@o alternativa para o artigo 15 da Medida
Proviséria. Pela aprovagdo na forma do Pro-
jeto.

Emenda n° 1 (Substitutivo)

Em parecer oferecido a Emenda Substitu-
tiva n° 5, tivemos oportunidade de esclarecer
que o nosso trabalho longe de ter um cunho
pessoal, deveria retratar, acima de tudo, o con-
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senso das diversas tendéncias, opinides e con-
ceitos. Assim, o Projeto que oferecemos aco-
lhe, de certo modo, o pensamento majoritario
dos mais variados segmentos da nossa socie-
dade e do préprio Congresso Nacional. A ini-
ciativa do ilustre Deputado Konder Reis, que
prestigia o nosso Parlamento com a sua reco-
nhecida cultura juridica, serviu de orientagdo
segura para a elaboragdo do texto que ora
submetemos & apreciagéo desta Casa. Se al-
gumas de suas disposi¢des nédo foram apro-
veitadas, exatamente por néo serem consen-
suais, a sua grande muioria estd espelhada
no Projeto, motivo pelo qual, ressalvada a re-
dag&o que oferecemos, damos & emenda, em
termos globais, o nosso parecer parcialmente
favorével.

Emendas n* 2 e 4

As presentes iniciativas tém por escopo libe-
ralizar o tratamento dispensado & greve, ade-
quando o texto ao espirito e & letra da Consti-
tuigdo. Se repassarmos a leitura do Projeto
que estamos a propor, verificaremos que, nos
pontos fundamentais, estdo plenamente aten-
didos os propésitos dos autores. Na verdade,
apds os contatos feitos com representantes
de diversas categorias profissionais e econd-
micas, com dirigentes de entidades represen-
tativas dos mais diversos estratos sogiais, com
colegas parlamentares de diferentes partidos
politicos, com autoridades do Poder Judiciario
e mesmo do Executivo, sentimos que ha um
consenso quanto a essas questdes, de natu-
reza e importancia vitais, que orientardo, em
breve, os procedimentos e as condigdes com
que os trabalhadores poderéo exercitar esse
consagrado e universal direito. Assim, salvo
um ou outro ponto de discordancia, que de
modo algum infirmam as emendas sob anéli-
se, nosso parecer é parcialmente favoréavel.

Emendas n* 17 e 19

As emendas pretendem dar nova redagio
ao art. 3° da Medida Proviséria, sem, no entan-
to, desnaturar-lhe o mérito. Conquanto aceite-
mos o propdsito, em suas linhas gerais, opta-
mos por redagdo alternativa, no Projeto, com
o propésito de melhor adequar a matéria a
sisteatica vigente. Pela aprovacéo parcial.

Emenda n° 27

O caput do artigo bem como os incisos
I e ll consagram preceitos constantes do Proje-
to. Os demais dispositivos sé@o colidentes com
afilosofia adotada no Parecer. Opinamos, nes-
tas condicoes, pela aprovagéo parcial.

Emenda n° 28

Visa assegurar, durante a greve, a manu-
tengéo das relagdes obrigacionais resultantes
do contrato de trabalho e remete ao Ministério
Piblico a iniciativa de promover a manifes-
tagéo da Justica do Trabalho sobre a legali-
dade do movimento grevista, bem como o
exame do atendimento das necessidades ina-
didveis da comunidade e dos abusos que pos-
sam ocorrer. Embora tenhamos optado por
uma redagao diferente, o projeto contempla,
numa primeira parte, norma de idéntico con-
tetido. Pela aprovacao parcial.

Pela Rejeicao

Emenda n° 5

A lei ordinéria, dirigida & sociedade como
um todo, deve ser clara, objetiva e explicita,
a comegar pela sua ementa. A simples refe-
réncia a um dispositivo da Constituicdo ndo
esclarecerd o grande publico, principalmente
leigo, sobre a matéria de que trata a lei, tornan-
do seu conhecimento e divulgagdo menos
acessiveis. Pela rejeicao.

Emenda n° 12

Visa a modificar o art. 2° da Medida Provi-
sbria no sentido de alterar o quorum minimo
exigido para deliberag&o e introduzir o sistema
de votagdo através de voto pessoal. Além do
mais torna obrigatério o envio de cépia da
Ata da Assembléia ao T R T da Regiso.

Conquanto a proposigéo pretenda tornar a
deliberagéo da Assembléia mais democrética,
entendemos que, ao admiti-la, estariamos en-
sejando a intromissdo do Estado nos sindi-
catos com a conseqiiente restricdo da liber-
dade sindical assegurada pela Constituigdo.
Assim sendo, opinamos pela rejeigéo.

Emenda n° 15

Entendemos ser indispenséavel a existéncia
de “comissdes de greve” destinadas a promo-
ver as negociagdes, em nome dos trabalha-
dores ou dos préprios sindicatos, com os em-
pregadores. Cabe considerar que, por ser livre
a associagdo sindical, nem todos os trabalha-
dores séo sindicalizados o que, entretanto, ndo
Ihes retira o direito de greve assegurado pela
Constituigéo. Pela rejeicéo.
Emenda n° 18

Visa assegurar aos membros da comissédo
de greve a estabilidade conferida aos dirigen-
tes sindicais, de até um ano a partir da decre-
tagdo do movimento grevista. E compreen-
sivel a preocupagéo do ilustre parlamentar.
Entretanto, convém ressaltar que a participa-
¢80 na greve néo extingue as relagdes obriga-
cionais resultantes do contrato de trabalho.
Somente o abuso do direito de greve é que
eventualmente poderia acarretar a dispensa
daquele trabalhador. Desse modo, néo enten-
demos necessério um dispositivo que asse-
gure aos membros da comisséo de greve e
estabilidade pretendida pelo autor da presente
emenda. Pela rejeicao.

Emenda n° 16

A emenda, pelo seu teor, tem por objetivo
esclarecer que a Medida Proviséria nao disci-
plina outros tipos de paralisagéo ja regulados
por legislagéo especifica. Em que pese a inten-
¢do do seu ilustre autor, parece-nos que a
adverténcia é desnecesséria & luz do que dis-
poe a Lei de Introdugéo ao Codigo Cvil. Pela
rejeigao.

Emendas n* 20, 21 e 22

Enquanto as duas primeiras emendas vi-
sam a suprimir totalmente o art. 4° da Medida
Proviséria, a terceira pretende apenas ver ex-
cluido do mesmo artigo a expresséo: “... res-
peitada, sempre, a liberdade de trabalho dos
que a ela se opuseram:’.

E bem verdade que a Medida Proviséria cir-
cunscreve as entidades sindicais ou &s comis-
soes de greve a faculdade de utilizagdo dos

meios de persuasao, respeitados, ainda, os di-
reitos daqueles que ndo aderirem ao movi-
mento. O texto da Medida Proviséria sugere
também, sem divida alguma, restrigdes que
procuramos corrgir ao Projeto. Por outro lado,
assim como asseguramos o direito ao piquete
a todos os grevistas, garantimos também a
plena liberdade do trabalhador de se autode-
terminar. Pela rejeicéo.

Emendas n* 25 e 26

As emendas objetivam suprimir do texto o
art. 5° Entendemos ser imprescindivel que
conste da lei a regulagéo das obrigagdes con-
tratuais do trabalho durante a greve. Opina-
mos, pois, pela sua rejeicao.

Emendas n# 34 e 35

As emendas visam a incluir no art. 7° outros
servigos ou atividades que, ao nosso ver, ndo
devem ser caracterizados como essenciais ou
que s@o prestados pela administragdo pablica
direta. Por essa razéo, opinamos pela sua rejei-
gdo.

Emenda n° 48

Entendemos insuficiente o prazo de comu-
nicagdo contemplado na proposta. Por outro
lado, néo é possivel impor aos meios de comu-
nicag&o social a obrigagao de veicular gratuita-
mente avisos de interesses de categorias pro-
fissionais. Pelo exposto, opinamos pela rejei-
gao.

Emenda n° 52

Sugere a emenda que o caput do art. 11
faga expressa remisséo ao § 2° do art. 9° da
Constituicao. A lei, que esperamos seja apro-
vada, visa a regulamentar, no seu todo, caput
e parégrafos, do dispositivo constitucional ci-
tado. Seria, assim, redundante e, por isso, des-
necessario, a remissdo pretendida. Pela rejei-
céo.

Emenda n* 63

Pretende o autor modificar a competéncia
constitucional da Justiga do Trabalho na me-
dida em que compete a esta o poder de julgar
“todos os efeitos decorrentes desta lei”. Além
de imprecisao técnica, a emenda padece de
insanével vicio de inconstitucionalidade. Pela
rejeicao

Emenda n° 67

Conforme amplamente exposto no Parecer,
nada justifica condicionar-se o exercicio do
direito de greve & observancia de normas le-
gais idénticas paratodas as categorias. A diver-
sidade de condi¢des remante no Pais ndo re-
comenda tal previsao. Pela rejeigéo.

Emenda n® 6

Ressalvada a expresséo “relabvamente aos
direitos sociais”, o texto do artigo 1° da Medida
Proviséria apenas reproduz a norma constante
do artigo 9" da Constituigdo. Assim nada justi-
fica a impresséo integral do preceito. Pelarejei-
céo.

Emendan 23

Pretente o autor da emenda conferir ao mo-
vimento grevista o poder de sustar a prestagao
da tutela jurisdicional pelo Estado. E rigorosa-
mente inviavel do ponto de vista constitucio-
nal, querer, por via de lei ordinéria impedir



Junho de 1989

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

Quarta-feira 14 1849

a atuagao do judiciario ou sujeita-la & vontade
unilateral de uma categoria. Pela rejeicao.

Emenda n° 31

A iniciativa visa a inserir no texto da lei pre-
ceito vedando a prética de atos, por parte das
autoridades, que possam impedir ou limitar
o exercicio do direito de greve. Obviamente,
trata-se de tipificar como ilicito conduta que
o ordenamento n&o faculta aos poderes cons-
tituidos. No Projeto, preferimos remeter para
a legislacgéo civil, penal ou trabalhista, confor-
me o caso, a tutela do assunto por enten-
dermos tratar-se de matéria estranha & greve.
Pela rejeigéo.

Emenda n° 32

A proposi¢éo parte do pressuposto de que
apenas os servigos funerérios e médicos-hos-
pitalares sdo essenciais, merecendo assim tra-
tamento diferenciado. No nosso entendimen-
to, o conceito de essencialidade & bem mais
amplo. Pela rejeicéo.

Concluindo, opinamos pela converséo da
Medida Proviséria n° 59/89, nos termos do
Projeto de Lei em anexo, com a adogédo das
alteragdes propostas pelas emendas aprova-
das ou aprovadas em parte, a seguir:

Emendas com parecer favoréavel: 3, 7, 8,
9, 10, 11, 13, 14, 37, 42, 43, 44, 45, 46, 47,
58, 59, 60, 61, 62, 66, 24, 68 e 69.

Emendas com parecer favoravel, em parte:
29, 30, 33, 36, 38, 39, 40, 41, 49, 50, 51,
53, 54, 55, 56, 57, 64, 65, 1, 2, 4, 17, 19,
217, 28.

Emendas rejeitas: 5, 12, 15, 18, 16, 20, 21,
22, 25, 26, 35, 34, 48, 52, 63, 67, 6, 23, 31
e32

Sala das Comissoes, 13 de junho de 1989.
— Ronaro Corréa Presidente — Ronan Tito
—Relator — Ricardo lzar— Affonso Camargo
— Edison Lobédo — Chagas Rodrigues — Egi-
dio Ferreira Lima — Jarbas Passarinho — Cé-
sar Cals Neto— José Tavares.

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO
N° 8, DE 1989

Dispée sobre o exercicio do direito de
greve, define as atividades essenciais, re-
gula o atendirmento das necessidades ina-
didveis da comunidade, e d4 outras provi-
déncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° E assegurado o direito de greve,
competindo aos trabalhadores decidir sobre
aoportunidade de exercé-lo e sobre os interes-
ses que devam por meio dele defender.

Paragrafo (nico. O direito de greve sera
exercido na forma estabelecida nesta lei.

Art. 2° Para os fins desta lei, considera-sé
legitimo exercicio do direito de greve a suspen-
sdo coletiva, temporéria e pacifica, total ou
parcial, de prestagdo pessoal de servicos a
empregador.

Art. 3° Frustrada a negociagéo ou verifi-
cada a impossibilidade de recurso via arbitral,
é facultada a cessagdo coletiva do trabalho.

Paragrafo (nico. A entidade patronal cor-

interessados serdo notificados, com antece-
déncia minima de 48 (quarenta e oito) horas,
da paralisag@o.

Art. 4° Caberé & entidade sindical corres-
pondente convocar, na forma do seu estatuto,
assembléid geral que definira as reivindica-
¢des da categoria e deliberara sobre a parali-
sagao coletiva da prestagdo de servigos.

§ 1° O estatuto da entidade sindical deve-
ra prever as formalidades de convocagéo e
o quorum para a deliberagéo, tanto da defla-
gragdo quanto da cessegdo da greve.

§ 2° Na falta de entidade sindical, a as-
sembléia geral dos trabalhadores interessados
deliberaré para os fins previsto no caput, cons-
tituindo comissao de negociagéo.

Art. 5° A entidade sindical ou comisséo
especialmente eleita representara os interes-
ses dos trabalhadores nas negociagdes ou na
Justiga do Trabalho.

Art. 6° Séao assegurados aos grevistas,
dentre outros direitos:

|-—o0 emprego de meios pacificos tenden-
tes a persv Jir ou aliciar os trabalhadores a
aderirem & , =ve.

— a arrecadagéo de fundos e a livre divul-
gagéo do moviments. .

§ 1° Em nenhuma hip6tese, os meios
adotados por empregados e empregadores,
poderéo violar ou constrangir os direitos e ga-
rantias fundamentais de outrem.

§ 2 E vedado &s empresas adotar meios
para constranger o empregado ao compare-
cimento ao trabalho, bem como capazes de
frustrar a divulgagéo do movimento.

§ 3¢ As manifestagdes e atos de persua-
séo utilizadas pelos grevistas néo poderdo im-
pedir o acesso ao trabalho nem causar amea-
¢a ou dano & propriedade ou pessoa.

Art. 7° Observadas as condigdes previstas
nesta lei, a participagdo em greve suspende
o contrato de trabalho, devendo as relagbes
obrigacionais durante o perfodo ser regidas
pelo acordo, convengéo, laudo arbitral ou de-
cisdo da Justica do Trabalho.

Paréagrafo tnico. E vedada a resciséo de
contrato de trabalho durante a greve, bem co-
mo a contratacdo de trabalhadores substitu-
tos, exceto na ocorréncia das hipéteses previs-
tas nos art. 9° e 14,

Art. 8 A Justica do Trabalho, por inicia-
tiva de qualquér das partes ou do Ministério
Pudblico do Trabalho, dedicira sobre a proce-
déncia, total ou parcial, ou improcedéncia das
reivindicagdes, cumprindo ao Tribunal publi-
car, de imediato, 0 competente a¢drdao.

Art. 9° Durante a greve, o sindicato ou a
comissdo de negociagdo, mediante acordo
com a entidade patronal ou diretamente com
o empregador, manterd em atividade equipes
de empregados com o propésito de assegurar
0s servigos cuja paralisagéo resultem em pre-
juize irreparével, pela deterioragéo irreversivel
de bens, méquinas e equipamentos, bem co-
mo a manutengdo daqueles essenciais a reto-
mada das atividades da empresa quando da
cessagdo do movimento.

Paragrafo Gnico. Néo havendo acordo, é
assegurado ao empregador, enquanto perdu-

respondente ou os empregadores diretamente — rar a greve, o direito de contratar diretamente

os servigos necessérios a que se refere este
artigo.

Art. 10. Sao considerados servigos ou ati-
vidades essencias.

| —tratamento e abastecimento de éagua;
produgéo e distribuicdo de energia elétrica,
gés e combustiveis;

Il — assisténcia médica e hospitalar;

Il — distribuigéo e comercializagdo de me-
dicamentos e alimentos;

IV — funerérios;

V— transporte coletivo;

VI— captagao e tratamento de esgoto e lixo;

VIl — telecomunicagoes;

VIl — guarda, uso e controle de substéancias
radioativas, equipamentos e materiais nuclea-
res;

IX— processamento de dados ligados a
servicos essenciais;

X— controle de trafego aéreo;

XI— compensagdo bancéria.

Art. 11, Nos servigos ou atividades essen-
ciais, os sindicatos, os empregadores € 0s .
balhadores ficam obrigados, de comum acor-
do, a garantir, durante a greve, a prestagdo
dos servigos indispenséveis ao atendimento
das necessidades inadidveis da comunidade.

Parégrafo Gnico. S&@o necessidades ina-
didveis da comunidade aquelas que, nao aten-
didas, coloquem em perigo iminente a sobre-
vivéncia, a salide ou a seguranga da popu-
lagao.

Art. 12. No caso da inobservéancia do dis-
posto no artigo anterior, o Poder Piblico asse-
gurard a prestagdo dos servicos indispensa-
veis.

Art. 13. Na greve em servigos ou ativida-
des essenciais, ficam as entidades sindicais
ou os trabalhadores, conforme o caso, obriga-
dos a comunicar a deciséo aos empregadores
e aos usudrios com antecedéncia minima de
72 (setenta e duas) horas da paralisag&o.

Art. 14, Constitui abuso do direito de gre-
ve a inobservancia das normas contidas.na
presente lei, bem como a manutengéao da pa-
ralisagdo apds a celebragdo de acordo, con-
vengao ou decisdo da Justiga do Trabalho.

Paréagrafo Gnico. Na vigéncia de acordo,
convengéo ou sentenga naormativa ndo cons-
titui abuso do exercicio do direito de greve
a paralisagdo que:

I— tenha por objetivo exigir o cumprimento
de clausula ou condigéo;

I — seja motivada pela supervivéncia de fa-
to novo ou acontecimento imprevisto que mo-
difique substancialmente a relagdo de traba-
lho.

Art. 15. A responsabilidade pelos atos
praticados, ilicitos ou crimes cometidos, no
curso da greve, seré apurada, conforme o ca-
so, segundo a legislagdo trabalhista, civil ou
penal.

Par4grafo Gnico. Deverd o Ministério Pa-
blico, de oficio, requisitar a abertura do com-
petente inquérito e oferecer dentincia quando
houver indicio da préatica de delito.

Art. 16.. Para os fins previstos no art. 37,
inciso VI, da Constituigdo, lei complementar
definiré os termos e os limites em que o direito
de greve podera ser exercido.
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Art. 17. Ficavedada a paralisagéo das ati-
vidades, por iniciativa do empregador, com
o objetivo de frustrar negociagéo ou dificultar
o atendimento de reivindicagdes dos respec-
tivos empregados (lockout ).

Paragrafo unico. A prética referida no ca-
put assegura aos trabalhadores o direito & per-
cepgdo dos salarios durante o periodo de para-
lisagéo.

Art. 18. Ficam revogados a Lei n° 4.330,
de 1° de junho de 1964, o Decreto-Lein° 1.632,
de 4 de agosto de 1978, e demais disposigtes
em contréario.

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data
de sua publicagéo.

PARECER N- 21, DE 1989-CN

Da Comissdo Mista, incumbida de exa-
minar e emitir parecer quanto aos aspec-
tos constitucional e de mérito sobre a Me-
dida Provisdria n° 60, de 26 de maio de
1989, submetida & deliberagdo do Con-
gresso Nacional pelo Senhor Presidente
da Reptiblica através da Mensagem n° 82,
de 1989-CN, que “altera a redagcdo do
artigo 11 da Lei Delegada n° 4, de 26
de setembro de 1962, e dé outras provi-
déncias”.

Relator: Deputado Michel Temer.
Parecer

Constitucionalidade.

Legislar ¢ atividade tipica do Poder Legis-
lativo. E sua fungdo bésica, essencial. E o que
justifica a sua existéncia. Néo & exclusiva, mas
é preferencial. Tudo e qualquer mister legisla-
tivo exercido por outro Poder, é excepcional.
Como tal, sua interpretacdo hé de ser, sempre
restritiva. Nunca amplitiva.

A medida proviséria é excegéo & regra so-
bredita. Nao se pode, por isso, prodigalizar
na interpretagéo de seu alcance. Sua denomi-
nagao ja indica sua natureza: & proviséria, ou
seja, depende de manifestagéo do Legislativo
para tornar-se definitiva. Se fosse lei ndo preci-
saria ser convertida, como manda a Cons-
tituigao.

Em outras palavras, n&o é lei em sentido
formal, embora detenha a mesma dimenséo
juridica, a exemplo de outros atos normativos.
E Jei em sentido material, transformando-se
quando enformada pelo Poder Legislativo.

Bem por isso, impde-se a distingdo entre
a medida proviséria e a lei em sentido estrito,
tendo em vista que certas matérias s6 podem
ser veiculadas por lei formal. Explico: certas
questbes sdo reservadas a lei como manifes-
tagdo primeira dos representantes populares
que tem assento no Poder Legislativo.

Dentre elas, aquelas referentes ao Direito
Penal e ao Direito Tributario, porque dizem
respeito & liberdade, “latu sensu”, e ao patri-
mdnio.

Muito mais, alids, que lei formal, tanto o
direito penal quanto o direito tributério reque-
rem, para a edi¢do de suas normas, uma “re-
serva absoluta de lei”, é dizer, “se o principio
dareserva de lei formal contém em si a exigén-
cia de ‘Jex scripta”, o principio da reserva ab-

soluta coloca-nos perante a necessidade de
uma ‘Jex stricta”. (Alberto Xavier -— Legalidade
e Tripicidade da Tributagdo, pag. 37). Assim,
tanto na edigao da norma pengl, quanto na
da tributéria, a reserva absoluta de lei é exigida,
em face da a natureza da matéria tratada e
da inarredével “seguranga juridica” devida a
seus destinarérios, principio basilar do Estado
de Direito, sobretudo no que respeita &s limita-
¢oes & liberdade patrimonial, cuja consagra-
¢éo se vé& estampada no principio da legali-
dade (art. 5°, I, da Constituigao).

As normas penais dizem respeito as san-
¢6es a comportamentos proibidos. Penalizam,
portanto. E a pena vai da multa & recluséo.

Nao foi sem razéo, que o constituinte inscre-
veu no art. 5, inciso XXXIX, a regra:

“XXXIX — Nao héa crime sem lei ante-
rior que o defina, nem pena sem prévia
cominagao legal;”

E o principio da anterioridade penal. Interes-
sa-nos a sua segunda parte, j& que o preceito
tem dois comandos: o primeiro atinente ao
crime; o segundo atjinente & pena (sangéo).
Leia-se a segunda parte da mesma maneira
que a primeira: n&o ha pena sem lei anterior
que a defina, ou — como estd no Texto —
néo ha pena sem prévia cominagao legal.

Veja-se a exigéncia de lei para a imposigdo
de pena. De lei formal, aditada originariamente
pelo Poder Legislativo. Multa é pena.

A Medida Proviséria n° 60 cria normas de
natureza penal.

Daf, a nosso ver, a inconstitucionalidade for-
mal de medida j& que o Executivo ndo pode,
por meio desse instrumento, invadir seara da
competéncia exclusiva do Congresso Nacio-
nal.

Portudo isso, oferego Projeto de Lei de Con-
versao.

Fago-o para suprir vicio de iniciativa e do
canal utilizado para veiculagéo da matéria.

Estou autorizado pelo art. 10 da Resolugéo
n° 1, de 1989. Como decreto a inconstitucio-
nalidade total da medida, a emenda sanea-
dora, prevista no aludido dispositivo, ganha
a dimenséo de substitutivo. Ou seja: é emenda
saneadora do tedo. Nao deixa, 20 mesmo tem-
po, de ser conversdo da proviséria em lei, sa-
neado o vicio da inconstitucionalidade.

Mérito e emendas

O mérito ¢ o contido no Projeto de Lei de
Conversao. E basicamente, 0 mesmo contedi-
do material da medida proviséria.

Oferecida uma emenda, a do Deputado Luis
Gushiken que pretende adicionar um artigo,
com o seguinte contetido:

“Art, 3> Os dispositivos contidos no
presente diploma legal nédo se aplicam
as greves e demais movimentos traba-
lhistas, regulados que sdo por legislagdo
especifica.”

A meu perceber, essa matéria ndo diz res-
peito & defesa do consumidor que &, basica-
mente, a matéria versada na Medida Proviséria
n° 60. Daf porque deixo de acolhé-la.

Sala das Comiss6es, 13 de junho de 1989.

— Senador Ronaldo Aragéo Presidente, Depu-
tado Michel Temer, Relator — Senador José
Paulo Bisél — Senador Aonio Luiz Maya —
Senador Severo Gomes — Senador Mansueto
de Lavor— Senador Mauricio Corréa — Sena-
dor Leopoldo Peres

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO
N° 9 DE 1989

Altera a redagdo do artigo 11 da Lei Dele-
gada n° 4, de 26 de setembro de 1962,
e d4 outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O artigo 11 da Lei Delegada n° 4,
de 26 de setembro de 1962, passa a vigorar
com a seguinte redagéo:

“Art. 11  Fica sujeito a multa, variavel
de 500 a 200.000 Bonus do Tesouro Na-
cional — (BTN), sem prejuizo das san-
¢oes penais que couberem na forma da
lei, aquele que:

a) vender ou expuser & venda merca-
dorias ou contratar ou oferecer servicos
por pregos superiores aos oficialmente
tabelados, aos fixados pelo érgéo ou enti-
dade competentes, aos estabilizados em
regime legal de controle ou ao limite de
variagbes previsto em plano de estabili-
zagcao econdmica, assim como aplicar
férmulas de reajustamento de pregos di-
versas daquelas que forem pelos mesmo
estabelecidos;

b) sonegar géneros ou mercadorias,
recusar vendé-los ou os retiver para fins
de especulagao;

¢) néo mantiver afixado, em lugar vi-
sivel e de facil leitura, tabela de pregos
dos géneros e mercadorias, servigos ou
diversdes piblicas populares;

d) favorecer ou preferir comprador
ou fregués, em detrimento de outros, res-
salvados os sistemas de entrega ao con-
sumo por intermédio de distribuidores ou
revendedores,

e) negar ou deixar de fomecer a fatu-
ra ou nota, quando obrigatorio;

f) produzir, expuser ou vender merca-
doria cuja embalagem, tipo, especifica-
¢&0, peso ou composigao, transgrida de-
terminagdes legais, ou ndo corresponda
& respectiva classificacéo oficial ou real;

g) efetuar vendas ou ofertas de ven-
da, compras ou ofertas de compra que
incluam uma prestagéo oculta, caracte-
rizada pela imposi¢éo de transporte, se-
guro e despesas ou recusa de entrega
na fabrica, sempre que esta caracterize
alteragdo imotivada nas condigoes costu-
meiramente praticadas, visando burlar o
tabelamento de pregos;

h) emitir fatura, duplicata ou nota de
venda que né&o corresponda 4 mercadoria
vendida em quantidade ou qualidade, ou,
ainda, aos servigos efetivamente contra-
tados;

i) subordinar a venda de um produto
& compra simultédnea de outro produto
ou & compra de uma quantidade imposta;
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J) dificultar ou impedir a observancia
das resolugbes que forerg baixadas em
decorréncia desta lei;

k) sonegar documentos ou compro-
vantes exigidos para apuragéo de custo
de produgéo e de venda, ou impedir ou
dificultar exames contéveis que forem jul-
gados necessérios, ou deixar de fornecer
esclarecimentos que forem exigidos;

l) fraudar as regras concernentes ao
controle oficial de pregos, mediante qual-
quer artificio ou meio, inclusive pela alte-
racao, sem modificacdo essencial ou de
qualidade, de elementos como a embala-
gem, denominagéo, marca (griffe), espe-
cificagdes técnicas, volume ou peso dos

* produtos, mercadorias e géneros;

m) exigir, cobrar ou receber qualquer
vantagem ou importéncia adicional a va-
lores relativos a precos tabelados, conge-
lados, fixados, administrados ou contro-
lados pelo Poder Publico;

n) descumprir ato de intervengéo,
norma ou condigdes de comercializagio
ou industrializag@o estabelecidas;

o) organizar, promover ou participar
de boicote no comércio de géneros ali-
menticios ou, quando obrigado por con-
trato em regime de concessédo, no comér-
cio de produtos industrializados, deixar
de retira-los de fabrica, dificultando a sua
distribui¢@o ao consumidor;

p) impedir a produgéo, comercializa-
¢ao ou distribuigdo de bens ou a presta-
¢éo de servigos no Pais;

g) promover ajuste ou acordo entre
empresas ou entre pessoas vinculadas a
tais empresas ou interessados no objeto
de suas atividades, que possibilite fraude
a livre concorréncia, atuagao lesiva a eco-
nomia nacional ou ao interesse geral dos
consumidores;

r) aplicar férmulas de reajustamento
de pregos proibidas por lei, regulamento,
instrugdo ministerial 6rgéo ou entidade
competente;

s) fazer repercutir, nos pregos de insu-
mos, produtos ou servigos, aumentos ha-
vidos em outros setores, quando tais au-
mentos ndo os alcancem, ou fazé-los inci-
dir acima de percentual que compde seus
custos;

t) negar-se avender insumo ou maté-
ria-prima & produgéo de bens essenciais;

u) monopolizar ou conspirar com ou-
tras pessoas para monopolizar qualquer
atividade de comércio em prejuizo da
competitividade, mesmo através da aqui-
sigdo, direta ou indireta, de controle acio-
nério de empresa concorrente.

§ 1° Requerer a ndo liberagéo ou re-
cusar, sem justa causa, quota de merca-
doria ou de produtos essenciais, hberada
por drgéo ou entidade oficial, de forma
a frustrar o seu consumo, implicard, além
da multa a que se refere este artigo, dimi-
nuigéo da quota na proporgéo da recusa.

§ 2° Na aplicagéo da multa a que se
refere este artigo, levar-se-4 em conta o
porte da empresa e as circunstancias em
que a infragéo foi praticada.”

Art 2° Todas as penalidades previstas na
legislagdo em vigor em quantidades de Obri-
gagdes do Tesouro Nacional — (OTN) seréo
convertidas para Bonus do Tesouro Nacional
— (BTN), a razéo de 1 para 6,92.

Art. 3¢ Esta lei entra em vigor na data de
sua publicagéo.

Art. 4°
contrario.

Revogam-se as disposigbes em

Justificagao

E breve. Decorre das preliminares deste pa-
recer. Decretamos a inconstitucionalidade da
Medida Proviséria n° 60 por vicio de forma.
Entretanto, ressaltamos urgéncia da discipli-
nag&o da matéria por ela veiculada. Dai porque

o Poder Legislativo deve dela cuidar. Eis a
razdo do substitutivo que segue a mesma es-
trutura proposta pela Medida Proviséria n® 60,
mas a expunge de dispositivos que conside-
ramos repetido ou destoante da Constituigao.

EMENDAS OFERECIDAS A MEDIDA
PROVISORIA I 62, DE 1° DE JUNHO
DE 1989, QUE “LIMITA EM SETE O Nd-
MERO DE ZONAS DE PROCESSAMEN-
TO DE EXPORTACOES (ZPE)", SUBME-
TIDA A DELIBERACAO DO CONGRES-
SO NACIONAL PELO SENHOR PRESI-
DENTE DA REPUBLICA ATRAVES DA
MENSAGEM N° 84, DE 1989-CN (OFE-
RECIDAS PERANTE A COMISSAO Mis-
TA).

Parla}nentares Namero das Emendas
Senador CARLOS PATROCINIO 3.
Deputado ELIEZER MOREIRA 5,
Deputado ERNESTO GRADELLA 1.
Deputado JOAQ PAULO 2
Deputado JOSE DUTRA 4.

EMENDA N° 1
Dé-se ao art. 1° a seguinte redagao:

“Art. 1¢* Fica limitado em 1 (um) o
nimero de Zonas de Processamento de
Exportagbes (ZPE), de que trata o Decre-
to-Lei n° 2.452, de 29 de julho de 1988.”

Justificagao

Segundo praticamente todas andlises reali-
zadas até o presente momento, a implantagéo
das ZPE's ser prejudicial ndo apenas para
a economia nacional como um todo, como
para a propria economia da regido onde for
implantada a ZPE. Uma vez que o Congresso
Nacional aprovou, contra nossa vontade, a
criagao das ZPE's, propomos que num primei-
ro momento se implante apenas uma ZPE,
o que sera suficiente para demonstrar sua in-
viabilidade. O estabelecimento de um niimero
muaior de ZPE's criard uma série de problemas
para seu desmonte, quando ficar demonstra-
da sua inviabilidade e seu caréter prejudicial.

Sala das Comissdes, 7 de junho de 1989,
— Emesto Gradella.

h EMENDA N 2
Dé-se ao art. 1° a seguinte redagéo:

“Art. 1° Fica limitado em 3 (trés) o
nimero de Zonas de Processamento dé
Exportagées (ZPE), de que trata o Decre-
to-Lei n° 2.452, de 29 de julho de 1988."

Justificacao

Tendo em vista o desconhecimento dos im-
pactos decorrentes da implantagdo de ZPE's,

e os riscos de aumento de operagdes ilegais
associados a seu estabelecimento, entende-
mos que num periodo inicial & necessério limi-
tar o nimero de ZPE's visando avaliar os im-
pactos positivos e negativos de sua implan-
tagéo. Deste ponto de vista, acreditamos que
3 (trés) ZPE’s sejam mais que suficientes para
uma avaliagdo deste impacto, que, segundo
nossa avaliaga@o, serd provavelmente negativo.

Sala das Comissoées, 7 de junho de 1989.
—Joédo Paulo.

EMENDA N° 3
Ao artigo 1° dé-se a seguinte redagéo:

“Art. 1¢ Fica limitado em 10 (dez) o
nimero de Zonas de Processamento de
Exportagoes (ZPE), de que trata o Decre-
to-Lei n° 2.452, de 29 de julho de 1988."

Justificacao

O Conselho Nacional das ZPE's, com base
na competéncia atribuida pelo Decreto-Lei n°
2.452/88, aprovado pelo Congresso Nacional
através do Decreto Legislativo n° ja apro-
vou a criagéo de 10 (dez) ZPE's em Estados
do Nordeste e do Norte. Trata-se, assim, de
direito adquirido e ato juridico perfeito que
néo pode ser ferido.

O préprio art. 25, inciso lll, do Ato das Dispo-
si¢des Constitucionais Transitérias estabelece
que “terdo plena validade os atos praticados
na vigéncia dos Decretos-Leis”, antes, portan-
to de sua apreciagao pelo Congresso Nacio-
nal.

Ademais, seria extremamente delicado eli-
minar 3 (trés) ZPE's; trés Estados, trés Gover-
nadores e toda a populagéo dos trés Estados
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afetados seriam prejudicados politica, econd-
mica e socialmente. Que critérios definir para
a pretendida eliminag&o? Seria travar uma luta
politica com prejuizo para todos.

Assim sendo, o objetivo da Medida Provi-
soria, de limitar o nimero de ZPE’s, evitan-
do-se a sua proliferagéo, poderé ser perfeita-
mente alcangado com a manutengdo das 10
(dez) que ja foram concedidas.

Sala das Comissdes, 8 de junho de 1989.
— Carlos Patrocinio.

EMENDA N° 4

Modifique-se a redagdo do art. 1°, para a
seguinte:

“Art. 1° Fica limitado em 16 (dezes-
seis) o nimero de Zonas de Processa-
mento de Exportacéo de que trata o De-
creto-Lein° 2.452, de 29 de julho de 1988,
instalando-se uma em cada unidade da
Federagéo, nas regides Norte e Nordes-
te.”

Justificagio

As Zonas de Processamento de Exportagéo,
instituidas através do Decreto-Lei n° 2.452, de
29 de julho de 1988, recentemente aprovado
pelo Congresso Nacional, se destinam, basica-
mente, a promover o desenvolvimento das re-
gites Norte e Nordeste do Pais, com o fito
de reduzir as disparidades regionais existentes
entre estas e as demais regi6es do Pafs.

Ora, se as Zonas de Processamento de Ex-
portagdo buscam desenvolver o Norte e o Nor-
deste, de logo se imaginava que, pelo menos,
deveria ser instalada uma ZPE em cada um
dos estados que integram essas duas regides
de nosso Pais.

Sendo assim e considerando que o Norte
e Nordeste somam hoje 16 estados, néo se
pode limitar o nimero de ZPE's a um patamar
inferior a esse, sob pena de se cometer uma
profunda injusti¢a contra uma ou mais unida-
des da nossa Federagéo.

A luz desses fatos, a redacéio do art. 1° da
Medida Proviséria n° 62, limitando em sete
o nimerc de ZPE's, gera intranquilidade no
seio do povo dos 10 (dez) estados para os
quais ja foram aprovadas, isto &, Ceard, Rio
Grande do Norte, Pernambuco, Piaui, Mara-
nhéo, Paraiba, Para, Sergipe, Tocantins e Ba-
hia, vez que, se aprovada essa medida provi-
séria como esté redigida, trés delas terdo que
ser canceladas, e nao se terd critério para sele-
cionar os estados que serdo sacrificados.

A presente emenda, portando, visa limitar
o nimero de ZPE's ao ndmero de estados
que compdem as regiées Norte e Nordeste
do pais e, mais que isso, visa garantir que
cada uma dessas unidades de Federagéo pos-
sua uma Zona de Processamento de Expor-
tac&o para, com ela, poder contribuir no gran-
de esforgo de industrializagio dessas regides
€, a0 mesmo tempo, fortalecer o nosso balan-
¢o comercial.

Ao propor a presente emenda, como é éb-
vio, busco conseguir uma ZPE para o Estado
do Amazonas que, por reivindicagéo de seu
povo, deverd ser instalada no Municipio de

ltacoatiara (AM), cidade amazonense que pos-
sui todas as condigdes para isso.

Sala das Comissoes, 8 de junho de 1989.
—José Dutra.

EMENDA N° 5
Dé-se nova redacgéo ao art. 1°, como segue.

“Art. 1° Fica limitado em 10 (dez) o
nimero de Zonas de Processamento de
Exportagoes (ZPE), de que trata o Decre-
to-Lei n° 2.452, de 29 de julho de 1988.”

Justificacdo

O espirito que deve ter conduzido o acordo
de liderangas sobre as ZPE's foi o de evitar,
& exacerbagé&o, o incontrolavel incremento das
Zonas de Processamento de Exportagdes no
Pais. Deve-se a isso a proposta que procurou
conté-las em numero de sete. Ocorre que,
a época do acordo, ja& haviam sido formal-
zadas, através de instrumento legal de decreto,
a criagéo de 9 (nove) ZPE's e ainda, aprovada
pelo Conselho Nacional de Processamento de
Exportagoes, a que se localiza em Araguaina,
no recém-instalado Estado do Tocantins, per-
fazendo, com esta, 10 (dez) Zonas de Expor-
tagoes devidamente legitimadas, com base no
Decreto-Lei n° 2.452, de 29-7-88, cuja vigén-
cia foi ratificada pelo Congresso Nacional, na
sua sesséo do dia 1° de junho deste ano.

Assim, as ZPE'’s criadas o foram obedecen-
do as formalidades, exigéncias e preceitos le-
gais previstos para atos de tal natureza.

Configura-se pois, na espécie, uma questio
de fato a exigir adequado tratamento legisla-
tivo, que reconhega a existéncia juridica das
10 (dez) ZPE’s, legalmente constituidas, na
plena vigéncia de decreto-lei ratificado por es-
se mesmo Congresso Nacional.

Dificlmente solucionar-se-ia a questéo res-
tringindo-se a 7 (sete), como enunciado na
Mensagem Presidencial, o namero de Zonas
de Exportagéo, passiveis de existéncia legal
Melhor e mais razoével o legislador reconhecer

tal evidéncia e adequar a norma & realidade.

As Zonas de Processamento de Exporta-
¢Oes, ja formalizadas, séo:

1. Macaiba — RN — Decreto n* 96.989,
de 14-10-88

2. Maracanai — CE — Decreto n° 96.990,
de 14-10-88.

3. Parnaiba — PI — Decreto n° 97 406, de
22-12-88

4. Cabo (Suape) — PE — Decreto n”
97.407, de 22-12-88.

5. Joao Pessoa— PB — Decreto n° 97.580,
de 20-3-89.

6. Sao Luis — MA — Decreto n° 97.581,
de 20-3-89

7. Barcarena — PA — Decreto n° 97.663,
de 14-4-89

8. Nossa Senhora do Socorro — SE — De-
creto n° 97.664, de 14-4-89

9. llhéus — BA — Decreto n° 97 703, de
28-4-89.

Soma-se a essas a de Araguaina, no Tocan-
tins, aprovada pelo Conselho Nacional de Zo-
nas de Processamento de Exportacdes, mas
ainda néo formalizada em Decreto, em decor-
réncia de alteracéo na érea de sua micro-lo-
calizagéo.

Em vista do exposto, esta emenda procura
remediar uma situagao que, se persistir, gerara
os naturais constrangimentos resultantes da
frustragdo de expectativas das populagdes
que, por certo, ndo aceitardo a perda do seu
direito & respectiva Zona de-Processamento
de Exportagdes.

Sala das Comissoes, 8 de junho de 1989.

Eliézer Moreira.

EMENDAS OFERECIDAS A MEDIDA
PROVISORIA N° 63, DE 1° DE JUNHO
DE 1989, QUE "ALTERA A LEGISLA-
CAO DE CUSTEIO DA PREVIDENCIA
SOCIAL E DA OUJTRAS PROVIDEN-
CIAS77, SUBMETIDA A DELIBERACAO
DO CONGRESSO NACIONAL PELQ SE-
NHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA
ATRAVES DA MENSAGEM N° 85, DE
1989-CN.

Parlamentares No das Emendas
Dep. Adylson Motta ....... .. ...... 30
Dep. Aldo Arantes . ...... 23
Sen. Almir Gabriel ... ..... . 28
Dep. Antdénio Britto ... . .. .. 08-16-38-39-40
Deps. Antdniocarlos Mendes Thame € Euclides Scalco 21
Dep. Arnaldo Faria de S . 12-25
Dep. César Mara . . ...... . .. cii.... 29
Dep. Edmilson valentim . . ... ... .. 02
Dep. Eduardo Bonfim .. .. ........... ..... . 17
Dep. Farabulini Jumwor ... ..... 14-24
Dep. Floriceno Paix&o ......... 04-08-32-33
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Parlamentares Ng das Emendas
Dep. Geraldo Alckmin Filho .. 15
Dep Gerson Peres ....... 34-35-36-37
Sen Iram Saraiva . ... . ... 18-27
Dep Israel Pinheiro ..ot o 05-10
Dep. JoB0 Paull . . e e e e 01 08-13-20-22
Dep. Lidice da Mata ........ 31
Dep. Luiz Alfredo Salomdo .... . . ...cveeevnns 03-07-11-138-26
EMENDA N° 1 A taxacgéo sobre o empregado onera o elo o caréater perverso relativo &s empresas inten-

+Suprima-se o art. 1°
Justificagao

Néo consideramos que o aumento da con-
tribui¢do dos empregados seja a forma correta
de resolver os problemas financeiros da Previ-
déncia, cujo maior problema é, como & sabido,
a péssima administragéo, e a incapacidade
em cobrar os débitos que lhe séo devidos nos
termos da legislagdo atualmente vigente.

Sala das Comissodes, 7 de junho de 1989.
— Jogo Paulo.

EMENDA N 2

Suprima-se o art. 1° da Medida Proviséria
n° 63.

Justificacao

O rombo da Previdéncia Social ndo sera
extinto com o aumento das aliquotas, mas
sim com a administragao adequada e racional
dos recursos previdenciérios.

Néo podemos continuar a penalizar, os pen-
sionistas e aposentados com o 6nus desse
déficit.

Por se tratar de matéria cujo dispositivo s6
ser4 aplicado a partir de 1° de setembro de
1989, dela nao decorreram relagoes juridicas
que devam ser reguladas, nos termos do §
3° do art. 4° da Resolugéo n° 1, de 1989 —
CN.

Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989.
— Edmilson Valentim.

EMENDA N° 3
Suprima-se o art. 1°
Justificacdo

A nova Constituicio diversificou as fontes
de recursos da seguridade social, como um
dos seus objetivos (Paragrafo Gnico do art.
194). Entre outras vantagens, ressalta-se a da
redugéo do grau de instabilidade, de incerteza
associado a algumas poucas bases de finan-
ciamento, altamente sensiveis &s oscilagdes
da atividade econbmica.

Além disso, o § 4° do art. 195 prevé a institui-
¢éo pela lei de outras fontes destinadas a ga-
rantir a manuten¢@o ou expanséo da seguri-
dade social.

mais fraco do tripé de contribuintes — empre-
gador, empregado e Estado — incidindo justa-
mente sobre o Ginico segmento que vem cum-
prindo regularmente com suas obrigages, in-
clusive quando os valores retidos néo séo re-
colhidos. Este fato foi amplamente reconhe-
cido no recente Simpésio Nacional sobre a
Seguridade Social, promovido pela Camara
dos Deputados, através da Comisséo de Sa-
de, Previdéncia e Assisténcia Social.

Nao se justifica, além do mais, aumentar
as aliquotas sem nenhurmn esfor¢o adicional
de arrecadagéo — tanto pela fiscalizagéo, co-
mo pela cobranga — ou racionalizagéo. E a
propria Associagdo Nacional dos Fiscais de
Contribuigdes Previdenciarias — ANFIP —
que, citando estimativa recente do IBGE, reve-
la que 42% dos empregados ndo possuem
o devido registro do contrato de trabalho na
Carteira Profissional. Isto equivaleria a cobrar
mais dos mesmos, agravando as distorsdes
na distribuicéo da carga de tributos e contri-
buigoes.

Aligs, é a prépria Unido que — segundo
estimativas mais conservadoras — tem um
débito acumulado de US$ 23 bilhdes com
o SINPAS.

Mesmo do ponto de vista do empregador,

sivas em mé&o-de-obra.

Em contrapartida, frustou-se parcialmente
a instituicdo da contribuicdo sobre o lucto a
medida que — pela sistematica de célculo
adotada — “por dentro” e dedutivel — apre-
senta uma aliquota efetiva menor que os 8%
e reduz o imposto de renda devido.

Sala das Comissdes, 8.de junho de 1989.
— Luiz Alfredo Saloméo.

EMENDA N° 4
Suprima-se os arts. 1°, 22, 3°, 8, 14 e 15.
Justificagao

Em Plenério.
Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989.
— Floriceno Paixéo.
EMENDA N° 5
Altera-se os arts. 1° e 2°, que passam a ter
a seguinte redag@o:

Art. 1° As fontes de custeio para a Previ-
déncia Social se desdobraréo em destina-
¢éo para custeio de aposentadoria e cus-
teio de assisténcia médica.

§ 1° A contribuigéo do segurado em-
pregado, filiado ao regime geral da Previ-
déncia Social, inclusive 0 doméstico e o
avulso, obedecer4 a aplicagao da seguin-

acontribui¢do sobre a folha de salérios reforca te tabela:
Salario de Contribuigdo (NCz$) Aliquota p/ Aliqgota p/_as—
Aposentadoria sisténcia medica
Até 360,00 .. .  ..... Coe. 5,5% 37’
De 361,00 & 600,00 ..-.- . 8,5% 3%
De 601,00 & 1 200,00 8% i 3%
Acima de 1.200,00 3%

§ 2° Aaliquota de contribuigdo so se-
gurado frabalhador autériomo e equipa-
rado aplicada sobre o respectivo salério
de contribuicéo sera:

I—de 8% para os salérios de contri-
buigdo de igual ou superior a NCz$
360,00 para, a aposentadoria e 3% para
a assisténcia médica.

I—de 19% e 3%, respectivamente,
para aposentadoria e assisténcia médica
para os demais.

§ 3 Da remuneragéo auferida pelos
aposentados e pensionistas serd descon-

B
(1mmitado 1.200,00) '

tada a parcela de 3% (trés por cento)
destinada a assisténcia médica.

Art. 2 Da contribuicdo dos empre-
gadores seré feita a destinagéo dos recur-
sos para custeio de aposentadorias e as-
sisténcia médica respectivamente em
70% (setenta por cento) e 30% (irinta
por cento).

Justificacao
A assisténcia médica proporcionada pela
Previdéncia esta cada dia pior, h& necessidade
de que recursos da Previdéncia sejam difinidos
claramente, ou seja, o que é para a aposen-
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tadoria que seja destinada para a aposenta-
doria e o que for da assisténcia médica que
seja destinada efetivamente para a assisténcia
médica.

Dgssa forma a proposta é no sentido de
destinar parte da arrecadagéo para a melhoria
da assisténcia médica proporcionada pela Pre-
vidéncia Social.

Por outro lado ha necessidade que todos
as pessoas coniribuam para a Previdéncia So-
cial, inclusive os aposentados, que participa-
ram com pequena parcela para a assisténcia
médica.

Sala das Sessdes, 9 de junho de 1989. —
Israel Pinheiro.

EMENDA N° 6
Suprima-se o artigo 5°
Justificacao

O artigo 5° estabelece um aumento absurdo
da contribuicdo das empresas para a Previ-
déncia, uma vez que aumenta de cerca de
16% (incluidas a contribui¢éo para o salério-
famiflia, o sal&rio-maternidade, o abono anual
e o Pré-Rural) para 20% a contribuigao relativa
a empregados e avulsos. No caso da contri-
buigéo relativa aos autdnomos, o aumento é
de 10% para 20%. Porém, o pior é que a
contribuigdo agora passa a ser feita sobre o
Yotal da folha salarial, quando antes‘era feito
apenas sobre a parcela da folha salarial corres-
pondente os salérios-de-contribuigdo. A ten-
déncia inevitavel serd de repasse deste aumen-
to de custo para pregos, onerando uma vez
mais os consumidores, quando o executivo
continua incapaz de reduzir as distorgdes e
os desperdicios da Previdéncia, bem como
de cobrar os débitos previdenciarios decor-
rentes da legislagéo vigente.

Sala das Comissdes, 7 de julho de 1989.
— Jodo Paulo.

EMENDA N° 7

At &
Insira-se o § 1°, passando o atual Paragrafo
Gnico a § 2°, com a seguinte redagéo:

“§ 1° Para efeito de majoragéo da ali-
quota, o prazo de 90 dias referido no §
6° do art. 195 deve ser considerado em
relagdo aos fatos geradores ocorridos a
partic do decurso daquele prazo.”

Justificagdo

Tal insercé@o é necesséria, pois comega-se
a estabelecer séria polémica com referéncia
a aplicagéo da “caréncia” de 90 dias, prevista
no § 6° do art. 195 da Constituicédo Federal,
para exigéncia de contribuigdes sociais insti-
tuidas ou modificadas.

Ocorre que, quando da institui¢éo da contri-
buig&o sobre o lucro, entendeu o Governo de
cobréa-la em 90 dias ignorando o fato de a
base de célculo ter sido formada durante todo
o ano de 1988, e ferindo, assim, o principio
consagrado da anterioridade (art. 150, inciso
III, letra a ). Este fato esté provocando questio-
namento por parte das empresas.

Sala das Comissdes, 7 de junho de 1989.
— Luiz Alfredo Saloméo.

EMENDA N° 8

Dé-se ao art. 9° e seu paragrafo unico, a
seguinte redagéo:

“Art. 9° A aliquota da contribui¢do
para o Finsocial (Decreto-Lei n° 1.940,
de 25 de maio de 1982, art. 1°, § 1°, Lei
n® 7.738, de 9 de margo de 1989, art.
28) fica majorada para 2,0% (dois por
cento).

Paragrafo tnico. O produto de arre-
cadagéo do Finsocial, com o acréscimo
de que trata este artigo, a ser recolhido
ao IAPAS, destinar-se-4 integralmente. a
seguridade social, sendo, neste exercicio,
destinado exclusivamente as despesas de
previdéncia social.”

Justificacao

A aliquota atualmente paga a titulo de con-
tribuigdo do Finsocial corresponde a apenas
0,5% (meio por cento) sobre o valor do fatura-
mento das empresas. A proposta visa a rea-
justar a aliquota para 2% (dois por cento),
a fim de possibilitar, j& no presente exercicio,
o pagamento integral das aposentadorias e
pensdes nos termos implantados pelo art 58,
do Ato das Disposi¢oes Transitorias da Consti-
tuicéo Federal, ou seja, com base no mesmo
namero de salarios minimos em que foi fixado
em 5 de abnl de 1989, em cumprimento ao
disposto no Ato das Disposi¢Ses Transitérias
da Constituigio Federal, anteriormente citada.

Pelos indicadores apresentados, a atual ali-
quota de 0,5% (meio por cento) acarretara
uma receita, neste exercicio, de NCz
4.000.000.000,00 (quatro bilhdes de cruzados
novos), considerando-se que o recolhimento
fosse normal e correspondesse a 12 meses.

O acréscimo ora proposto, vigindo a partir
de 2 de junho de 1989, em face do disposto
no art. 195, § 6°, da Constituicdo Federal, s6
seriam devidos a partir de 2 de setembro de
1989, tendo as empresas a obrigag&@o de s6
recolhé-las até o dltimo dia do decéndio do
més seguinte (10 de outubro de 1989). Nestas
circunsténcias, no corrente exercicio somente
seriam recolhidos valores deste acréscimo,
correspondentes a apenas 3 (trés) meses: ou-
tubro/novembro/dezembro-89.

Assim, os recursos financeiros previstos pa-
ra 1989 corresponderiam a NCz
1.000.000.000,00 (hum bilhado de cruzados
novos) de acordo com a proposta original.

A presente emenda elevaria, pois, os recur-
sos para NCz 3.000.000.000,00 (trés bilhes
de cruzados novos) em 1989, o que permi-
tiriam, no conjunto das demais medidas intro-
duzidas pela Medida Provisoria n° 63/89, a co-
brir totalmente as despesas com o pagamento
integral das aposentadorias e-pensdes, sem
as restricdes contidas nos arts. 14 e 15 da
ja citada Medida Provisbria, os quais seriam
retirados do texto daquela proposta governa-
mental, na forma da emenda supressiva, ora
também apresentada & parte.

Busca-se, assim, atender plenamente a re-
posigao e & manutengae dos valores das apo-
sentadorias e pensées, com a participagéo de
toda a sociedade brasileira, por intermédio do

mecanmsmo da obrigagdo de contribuigéo in-
direta do Finsocial.

Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989.
— Floriceno Paixéo.

EMENDA N° 9
Adite-se ao art 9°, paragrafo Gnico, in fine.

“Vedada a sua utilizagao para a cober-
tura de despesas com pessoal e manu-
tengao do Ministério da Previdéncia So-
cial ou beneficios dos inativos do Governo
Federal "

Justificacao

Os recursos do Finsocial vem sendo desvia-
dos do Sistema de Seguridade Social passan-
do a dar cobértura, a despesas do préprio
Governo Federal com os seus inativos. A
emenda propde que se cumpra com a finali-
dade do Finsocial (Decreto-Lei n° 1.940 de
25 de maio de 1982).

Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989.
— Antonio Biritto.

EMENDA N° 10

Altera-se o artigo 10, da Medida Proviséria
n? 63/89, que passa ter a seguinte redagéo:

“Art. 10. As contribui¢bes arrecada-
das pela Previdéncia Social serdo reco-
lhidas até o dltimo dia Gtil da primeira
quinzena do més subsequente aquele
que se referirem, a contar do subsequente
a aprovagéo desta Lei.”

Justificacao

A proposta de alterar o artigo 10, se justifica
porquanto a maioria das Empresas Brasileiras,
pagam salérios aos seus empregados em tor-
no do dia 10, elas seriam extremamente one-
radas se, em conjunto com a folha, tivessem
que desembolsar a contribuigéo da Previdén-
cia.

Finalmente, a necessidade de se determinar
o momento de vigéncia dessa regra do art.
10, porquanto do como esté posto na medida
provisoria, fica a impresséo de que os efeitos
ficam retroativos ao més de maio préximo
passado.

Sala das Sessoes, 9 de Junho de 1989. —
Israel Pinheiro Filho.

EMENDA N° 11

Art. 11
Acrescente-se o § 3¢, com a seguinte reda-
géo:

“§ 3° Por “valor do débito atualizado
monetariamente até a data do pagamen-
to” entende-se o valor calculado median-
te aplicagéo do indice oficial do més do
pagamento ou do dia respectivo, que vier
a ser instituido.”

Justificacao

A inadimpléncia e os atrasos devem ser de-
sestimulados e exemplarmente punidos. A in-
sergdo do parégrafo se justifica especialmente
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pelo recrudescimento da inflagéo e iminéncia
de reinstituigdo de um indexador didrio.

Sala das Comissoes, 7 de Junho de 1989.
Luiz Alfredo Saloméo.

EMENDA N° 12

Acrescenta-se ao artigo 12, da Medida Provi-
séria n° 63, de 1° de junho de 1989, que altera
a legislagéo de Custeio da Previdéncia Social
e dé outras providéncias, o seguinte paragrafo:

“Art. 12,

Paréagrafo Gnico. Os beneficios dis-
posto no caput, estendem-se dos demais
funcionérios da Linha de Arrecadagéo e
Fiscalizagdo — LAF." i

Justificacao

Inexplicavelmente, o artigo 12 da Medida
Proviséria n° 63, ao estabelecer Gratificagéo
de Estimulo aos Fiscais de Contribui¢des Pre-
videnciérias, exclui os funcionérios-da Linha
de Arrecadacao e Fiscalizagédo — LAF; funcio-
nérios que, na verdade, contribui sobrema-
neira no &xito da Agéo Fiscal Desenvolvida
(processamento de débitos, do cadastramen-
to de empresas, da regularizagéo de obras da
construgédo civil, do controle da receita e da
cobranga de débitos.) Sendo assim, entende-
mos—de justica— a extenséo da Gratificagéo
de Estimulo aos funcionérios da LAF.

Sala das Comissdes, 7 de Junho de 1989.
— Amaldo Faria de Sa.

EMENDA N° 13
Suprima-se o artigo 14.

Justificacdo

O artigo 14 é inconstitucional, pois contraria
o disposto no artigo 58 das Disposi¢6es Tran-
sitérias, segundo o qual os beneficios de pres-
tagdo continuada mantidos pela previdéncia
devem ser reajustados pelo salario minimo,
até a implantac&o do Plano de Custeio e Bene-
ficios. Indiretamente o artigo 14 também con-
traria .0 disposto no § 5° do artigo 201 da
Constituigéo, pelo qual nenhum beneficio que
substitua o rendimento do trabalho pode ser
inferior ao salério minimo. Ora, pelo artigo
14 da Medida proviséria o reajuste deve ser
pelo IPC, trimestralmente. Para quem recebe
um salario minimo como penséo isso pode
significar um reajuste inferior ao salério mi-
nimo.

Sala das Comissées, 7 de Junho de 1989.
— Joéo Paulo.

EMENDA N¢ 14

Requeiro a supresséo do artigo 14 e incisos

I e Il da Medida Proviséria n° 63.
Justificagao

E inconstitucional, ndo resiste & menor ana-
lise. O artigo 58 das Disposi¢des Transitérias
é claro. A condicionante para o pagamento
dos proventos aos aposentados é o saldrio
minimo, até que seja implantado o plano de
custeio, que levaré aproximadamente 18 me-
ses.

Sala das Comissées, 9 de junho de 1989.
— Farabulini Junior.

EMENDA N 15

Suprimam-se os arts. 14 e 15 da Medida
Proviséria.

Justificacdo

Os artigos sob referéncia da Medida Provi-
soéria sdo clara e inquestionavelmente inconsti-
tucionais, na medida em que estabelecem co-
mo indexador dos beneficios da previdéncia
social o Indice de Precos ao Consumidor —
IPC.

Com efeito, o art. 58 do Ato das Disposigdes
Constitucionais Transitérias dispde, in verbis:

“Art. 58. Os beneficios de prestagéo
continuada, mantidos pela Previdéncia
Social na data da promulgagéo da Consti-
tuigao, terdo seus valores revistos, a fim
de que seja restabelecido o poder aquisi-
tivo, expresso em nimeros de salérios
minimos, que tinham na data de sua con-
cessdo, obedecendo-se a esse critério de
atualizacéo até a implantagao do plano
de custeio e beneficios referidos no artigo
seguinte.” (Grifos nossos)

O artigo seguinte (art. 59) prevé que o proje-
tos relativos a organizagdo da seguridade so-
cial e aos planos de custeio e beneficios deve-
riam ser enviados ao Congresso Nacional, no
prazo méximo de seis meses, e este tem o
mesmo prazo para aprecié-lo. Tal projeto so-
mente agora chega ao Congresso para apre-
ciagao.

E de clareza meridiana o texto constitucio-
nal que diz que o critério de atualizagdo dos
beneficios da previdéncia serd com base no
salério mfnimo até a implantag&o daquele pla-
no.
Resulta, pois, destituida de sentido a citagéo
do art. 7¢ da Constituigéo Federal, no art. 15
da Medida Proviséria, como fundamento para
a desvinculagéo do salério minimo na férmula
de célculo daqueles beneficios.

Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989.
— Geraldo Alckmin Filho.

EMENDA N° 16
Suprima-se os artigos 14 e 15
Justificagdo

Os artigos 14 e 15 da Medida Proviséria
n° 63 constituem duplo golpe.

Primeiro, contra os aposentados. A eles pas-
sa a ser debitada a responsabilidade principal
pelas dificuldades da Previdéncia Social. E,
em consequéncia, pretende-se, de forma in-
justificavel, cancelar avangos recentemente
corncedidos, depois de anos seguidos em que
os valores dos beneficios sofreram terriveis
perdas reais.

O segundo golpe se da contra a Consti-
tuicdo. O roteiro previsto pelos artigos 58 e
59 das Disposi¢des Transitérias nao permite
segunda leitura. Até que seja aprovado o Plano
de Custeio e Beneficio, o critério de atualizagéo
dos beneficios de prestagdo continuada sera
expresso através do salério minimo.

A supresséo dos dois artigos, pelo conjunto
de providéncias a serem adotadas, nao signi-
fica a inviabilizagéo definitiva do pagamento

dos beneficios. E assegura, até que venha a
Lei definitiva, o cumprimento da Constituigao
e a manutencao de um ato de justica aos
aposentados.

Sala das Comissées, 9 de junho de 1989.
— Antonio Biritto.

EMENDA N° 17

Dé-se ao artigo 14 da Medida Proviséria n°
63 a seguinte redagéo: v

“Art. 14. Os beneficios da Previdér-
cia Social serao reajustados mensalmen-
te, a partir da data da promulgagé&o desta
Lei até a data da promulgagao da lei a
que se refere o artigo 59 da Constituicdo
Federal, com base na variagéo do Indice
de Pregos ao Consumidor — IPC, verifi-
cada no més imediatamente anterior.”

Justificacdo

Coerentemente com a Constituigdo Fede-
ral, que determina a preservagédo sistemética
e permanente do valor real dos beneficios pre-
videnciérios, propomos esta emenda, que in-
tenta preservar esses beneficios, pelo menos
de acordo com base na variagdo mensal do
IPC.

Néo se trata de matéria a ser regulada nbs
termos do § 3° do art. 4° da Resolugéo n°
1, de 1989 — CN.

Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989.
— Eduardo Bomfim.

EMENDA N° 18

Acrescente-se inciso lll ao artigo 14 e dé-se
as seguintes redagdes aos incisos 1 e II:

“Art. 14.

I—nos meses de junho e julho de
1989, pela variagéo do Indice de Pregos
ao Consumidor — IPC, relativo, respecti-
vamente, aos meses de maio e junho.

I — a partir do més de agosto de 1989,
aos que percebem até 3 (trés) salérios
minimos de beneficio da Previdéncia,
aplicar-se-4, mensalmente, o Indice de
Pregos ao Consumidor — IPC do més
anterior.

[l — aos que percebem mais de 3 (trés)
salarios minimos, aplicar-se-4, a partir de
agosto, trimestralmente, o percentual
igual a variagdo acumulada do IPC verifi-
cada nos trés meses anteriores, excluindo
o percentual excedente, dentro de cada
més, a 5% (cinco por cento), o qual impli-
cara reajuste a esse excedente no més
seguinte aquele em que ocorrer o exces-
s0.

Justificacao

A Medida Proviséria em questéo discrimina
em seu art. 14 os aposentados estabelecendo
critérios diferenciados de reajustes para as
aposentadorias e pensbes daqueles estabe-
lecidos pela Lei Salarial ora em vigor.

A presente Emenda visa a corrigir uma gra-
ve injustica em relagéo as camadas mais ca-
rentes e esquecidas da nossa populagéo, os
aposentados, que apés uma vida inteira de
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trabalho, sdo tratados como cidadéos de 2
classe.

Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989.
— fram Saraiva.

EMENDA N° 19

OArt. 14. passa a vigorar com a seguinte
redagao:

“Art. 14. Os beneficios da Previdén-
cia Social terdo seu valor reajustado nos
mesmos prazos € nos mesmos indices
estabelecidos pela legislagéo salarial vi-
gente.”

Justificagao

Com a vigéncia da politica salarial ja apro-
vado pelo Poder Legislativo, e tendo em vista
a equanimidade que se deve atribuir aos con-
tribuintes em atividades e aqueles involunta-
riamente afastados, nao se justifica o trata-
mento discriminatério previsto na Medida Pro-
viséria n° 63, sobretudo quando se reacelera
a inflagdo.

E a prépria Constituicdo Federal, no § 2°
do Art. 201, que determina: “E assegurado
o reajustamento dos beneficios para preser-
var-lhes, em caréter permanente, o valor real,
conforme critérios definidos em lei". (o grifo
é nosso).

O critério adotado pelo Executivo provoca
perdas significativas no valor real dos benefi-
cios, & medida que determina seus reajustes
em periodos trimestrais, desconsiderando o
efeito da inflagéo durante o periodo.

Sala das Comissdes, 7 de junho de 1989.
— Luiz Alfredo Salomdéo.

EMENDA N° 20

Substitua-se os artigos 14 e 15 pela seguinte
redacéo:

“Os beneficios da Previdéncia Social
ser&o reajustados pelo salario minimo até
que sejam implantadas os Planos de Cus-
teio e Beneficio a que se refere o art. 59
das Disposigbes Constitucionais Transi-
térias.”

E renumerem-se os artigos subsequentes.
Justificagao

A emenda proposta visa sanar a inconstitu-
cionalidade dos artigos 14 e 15 da Medida
Proviséria, garantindo a corregao pelo salério
minimo até que seja aprovado pelo Congresso
o Plano de Custeio e Beneficios, enviado com
dois meses de atraso pelo executivo.

Sala das Comissoes, 6 de junho de 1989.
— Joédo Paulo.

EMENDA N° 21
Suprima-se o art. 15.
Justificacao

O artigo 58 das Disposicoes Transitérias
determina expressamente que até a implan-
tagdo do plano de custeio e beneficios da Pre-
vidéncia Social o critério de atualizagdo dos
beneficios da prestagdo continuada est4 vin-

culado ao niimero de salérios minimos. Isto
significa que a Constituigdo abriu uma exce-
¢do transitoria & vedagao de vincular o salério
minimo conforme determinam as suas dispo-
si¢des permanentes. Por essa razéo o artigo
15 é flagrantemente inconstitucional s po-
dendo vigorar a partir do momento em que
seja implantado o plano de custeio e bene-
ficios que ja deveria ter sido enviado em 5
de abril ao Congresso em atendimento ao que
determina o artigo 59 das Disposi¢des Transi-
térias da Constituigéo.

Sala das Comissbes, 6 de junho de 1989.
— Anténiocarlos Mendes Thame — Euclides
Scalco.

EMENDA N° 22
Suprima-se o artigo 15.
Justificacdao

Oartigo 15 € inconstitucional, pois contraria
o disposto no artigo 58 das Disposi¢des Tran-
sitdrias, segundo o qual os beneficios de pres-
tacdo continuada mantidos pela previdéncia
devem ser reajustados pelo salério minimo,
até aimplantag&o do Plano de Custeio e Bene-
ficios.

Sala das Comissbes, 7 de junho de 1989.
— Jodo Paulo.

EMENDA N° 23

Suprima-se o art. 15.
Justificacdao

O artigo 15 dessa Medida Proviséria é fla-
-grantemente inconstitucional, j& que estabe-
lece critérios de atualizagdo dos beneficios
previdenciérios de prestacao continuada que
se confrontam com os estabelecidos para os
reajustamentos dos mesmos constantes do
artigo 58 das Disposi¢cdes Transitbrias da
Constituigdo Federal.

Em conformidade com o § 3° do artigo 4°
da Resolugéo n° 01, de 1989-CN, propomos
seja incluido no Projeto de Decreto Legislativo
que regularé as relagdes juridicas decorrentes
da vigéngia do dispositivo em questéao, artigo
determinando a nulidade dos atos praticados
com base neste artigo.

Sala das ComissOes, 7 de junho de 1989.
— Aldo Arantes.

EMENDA N° 24

Requeiro a supresséo do artigo 15 da Medi-

da Proviséria n° 63.
Justificacdo

E'inconstitucional, ndo resiste 8 menor ané-
lise. O artigo 58 das Disposi¢oes Transitorias
é claro. A condicionante para o pagamento
dos proventos aos aposentados & o salario
minimo, até que seja implantado o plano de
custeio, que levara aproximadamente 18 me-
ses.

Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989.
— Farabulini Junior.

EMENDA N° 25

Suprima-se o artigo 15 da Medida Proviséria
n° 63, de 1° de junho de 1989, que altera

a legislagéo de custeio da Previdéncia Social
e da outras providéncias.

Justificacao

O artigo 15 da Medida Proviséria n° 63, se
aprovado, trard enormes prejuizos aos apo-
sentados e pensionistas da Previdéncia Social,
tirando assim, em t&o pouco tempo, o que
levou mais de duas dezenas de anos para ad-
quirirem, principalmente quando veda a vincu-
lagéo do saldrio minimo aos Beneficios de
prestacéo continuada, ja atualizados na forma
do art. 58 das Disposicdes Transitérias da
Constituigao Federal. Diante deste fato, temos
a certeza que a Emenda em tela seré acothida.

Sala das Comissdes, 7 de junho de 1989.
— Arnaldo Faria de Sa.

EMENDA N° 26
Suprimir o art. 15
Justificacao

O dispositivo & inconstitucional.

Segundo o art. 58 das Disposi¢des Transi-
térias da Constituicdo Federal, os beneficios
de prestagao continuada, depois de restabe-
lecido seu valor em niimero de salério minimo,
manterdo esse critério de atualizagdo até a
implantagdo do plano de custeio e beneficios.

Ora, referido plano estd sendo encaminha-
do agora ao Congresso Nacional, com 2 me-
ses de atraso; sua implantagéo se dard pro-
gressivamente, nos dezoito meses seguintes
(paragréfo unico do art. 59 —DT)

Logo, ndo é possivel adotar como indice
o IPC, “congelando-0s™ em junho e, a partir
de julho, atualizé-los apenas trimestralmente,
provocando defasagens durante o periodo.

Por outro lado, de acordo com o § 2° do
art. 201 da Constituicdo Federal, “E assegu~
rado o reajustamento dos beneficios para pre-
servar-lhes, em carater permanente, o valor
real, conforme critérios definidos em lei” (o
grifo é nosso). Obviamente, a preservagao do
valor real dos beneficios ¢m caréter perma-
nente pressupde que eles nao sofram o efeito
das perdas acumuladas durante o trimestre.

Sala das Comissdes, 7 de junho de 1989.
— Luiz Alfredo Saloméo.

EMENDA N° 27
Suprima-se o art. 15.
Justificacao

Este artigo deve ser suprimido por inconsti-
tucionalidade ao contrariar frontalmente o es-
tabelecido no art. 201, § 5%, que preceitua que.
nenhum beneficio tera valor inferior ao salario
minimo, além de chocar-se com o art. 58 das
Disposi¢oes Transitorias.

Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989.
— lran Saraiva.

EMENDA N° 28
Suprima-se o artigo 15.
Justificacao

Ao pretender desvincular a atualizagdo dos
beneficios do salario minimo, o artigo 15 da
MP nr 53 conflita com dois preceitos constitu-
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cionais. Em primeiro lugar, § absurdo sequer
cogitar de desvincular a atualizagéo dos bene-
ficios do salério minimo sem que esteja apro-
vado o novo plano de beneficios e custeio
a que se refere o artigo 59 do Ato das Dispo-
sigoes Constitucionais Trasnsitorias. A reda-
géo do artigo 58 da ADCT é tao clara nesse
sentido, que qualquer argumento pré-desvin-
culag8o estéa fadada a cair no vazio.

Por outro lado, a desvinculagdo ampla e
irrestrita contida no dispositivo, sob o suposto
fundamento do art. 7°, IV da Constituigéo Fe-
deral, significaria revogar o atual valor — piso
dos beneficios de prestagéo continuada, o que
a prépria Constituigio fixa em 1 salario mini-
mo, de acordo com o § 6° do art. 201, que
excepciona o principio de n&o vinculacéo.

Sala da Comisséo, 9 de junho de 1989. —
Almir Gabriel.

EMENDA N° 29
Inclua-se onde couber o seguinte:

“Art.  Ficaautorizado o Poder Execu-
tivo cobrar a Contribuigéo Social relativa
ao ano base de 1989, antecipadamente,
tendo como referéncia o lucro de 1988.

Paragrafo Gnico. A antecipacédo de
que trata o caput deste artigo ser4 com-
pensado na declaragdo do préximo ano,
podendo dai por diante, manter-se o sis-
tema de antecipacéo e compensagéo.”

Justificagao

Trata a presente emenda de viabilizar a co-
branca da Contribuigdo Social em 1989.

Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989.
— César Maia.aa4;/00

EMENDA N° 30

Inclua-se, onde couber, um artigo, com a
seguinte redacdo:

“Art.  Na determinagéo da base de
célculo do Imposto de Renda das pessoas
fisicas ser4 deduzida a quantia equiva-
lente &s contribui¢bes pagas ou descon-
tadas a instituicGes oficiais de previdén-
cia.

Parégrafo Gnico. Considera-se exclui-
da do rendimento bruto, para os efeitos
doart. 3%, daLein°7.713, de 22 de dezem-
bro de 1988, a quantia compulsoriamen-
te descontada para institui¢des oficiais de
previdéncia.”

Justificagao

A emenda visa suprir falha ocorrida quando
da edigdo da Lei n° 7.713, de 28-12-1988,
com grande reflexo na vida dos contribuintes.
No momento em que o governo aumenta as
aliquotas de contribuicdo dos segurados da
Previdéncia Social deve-se corrigi-la, sob pena
de se praticar, justamente contra o assalariado,
uma tremenda injustica social.

Trata-se da excluséo, do rendimento bruto,
da parcela compulsoriamente descontada pa-
ra institui¢des oficiais de previdéncia. Tal valor,
descontado obrigatoriamente do asslariado,

deve ser excluido da tributagdo do Imposto
de Renda.

Vejamos um exemplo. Um assalariado que
percebe o saldrio bruto de NCz$ 2.909,28
e é descontado em NCz$ 227,57 de contri-
bui¢des para a Previdéncia Social, paga o Im-
posto de Renda NCz$ 478,20, percebendo um
liquido de NCz$ 2.203,71. Néo & justoll!

O correto, a nosso ver, seria que a base
de calculo fosse NCz$ 2.909,28, menos NCz$
227,57, isto &, NCz$ 2.681,71. O Imposto de
Renda, nésse caso, cairia para NCz$ 421,30,
o que lhe daria um liquido de NCz$ 2.260,41,
equivalente a mais 3%.

Sala das Comissdes, 6 de junho de 1989,
— Adylson Motta.

EMENDA N° 31
Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo:

“Art. Os beneficios de prestagao
continuada concedidos pela Previdéncia
Social, a partir da data da promulgagéo
da Constituigao até a data da promul-
gagéo da lei de que trata o artigo 59 das
Disposigdes Transitérias da mesma, se-
rao reajustados segundo os critérios esta-
belecidos no artigo 58, caput, das Dispo-
sigbes Transitérias da Constituicdo Fe-
deral.

Paré4grafo Gnico. Os reajustes a que
se referem este artigo serdo devidos e
pagos a partir da data da promulgagéo
da lei de que trata o artigo 59 das Dispo-
sigdes Transitrias da Constituigéo Fede-
ral.”

Justificacao

Pretendemos, com esta emenda, corrigir di-
ferenciagéo de tratamento a beneficidrios da
Previdéncia Social, especificamente aos apo-
sentados e pensionistas, estabelecendo a
igualdade de critério de reajustamento desses
beneficios, até que a nova lei da Seguridade
Social entre em vigor. ;

A matéria em questdo nao se aplica o dis-
posto no § 3° do artigo 4° da Resolugéo ne
1, de 1989-CHN, ja que nédo hé relagdes juridicas
dela decorrentes a serem reguladas.

Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989,
— Lidice da Mata.

EMENDA N¢ 32
Onde couber:

“Art.  Fica revogado o § 3° do art.
1° do Decreto-Lei n° 1.940, de 25 de maio
de 1982, passando a contribuicdo para
o Finsocial a incidir sobre a venda de
mercadorias ou servico destinadas ao ex-
terior.”

Justificacao

O artigo 195 da Constituigdo Federal fixa
como principio que a Seguridade Social ser§
financiada ‘por toda a sociedade e estabelece
no artigo 194 que compete ao Poder Piblico
organizé-la segundo alguns objetivos, dentre
os quais, se destacam a “eqliidade na forma
de participagé@o no custeio”.

O setor exportador brasileiro tem dado pro-
vas seguidas de pujanga econdmica e eximi-lo
da contribuicdo para o Finsocial, nesta hora
em que toda a sociedade é convocada a parti-
cipar financeiramente do custeio de Seguri-
dade Social, especialmente para manter em
valores mai$ dignos os beneficios previden-
ciérios, soa como inominével injustica o privi-
légio de que goza esse setor e isto cumpre
reparar.

A erhenda, ao propor a supressdo do § 3°
do art. 1° do Decreto-Lei n° 1.940, de 25 de
maio de 1982 visa incluir as receitas do setor
exportador no &mbito da contribuigéo do So-
cial, dando, assim, sua parcela de colaboragéo
objetivando superar os graves problemas fi-
nanceiros ora vividos pela Seguridade Social.

Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989.
— Floriceno Paixao.

EMENDA N° 33

Acrescente-se & Media Proviséria n° 63/89,
onde couber, o seguinte artigo:

“Art.  As contribui¢des previdencia-
rias e outras importancias devidas e ndo
recolhidas nas épocas préprias terdo seu
valor atualizado monetariamente, em ca-
réter irrelevével, a partir de 1° dia tGtil apés
o respectivo vencimento, de acordo com
os critérios adotados para os tributos da
Unido.”

Justificacao

Os recursos destinados & Seguridade Social
objetivam assegurar os direitos relativos a sa-
de, a previdéncia e a assisténcia social, sendo
financiados por tada a sociedade. Nao se justi-
fica, portanto, que parcelas devidas por alguns
— que compdem a prépria sociedade — dei-
xem de ser recolhidas nas épocas préprias,
até porque a inadimpléncia desses serdo sem-
pre obsticulo & consecugdo dos objetivos
maiores do sistema.

Impde-se, no caso dos faltosos — e até co-
mo forma maior de administragé@o de justiga
fiscal — exigir, pelo menos, que recolham as
importancias devidamente atualizadas, desde
o primeiro momento, sobretudo diante dos
indices inflacionérios crescentes no Pais.

Sala das Comissbes, 9 de junho de 1989.
— Floriceno Paixéo.

EMENDA N° 34
Onde couber, inclua-se o seguinte artigo:

“Art. Integrardao as administragdes

. do INPS, do Inamps, do IAPAS e da Data-

prev, a nivel nacional e regional, represen-
tantes escolhidos pelas respectivas Con-
federagdes e Federagdes com mandato
de trés anos, na forma que dispuser o
Regulamento.”

Justificacao
As profundas alteragbes verificadas a partir

- da promulgagdo da nova Carta, nos &mbitos

da previdéncia, assisténcia sotial e saide pd-
blica, estéo a exigir dos contribuintes em geral
e especialmente de empregados e emprega-
dores, um sobre-esforgo para a criagdo de
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recursos que possam atender as novas e ex-
pressivas demandas.

Por outro lado, a tradigéo de instabilidade
financeira do Sistemna Previdenciario, ndo ofe-
rece nenhuma garantia de melhor funciona-
mento futuro, apesar de ambiciosa arrecada-
Géo.

Nessas condigbes, é chegado o momento
de a sociedade, através dos setores mais exigi-
dos para o financiamento do sistema, parti-
cipar da gestdo administrativa dessa imensa
organizagéo, cooperando para conter os not6-
rios desperdicios, melhorando a eficiéncia do
sistema, defendendo, enfim, legitimos interes-
ses, que se confundem, no caso, com os da
sociedade como um todo.

A Constituic@o vigente estabelece em seu
art. 10 a obrigatoriedade de participagéo de
trabalhadores e empregados em todos os co-
legiados de drgéos piblicos nos quais seus
interesses profissionais ou previdenciérios se-
jam objeto de discussédo e deliberagéo.

E o art. 194, inciso VII, da mesma Carta,
estabelece que a organizagao, pelo Poder Pa-
blico, da Seguridade Social se far& com base,
entre outros principios, “no carater democré-
tico e descentralizado da gestdo administra-
tiva, com a participagdo da comunidade, em
especial de trabalhadores, empresérios e apo-
sentados”. (grifei.)

Assim, nada mais justo e oportuno que a
aprovagdo da presente Emenda.

Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989.

EMENDA N¢ 35
Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo:

“Art. O Poder Executivo propor4, den-
tro de 180 dias, ao Congresso Nacional
a alienagdo, mediante licitagdo publica,
de todos os iméveis integrantes do patri-
monio do Sinpas, que ndo sejam estrita-
mente necessérios ao desempenho de
suas atividades.™

Justificagao

As dificuldades financeiras do Sistema Pre-
videnciario brasileiro ndo se compadecem
com a existéncia de imenso patrimdnio imobi-
ligrio, ndo utilizado pelo préprio Sinpas, mas
cedido a terceiros, muitas vezes por locagdo
de prego vil.

A racionalizagdo do Sistema sugere, pois,
entre outras providéncias, a alienacéo de imé6-
veis desnecessérios a sua atividade fim.

A autorizagé@o para as referidas alienagtes
é de competéncia do Congresso Nacional.

Dai, a presente Emenda.

Sala das Comissoes, 9 de junho de 1989.
— (erson Peres.

EMENDA N° 36
Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo:

“Art. Os administradores das em-
presas pblicas e das sociedades de eco-
nomia mista que se encontrarem em mo-
ra, hé mais de trinta dias, no recolhimento
de suas contribuigdes previdenciérias,
tornam-se solidariamente responséveis
com o respectivo pagamento, ficando

ainda sujeitos as proibicoes do art. 1° e
as sangoes dos arts. 4°e 7° do Decreto-Lei
n° 368 de 19 de dezembro de 1968."

Justificagdo

A gravidade da situagdo a que chegou a
Previdéncia Social no Brasil e os sacrificios
adicionais que sio exigidos dos contribuintes
para sua sustentagdo, requerem medidas le-
gislativas de controle mais rigido de atos de
sua administragao.

O objetivo da presente emenda é incentivar
o recolhimento de contribuigdes previdencié-
riag devidas pelas empresas estatais, em rela-
¢&0 as quais a fiscalizacdo governamental ra-
ramente é eficiente.

Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989.
— @erson Peres.

EMENDA N 37

Onde couber, inclua-se novo artigo com a
seguinte redagédo:

“Art.  As aliquotas referidas na pre-
sente Medida Proviséria ndo poderéao ser
elevadas durante o prazo de trés (3) anos
a contar de sua efetiva aplicagao.”

Justificagao

Aos contribuintes € devido um minimo de
garantia em relacéo as expectativas de desem-
bolso.

Particularmente as empresas, responsaveis
pela maior parcela dessa contribuigéo, e ja
oneradas por excessiva tributagéo.

Sald das Comissdes, 9 de junho de 1989.
Gerson Peres.

EMENDA N° 38
Inclua-se onde couber o seguinte Artigo:

“Art.  No prazo de sessenta dias a
partir da promulgacéo desta Lei, o Minis-
tério da Previdéncia e Assisténcia Social
elaborara Plano de Desmobilizagédo dos
Iméveis pertencentes a Previdéncia So-
cial.

§ 1° Os recursos advindos da aliena-
¢ao dos imdveis serdo obrigatoriamente
aplicados em investimentos para a me-
thoria das instalagdoes fisicas e dos equi-
pamentos de atendimento aos beneficia-
rios da Seguridade Social.

§ 2° O Plano de Desmobilizgado de
Iméveis da Previdéncia Social prevera a
participagdo obrigatéria de representante
dos beneficiérios nos processos de avalia-
¢do do valor dos iméveis e de sua licita-
¢éo.

§ 3> No prazo maximo de trés anes,
a contar da promulgagéo desta Lej, serdo
alienados os iméveis hoje pertencentes
& Previdéncia Social e que nao sejam des-
tinados ao seu uso.

§ 4° A alienagéo se fara em etapas
minimas anuais de um terco dos imé-
veis.”

Justificgado

(Ima vez mais — como tem sido rotina nos
(ltimos anos — o Governo Federal solicita
sacrificios & sociedade brasielira para a manu-

tengéo da Previdéncia social, majorando ali-
quotas de contribuigdes e ampliando a partici-
pagdo de empregados e empregadores no
custeio e financiamento do Sistema. Nada, no
entanto, é anunciado quanto a contribuigéo
do préprio Governo

Segundo dados da prépria Previdéncia So-
cial, ela hoje detém a propriedade de 17 mil
imaéveis, espalhados pelo territdrio nacional,
sem rendimentos minimamente compativeis
com seu valor. Apesar de reiterados antncios
feitos, o Programa de Desmobilizagé@o de Imé-
veis caminha lentamente, com escassos resul-
tados até hoje.

A emenda ora apresentada visa acelerar este
processo. Para tal:

1 —fixa um prazo de sessenta dias, a partir
da promulgacéo da Lei, para que a Previdéncia
organize um programa definitivo de Desmo-
bilizcaao.

2 — determina que o Plano esteja concluido
no méximo de trés anos, com etapas anuais
minimas de um ter¢o dos iméveis.

3 — assegura a aplicacéo dos recursos daf
advindos a investimentos na Seguridade So-
cial.

4 — garante a participacéo dos cidaddos na
execugéo do Plano.

Sala das Comissoes, 9 de junho de 1989.
Antonio Biritto.

EMENDA N° 39
Inclua-se onde couber o seguinte Artigo:

“Art. O Ministéno da Previdéncia e
Assisténcia Social divulgara trimestral-
mente lista atualizada de todos os deve-
dores da Prewidéncia Social, bem como
relatério circunstanciado das medidas
administrativas e judiciais adotadas para
a cobranga e execugao da divida.

§ 1° O relatdrio a que se refere o ca-
put deste artigo serd encaminhado obri-
gatoriamente pelo Ministério da Previdén-
cia e Assisténcia Social aos 6rgéos da
administragéo federal direta, indireta ou
fundacional; as entidades controladas di-
reta ou indiretamente pela Uniéo, acs re-
gistros publicos, Cartérios de Registros
de Titylos e Documentos, Cartérios de
Registro de Imdveis; e ao sistema finan-
ceiro oficial para os fins do artigo 195,
§ 3° da Constituicdo Federal e da Lei n°
7.711, de 22 de dezembro de 1988.

§ 2° O Ministério da Previdéncia e As-
sisténcia Social fica autorizado a estabe-
lecer convénio com os Governos Esta-
duais e Municipais para extensao aquelas
esferas de Governo das hipéteses previs-
tas no art 1° da Lei n" 7.711 de 22 de
dezembro de 1988."

Justificacao

Uma vez mais — como tem sido rotina nos
dltimos anos — o Governo Federal solicita
sacrificios & sociedade brasileira para a manu-
tengdo da Previdéncia Social, majorando ali-
quotas de contribuigdes e ampliando a partici-
pagdo de empregados € empregadores no
custeio e financiamento do sistema. Nada, no
entanto, é anunciado quanto a melhoria das
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condigdes de gerencimaento da Previdéncia
Social.

Caélculos do préprio governo — imprecisos
— indicam que no minimo tem havido uma
perda de dez por cento da arrecadagédo anual
por falta de cobranga. Ou seja: apenas no exer-
cicio de 1989, pelo menos 3,5 bilhdes de cru-
zados novos devidos & Previdécia nao seriam
pagos.

A Medida Proviséria n° 63 contém alguns
dispositivos (vide artigo 12) com esta preocu-
pagéo. Nao parecem suficientes. A Constitui-
géo Federal em seu artigo 195, § 4° determina:

“A pessoa juridica em débito com ¢ sistema
de seguridade social, como estabelecido em
lei, ndo podera contratar com o Poder Piblico
nem dele receber beneficios ou incentivos fis-
cais ou crediticios.”

A lei existe. Em seu artigo primeiro, a Lei
n°7.711, de 22 de dezembro de 1988, estabe-
lece a necessidade de comprovagéo de quita-
¢&o com “contribuigdes federais e outras im-
posigoes pecunidrias compulsérias” em diver-
sas hipbteses. Trata-se agora de exigir que
a Previdéncia Social agilize o sisterna, confor-
me sugere a emenda. Para tanto, determina-se
que hja ao menos trimestralmente lista atuali-
zada dos devedores. E que ela seja encami-
nhada a todos que, pela Lei n° 7.711, podem
exigir comprovacéo de quitagdo das obriga-
¢6es com a Previdéncia.

Cria-se, desta forma, um poderoso obsta-
culo adicional aos que vem sonegando sua
contribui¢do & manutencéo da Previdéncia e
da Seguridade Social.

Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989.
Anténio Biritto.

EMENDA N° 40
Inclua-se onde couber o seguinte artigo:

“Art. O Sistema de arrecadagéo do
IAPAS — Instiuto de Administragéo Fi-
nanceira da Previdéncia e Assisténcia So-
cial — e o sisterna de concessao de bene-
ficios da Previdéncia Social, serédo subme-
tidos, permanentemente, a auditoria ex-
terna.

§ O PLano de Custeio e Beneficios,
a que se refere o artigo 58 das Dispo-
si¢bes Transitérias da Constituicdo Fede-
ral dispora sobre a auditoria que tera a
participagdo obrigatéria de representan-
tes dos beneficiérios e de entidades da
sociedade civil.”

Justificagdo

A sonegagéo e a fraude chegam, segundo
estimativas do préprio Governo, a quarenta
por cento da arrecadagao da Previdéncia So-
cial. Em nimeros aproximados, ese ano, para
uma arrecadagéo de 40 bilhGes de cruzados
novos, 16 bilhées estariam sendo sonegados
ou fraudados.

Nameros suficientes para viabilizar a Previ-
déncia. A excegéo de algumas iniciativas espo-
radicas, no entanto, a Previdéncia ndo tem
se estruturado para um esforco continuado
contra a sonegagéo e a fraude.

Lei alguma é capaz de responder a esta
necessidade. Trata-se, isto sim, da necessi-
dade de uma ag&@o administrativa que ndo vem
sendo realizada.

O que é possivel é submeter o sistema, pe-
riodicamente, no interesse dos beneficiarios
e da Nagdo, a uma auditoria externa, capaz
de identificar quer a concessdo de beneficios
indevidos, quer a sonegacédo, independente-
mente dos esfor¢os administrativos que de-
corram de deciséo politico-administrativa do
governo.

Neste sentido, a presente emenda

Sala das Comissdes, 9 de junho de 1989.
Antonio Biritto.

EMENDA OFERECIDA A MEDIDA PRO-
VISORIA N° 64, DE 5 DE JUNHO DE
1989, QUE “DA NOVA REDACAO AOS
ARTIGOS 2, 10 e 19 DA LEI NOMERO
6.189, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1974,
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, SUBME-
TIDA A DELIBERACAO DO CONGRES-
SO NACIOMNAL PELO SENHOR PRESI-
DEM DA REPUBLICA. (APRESENTA-
DA PERANTE A COMISSAO MISTA).

Parlamentar Nimero da Emenda

Deputado Paulo Paim ..., corevensesnas 1

EMENDA N° 1

Dé-se a seguinte redagao ao Art. 1°

“Art. 1° Os arts. 2°, 10 e 19 da Lei
6 189, de 16 de dezembro de 1974, pas-
sam a vigorar com a seguinte redagéo;

Art. 2> Compete a CNEN:

|— elaborar e propor ao Consetho Su-
perior de Politica Nuclear — CSPN a Poli-
tica e o Programa Nacional de Energia
Nuclear;

[l — aprovar projetos especificos e a
localizagdo de:

a) reatores nucleares — de fissdo e fu-
sdo —, inclusive os de poténcia em fase
de montagem e fabricagéo;

b) instalagdes de enriquecimento de
urénio;

c)*instalagdes de reprocessamento de
elementos nucleares;

d) instalages que visem a utilizagdo
de material fissil especial como explosivo;
e) depésitos de rejeitos radioativos;

Mantidos os itens II, IV, a' XVIIL

§ 1°—A Politica, o programa, as dire-
trizes e os projetos especificos a que se
referem os incisos I, Il e lll serdo obrigaté-
riamente, submetidos ao Congresso Na-
cional.

§ 2°—O Congrgsso Nacional a crité-
rio de suas Comissdes Técnicas podera
requisitar outros projetos especificos.

Art. 10 —idem

Art. 19—idem

Paragrafo (nico — A CNEN aplicara
em ensino e pesquisa os dividendos de
suas controladas e subsidiérias.”

Justificacao

Nao resta diivida que a Medida Proviséria
amplia a competéncia da Comisséo Nacional

de Energia — CNEN, que entre outras espe-
cifica a de “elaborar e propor ao @®nselho
superior de Politica Nuclear.” Entendemos
que seria oportuno ampliar, ainda mais, suas
atribui¢des alterando o item [ do Art. 2° da
Lei n° 6189, de 16 de dezembro de 1974.

Como o Programa serd sempre corolério
da Politica, se esta ndo for também, prerro-
gativa da CNEN, a iniciativa da proposta da
Politica Nacional de ENergia Nuclear passara
a Secretaria de Assessoramento da Defesa Na-
cional., 6rgéo cujos assuntos tratados em seu
ambito classificam-se como sigilosos, fechan-
do o debate a Politica Nuclear.

Optamos pela CNEN propondo para o item
| a redagéo abaixo:

|— Elaborar e propor ao Conselho Superior
de Politica Nuclear — CSFN a Politica e o
Programa Nacional de Energia Nuclear.

Seria o momento também de compatibi-
lizarmos o texto da Lei com a Constituigdo
e afastar de vez as davidas quanto & existéncia
de dois programas nucleares governamen. ..
um civil e outro militar. O militar ocorreria,
paralelamente ao da CNEN e fora de seu con-
trole. Segundo interpretagéo nossa a Medida
Proviséria 64/88 deixa margem para que as
davidas persistam, porque, se por um lado,
atende as exigéncias do Art. 177 da Consti-
tuigdo, é omissa, por outro, no que diz respeito
a alinea a, do item XXIll, do Art 21 e ao paré-
grafo 6° do Art 225 da Constituigao. Exata-
mente por isso demos nova redagéo ao item
Il do Art. 2° da Lei 6189, de 16 de dezembro
de 1974.

Textualmente:

Il — Aprovar projetos especificos e a locali-
zagdo de:

a) reatores nucleares — de fisséo e fusdo
— inclusive os de poténcia em fase de monta-
gem e fabricagéo;

b)instalagdes de enriquecimento de urnio;

c) instalagbes de reprocessamento de ele-
mentos nucleares;

d) instalagbes que visem a utilizagao de ma-
terial fissil especial como explosiva;

e) depésitos de rejeitos radioativos; Manti-
dos os itens I, IV a XVIIL

O Texto proposto exige uma explicacao. Ve-
jamos.

Entre os reatores nucleares incluem-se to-
dos como os de poténcia, chamados nucleoe-
létricos (Angra [, 1I, Ill, o reator da Marinha,
etc.), de pesquisa, reatores para a produgio
de radioisétopos e reatores para a produgédo
de material fissil nuclear como Plutnio 239
e o Uranio 233. As instalagbes de enrique-
cimento de urdnio e as de reprocessamento
de elementos nucleares, etapas importantes
na finalizagdo do denominado ciclo do com-
bustivel, devem estar sob &s vistas da CNEM,
assim como a fase mais sensivel de qualquer
programa nuclear, qual seja a que envolve a
utilizag@o de material fissil especial como ex-
plosivo. A proposta contempla, ainda, as ativi-
dades nucleares, objetivando a guarda dos re-
jeitos radioativos.

Dando prosseguimento as emendas ao art.
2° da Lei n° 6.189, de dezembro de 1974,
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aditamo-lhe dois parégrafos; abaixo transcri-
tos e justificados.

§ 1° A Politica, o Programa, as diretrizes
especificadas e os projetos especificos a que
seseferem os incisos 1, I}, Ill seréo, obrigatoria-
mente, submetidos ao Congresso Nacional.

§ 2° O Congresso Nacional a critério de
suas Comisstes Técnicas poderé requisitar
outros projetos especificos.

Parece-me evidente que a Gnica maneira
do Congresso Nacional controlar “toda ativi-
dade nuclear em territério nacional com fins
pacificos é submeter & sua aprovagéo a Poli-
tica e o Programa Nacional de Energia Nu-
clear. Em face da impossibilidade factual de

examinar todos os projetos especificos da ati-
vidade nuclear se fixaria, prioritariamente, nas
diretrizes e projetos especificos alinhados na
emenda, dos quais 0s outros seriam conse-
quéncia. Os dois paragrafos atenderiam, as-
sim, o que dispde a alinea “a”, do item XXl
do art. 21 e o parigrafd 6° do art. 225 da
Constituigéo:

alinea “a", do item XXIll, do art. 21:

“Toda atividade nuclear em territério nacio-
nal somente ser4 admitida para fins pacificos
e mediante aprovagao do Congresso Nacio-
nal.”

Paragrafo 6° do art. 225:

“As usinas que operem com reator nuclear
deverao ter sua localizagao definida em lei fe-

1. — ATA DA 59° SESSAO CON-
JUNTA, EM 13 DE JUNHO DE 1989

1.1 — ABERTURA
1.2 — EXPEDIENTE
1.2.1 — Discursos do Expediente

DEPUTADO ADHEMAR DE BARROS
FILHO — Greve nas instituicd®s federais
de ensino superior. _

DEPUTADO LUIZ SALOMAO — Escéan-
dalo da Bolsa de Valores.

DEPUTADO CESAR MAIA — Preocu-
pagdes com os fundos de previdéncia dos
servidores das empresas estatais.

DEPUTADO PAULO RAMOS — Escéan-
dalo da Bolsa de Valores.

DEPUTADO JOSE FERNANDES —
Aumento das contribui¢des previdencié-
rias.

DEPUTADO HUMBERTO SOUTO, —
pela ordem — Prorrogacéo do prazo para
apresentacdo de emendas & Medida Provi-
séria n° 65/89.

OS8R, PRESIDENTE — Resposta ac De-
putado Humberto Souto.

1.2.2 — Comunicag¢ées da Presidén-
cia

— Designagédo da Comissdo Mista in-
cumbida de examinar a Medida Proviséria
n° 66/89, e fixacéo de calendério para sua
tramitagédo.

deral, sem o que ndo poderao ser instaladas.”

E para concluir, do porqué do parégrafo
Gnico do art. 19 da Lei n° 6.189, de 16 de
dezembro de 1974.

Por forga dos efeitos do Decreto-Lei n°
2.464, de 31 de agosto de 1988, derrogado
por decurso de prazo pelo Congresso Nacio-
nal, a CNEN detém, hoje, o controle acionéario
das Indastrias Nucleares do Brasil S/A —INB
sucesséo das Empresas Nucleares Brasileiras
S/A— Nuclebras e de suas subsidiérias, estan-
do, portanto, apta a investir em ensino e pes-
quisas os resultados dos dividendos das men-
cionadas empresas.

Sala das Comissbes, 12 de Junho 1989 —
Paulo Paim.

SUMARIO
— Abertura de prazo para interposicao

derecurso sobre a admissibilidade das Me-
didas Provisérias n* 62 e 63/89.

1.2.3 — Pareceres

—Sobre as Medidas Provisdrias nes 64
e 65/89, proferidos pelos Srs. Meira Filho
e Mussa Demes, respectivamente, que
concluem pela admissibilidade das mes-
mas.

1.2 4 — Comunicagao da Presidéncia

—Abertura de prazo de 24 horas para
interposicéo de recurso sobre a admissi-
bilidade das Medidas Provisérias n** 64 e
65/89.

1.3 — ORDEM DO DIA

Medida Proviséria n° 57, de 22 de maio
de 1989, que expede normas de ajusta-
mento do Programa de Estabilizagdo Eco-
ndémica de que trata a Lei n° 7.730, de
31 de janeiro de 1989, e da outras provi-
déncias, Aprovada, ap6s usarem da pala-
vra 0s Srs. César Maia e Benito Gama, sen-
do rejeitadas as emendas a ela oferecidas.
A publicagdo como lei pelo Senhor Presi-
dente da Repablica.

Projeto de Conversédo n° 7, de 1989
(apresentado em plenério pelo relator, De-
putado Jofran Frejat), que dispbe sobre
a Secretaria Especial de Abastecimento e
Pregos — Seap e dé outras providéncias.
Aprovada a Medida Proviséria n° 58/89, nos
termos do Requerimento n° 252, de prefe-

réncia para o seu texto, sendo rejeitada
a emenda a ela oferecida e declarado pre-
judicado o Projeto de Lei de Converséo
n°7/89, tendo usado da palavra a Sr* Depu-
tada Irma Passoni. A publicagido como lei
pelo Senhor Presidente da Republica.

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei
da Cémara n# 46, de 1984 (n° 615/79, na
origem), que estabelece medidas para pro-
teg@o das florestas existentes nas nascen-
tes dos rios e da outras providéncias.

Aprovado o veto aposto ao § 2°, do artigo
2° Aprovado o veto aposto ao artigo 5°,
do projeto

Veto total aposto ao Projeto de Lei da
Cémara n° 13, de 1985 (n° 3.413/80, na
origem), que institui a obrigatoriedade de
seguro nos financiamentos de investimen-
tos rurais, cobrindo o risco de morte ou
invalidez permanente. Aprovado o veto
aposto ao projeto

Veto total aposto ao Projeto de Lei do
Senado n° 37, de 1987 (n° 306/87, na Cé-
mara dos Deputados), que determina a
instalagdo de equipamentos antipoluicdo
em veiculos automotores de uso urbanoc.

Discussdo encerrada, ficando a votagao
adiada por (alta de quorum.

131 Comunicacao da Presidéncia
— Convocagao de sessdo conjunta a

realizar-se amanha, as 18 horas e 30 minu-

tos, com Ordem do Dia que designa.
1.4 — ENCERRAMENTO.

Ata da 59* Sessao Conjunta, em 13 de junho de 1989

37 Sessao Legislativa Ordinértia, da 487 Legislatura
Presidéncia dos Srs. Nelson Carneiro e fram Saraiva

As 18 HORAS e 30 MINUTOS, ACHAM-SE
PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Mério Maia — Aluizio Bezerra — Leopoldo
Peres — Carlos De‘Carli — Aureo Mello —

Qdacir Soares — Ronaldo Aragdo ~— Jo#o
Menezes — Almir Gabriel — Jarbas Passa-
rinho — Moisés Abrdo — Carlos Patrocinio
— Antonio Luiz Maya — Joao Castelo — Ale-

xandre Costa — Edison Lobao — Jo&o Lobo
— Chagas Rodrigues — Afonso Sancho —
Cid Sabdia de Carvalho — Mauro Benevides
— Carlos Alberto — José Agripino — Lavoisier
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Maia — Marcondes Gadelha — Marco Maciel
— Ney Maranh@o — Mansueto de Lavor —
Jodo Lyra — Divaldo Suruagy — Teotonio
Vilela Fitho — Francisco Rollemberg — Lou-
rival Baptista — Luiz Viana — Jutahy Maga-
thaes — Gerson Camata — Joao Calmon —
Afonso Arinos — Jamil Haddad - Nelson Car-
neiro — Itamar Franco — Alfredo Campos
— Ronan Tito — Severo Gomes — Fernando
Henrique Cardoso — Iram Saraiva — Pompeu
de Sousa — Mauricio Corréa — Meira Filho
— Roberto Campos — Louremberg Nunes
Rocha — Mendes Canale — Rachid Saldanha
Derzi — Leite Chaves — Affonso Camargo
— José Richa — Jorge Bqrnhausen — Dirceu
Carneiro — Nelson Wedekin — Carlos Chia-
relli — José Paulo Bisol — José Fogaga-.

E OS SRS. DEPUTADOS:
Acre

Alércio Dias — PFL; Jodo Maira — PMDB;
José Melo — PMDB; Nosser Almeida — PDS;
Rubem Branquinho — PMDB.

Amazonas

Bernardo Cabral — PMDB; Beth Azize —
PSDB; Carrel Benevides — PTB; Eunice Michi-
les — PFL; Ezio Ferreira — PFL; José Dutra
— PMDB; José Fernandes — PDT; Sadie
Hauache — PFL.

Rondénia

Arnaldo Martins — PMDB; Chagas Neto ~—
PMDB:; José Guedes -— PSDB; José Viana —
PMDB; Raquel Candido — PDT; Rita Furtado
— PFL.

Para

Ademir Andrade — PSB; Aloysio Chaves -——
PFL; Amilcar Moreira— PMDB; Asdrubal Ben-
tes— PMDB; Benedicto Monteiro — PTB; Car-
los Vinagre — PMDB; Dionisio Hage — PFL;
Domingos Juvenil — PMDB; Eliel Rodrigues
— PMDB; Fausto Fernandes — PMDB; Fer-
nando Velasco — PMDB; Gerson Peres —
PDS; Jorge Arbage — PDS; Mério Martins —
PMDB; Paulo Roberto — PMDB.

Tocantins

Alziro Gomes — PFL; Ary Valadéo — PDS;
Edmundo Galdino — PSDB; Eduardo Siquei-
ra Campos — PDC; Freire Jinior — PMDB;
Moisés Avelino — PMDB; Paulo Mourdo —
PDC; Paulo Sidnei — PMDB.

Maranhao

Antonio Gaspar — PMDB; Cid Carvalho —
PMDB; Costa Ferreira— PFL; Edivaldo Holan-
da — PL; Eliézer Moreira — PFL; Enoc Vieira
~-PFL; Eurico Ribeiro — PDS; Francisco Coe-
tho — PFL,; Haroldo Sabdia — PMDB; José
Carlos Sabdia — PSB; José Teixeira — PFL;
Victor Trovao — PFL; Wagner L.ago — PMDB.

Piaui
Atila Lira — PFL; Felipe Mendes — PDS;

Jesualdo Cavalcanti — PFL; Jesus Tajra —
PFL; José Luiz Maia — PDS; Manuel Domin-

gos — PC do B; Mussa Demes — PFL; Myriam
Portella — PDS; Paes Landim — PFL.

Ceara

Aécio de Borba — PDS; Carlos Virgilio —
PDS; César Cals Neto — PSD; Etevaldo No-
gueira — PFL; Expedito Machado — PMDB;
Furtado Leite — PFL; Gidel Dantas — PDC;
Iranildo Pereira — PMDB; José Lins — PFL;
Lucio Alcantara — PDT; Luiz Marques — PFL;
Mauro Sampaio—PMDB; Moema Séo Thiago
— PSDB; Moysés Pimentel — PMDB; Orlando
Bezerra — PFL; Osmundo Rebougas —
PMDB; Paes de Andrade — PMDB; Raimundo
Bezerra — PMDB; Ubiratan Aguiar — PMDB,

Rio Grande do Norte

Antdnio Camara — PMDB; Flavio Rocha —
PL; Henrique Eduardo Alves — PMDB; Iberé
Ferreira — PFL; Ismael Wanderley — PTR;
Marcos Formiga — PL; Ney Lopes — PFL;
Vingt Rosado — PMDB.

Paraiba .

Adauto Pereira — PDS; Agassiz Almeida —
PMDB; Edme Tevares — PFL; Evaldo Gon-

galves — PFL; Francisco Rolim — ; Jodo
Agripino — PMDB; Jodo da Mata — PDC.
Pernambuco

Artur Lima Cavalcanti — PDT; Cristina Tava-
res — PSDB; Egidio Ferreira Lima — PSDB;
Fernando Bezerra Coelho — PMDB; Gilson
Machado — PFL; Gonzaga Patriota — PDT;
Harlan Gadelha ~—— PMDB; Horacio Ferraz —
PTB; Inocéncio Oliveira — PFL; José Carlos
Vasconcelos — PMDB; José Jorge — PFL;
José Mendonga Bezerra — PFL; José Moura
— PFL; Marcos Queiroz — PMDB; Maurilio
Ferreira Lima — PMDB; Nilson Gibson —
PMDB; Paulo Marques — PFL; Ricardo Fiuza
— PFL; Roberto Freire — PCB; Salatiel Carva-
lho — ; Wilson Campos — PMDB.

Alagoas

Antonio Ferreira — PFL; Eduardo Bonfim
— PC do B; José Costa — PMDB; Renan Ca-
Iheiros — PSDB; Roberto Torres — PTB; Vin-
cius Cansangéo — PFL.

Sergipe

Bosco Franga — PMDB; Cleonancio Fon-
seca— PFL; Djenal Gongalves — PMDB; Ger-
son Vilas Boas — PMDB; Lauro Maia — PFL,;
Leopoldo Souza — PMDB; Messias Géis —
PFL.

Bahia

Abigail Feitosa — PSB; Affisio Vieira Lima
— PMDB; Angelo Magalhdes — PFL; Benito
Gama — PFL; Celso Dourado — PMDB; Do-
mingos Leonelli — PSB; Eraldo Tinoco —
PFL; Fernando Santana — PCB; Franga Tei-
xeira — PMDB; Francisco Benjamim — PFL;
Francisco Pinto — PMDB; Genebaldo Correia
— PMDB; Haroldo Lima — PC do B; Jairo
Azi —- PDC; Jairo Carneiro — PFL,; Jodo Alves
—PFL; Jo&o Carlos Bacelar — PMDB; Jonival
Lucas — PDC; Jorge Hage — PSDB; Jorge

Medauar — PMDB; Jorge Vianna — PMDB;
Lidice da Mata — PC do B; Luiz Eduardo —
PFL; Manoel Castro — PFL; Marcelo Cordeiro
— PMDB; Milton Barbosa — PDC; Miraldo Go-
mes — PDC; Nestor Duarte — PMDB; Prisco
Viana — PMDB; Sérgio Brito — PFL; Uldurico
Pinto — PMDB; Virgildésio de Senna— PSDB;
Waldeck Ornélas — PFL.

Espirito Santo

Nelson Aguiar — PDT; Nyder Barbosa —
PMDB; Pedro Ceolin — PFL; Rita Camata —
PMDB; Stélio Dias — PFL.

Rio de Janeiro

Adolfq Oliveira — PL; Aloysio Teixeira —
PMDB; Alvaro Valle — PL; Amaral Netto —
PDS; Anna Maria Rattes — PSDB; Arolde de
Oliveira — PFL; Artur da Tavola — PSDB; Be-
nedita da Silva — PT; Bocayuva Cunha —
PDT; Brandéo Monteiro — PDT; Carlos Alberto
Cad — PDT; César Maia ~— PDT; Daso Coim-
bra — PMDB; Denisar Arneiro — PMDB; Dou-
tel de Andrade — PDT; Edmilson Valentim
— PC do B; Ernani Boldrim — PMDB; Fébio
Raunheitti — PTB; Feres Nader — PTB; Fran-
cisco Domelles — PFL; Gustavo de Faria —
PMDB; Jayme Campos — PRN; Jorge Leite
— PMDB; José Carlos Coutinho — PL; José
Luiz de S4 — PL; José Mauricio — PDT; Luiz
Saloméo — PDT; Lyséneas Maciel — PDT;
Mércio Braga — PMDB; Messias Soares —
PMDB; Miro Teixeira — PDT; Nelson Sabra
—PRN; Osmar Leitdo — PFL; Oswaldo Almei-
da—PL; Paulo Ramos — ; Roberto Augusto
— PTB; Roberto Jefferson — PTB; Ronaldo
Cezar Coelho — PSDB; Rubem Medina —
PFL; Sandra Cavalcanti — PFL; Sérgio Carva-
lho — PDT; Simao Sessim — PFL; Vivaldo
Barbosa — PDT; Vladimir Palmeira — PT.

Minas Gerais

Aécio Neves — PSDB; Alvaro Anténio —
PMDB; Alysson Paulinelli — PFL; Bonifécio
de Andrada — PDS; Carlos Cotta — PSDB;
Carlos Mosconi — PSDB; Célio de Castro —
PSDB; Chico Humberto — PDT; Christévam
Chiaradia— PFL; Délton Canabrava-— PMDB;
Humberto Souto — PFL; Ibrahim Abi-Ackel
— PDS; Israel Pinheiro — PMDB; Jo#o Paulo
— PT; José da Conceigao — PMDB; José Ge-
raldo — PMDB; José Ulisses de OQliveira —
PMDB; Lael Varella— PFL; Leopoldo Bessone
— PMDB; Luiz Leal — PMDB; Marcos Lima
— PMDB; Mério Assad — PFL; Méario de Oli-
veira — PMDB; Mauricio Campos — PFL;
Mauricio PAdua — PMDB; Melo Freire —
PMDB; Mello Reis ~— PDS; Milton Lima —
PMDB; Milton Reis — PMDB; Octavio Elisio
— PSDB; Paulo Aimada — PMDB; Paulo Del-
gado — PT; Raimundo Rezende — PMDB;
Raul Belém -— PMDB; Roberto Brant— PMDB;
Roberto Vital — PMDB; Ronaldo Carvalho —
PMDB; Ronaro Corréa — PFL; Saulo Coelho
—PFL; Sérgio Werneck—PMDB; Silvio Abreu
— PSC; Virgllio Guimardes — PT.

Sao Paulo

Adhemar de Barros Filho — ; Afif Domin-
gos — PL; Agripino de Oliveira Lima — PFL;
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Airton Sandoval — PMDB; Antoniocarlos Men-
des Thame — PSDB; Antoénio Perosa —
PSDB; Anténio Salim Curiati— PDS; Aristides
Cunha — PSC; Arnaldo Faria de S4 — PRN;
Amold Fioravante — PDS; Bete Mendes —
PMDB; Caio Pompeu — PSDB; Cunha Bueno
— PDS; Del Bosco Amaral — PMDB; Delfim
Netto — PDS; Doreto Campanari — PMDB;
Ernesto Gradella — PT; Fabio Feldmann —
PSDB; Farabulini Jinior — PTB; Fausto Ro-
cha — PFL; Fernando Gasparian — PMDB;
Florestan Fernandes — PT; Francisco Amaral
—PMDB; Gastone Righi — PTB; Geraldo Alck-
min Filho — PSDB; Gerson Marcondes —
PMDB; Gumercindo Milhomem — PT; Hélio
Rosas — PMDB; Irma Passoni — PT; Jayme
Paliarin — PTB; Jo&o Herrmann Neto — PSB;
Joao Rezek — PMDB; José Camargo — PFL;
José Carlos Grecco — PSDB; José Egreja —
PTB; José Genoino ~— PT; José Maria Eymael
— PDC; José Serra — PSDB; Koyu lha —
PSDB; Leonel Julio — PTB; Luiz Gushiken
— PT; Maluly Neto - PFL; Manoel Moreira
— PMDB; Mendes Botelho — PTB; Michel Te-
mer — PMDB; Nelson Seixas -— PDT; Paulo
Zarzur — PMDB; Plinio Arruda Sampaio —
PT; Ricardo lzar — PFL; Robson Marinho —
PSDB; Sélon Borges dos Reis — PTB; Theo-
doro Mendes — PMDB; Tidei de Lima —
PMDB; Tito Costa — PMDB; Ulysses Guima-
raes — PMDB.

Goias

Aldo Arantes — PC do B; Antonio de Jesus
— PMDB; Délio Braz — PMDB; Genésio de
Barros — PMDB; lturival Nascimento —
PMDB; Joao Natal — PMDB; José Gomes —
PDC; Luiz Soyer — PMDB; Maguito Vilela —
PMDB; Mauro Miranda -— PMDB; Naphtali Al-
ves de Souza — PMDB; Pedro Canedo — PFL;
Roberto Balestra — PDC; Tarzan de Castro
—PDC.

Distrito Federal

Augusto Carvalho — PCB; Francisco Car-
neiro — PMDB; Geraldo Campos — PSDB;
Jofran Frejat — PFL; Mércia Kubitschek —
PMDB; Maria de Lourdes Abadia — PSDB;
Sigmaringa Seixas — PSDB; Valmir Campelo
— PTB.

Mato Grosso

Antero de Barros — PMDB; Joaquim Suce-
na— PTB; Jonas Pinheiro — PFL; José Aman-
do — PMDB; Jilio Campos — PFL; Osvaldo
Sobrinho — PTB; Rodrigues Palma — PTB;
Ubiratan Spinelli — PFL.

Mato Grosso do Sul
Gandi Jamil — PFL

Parana

Airton Cordeiro — PFL; Alarico Abib —
PMDB; Alceni Guerra — PFL; Anténio Ueno
— PFL; Basilio Villani — PTB; Borges da Sil-
veira— ; Darcy Deitos — PMDB; Ervin Bon-
koski — PTB; Euclides Scalco — PSDB; Hélio
Duque — PMDB; Jacy Scanagatta — PFL;
José Carlos Martinez — PRN; José Tavares

— PMDB; Jovanni Masini — PMDB; Matheus
lensen — PMDB; Mauricio Fruet — PMDB;
Max Rosenmann — PMDB; Nelton Friedrich
— PSDB; Nilso Sguarezi — PMDB; Osvaldo
Macedo — PMDB; Paulo Pimente] — PFL; Re-
nato Bernardi -~ PMDB; Renato Johnsson —
PRN; Santinho Furtado — PMDB; Sérgio Spa-
da — PMDB; Tadeu Franga — PDT; Waldyr
Pugliesi — PMDB.

Santa Catarina

Alexandre Puzyna — PMDB; Antonio Carlos
Konder Reis — PDS; Claudio Avila — PFL;
Eduardo Moreira — PMDB; Francisco Kuster
— PSDB; Geovah Amarante — PMDB; Henri-
que Cérdova— PDS; Luiz Henrique — PMDB;
Nelto de Conto — PMDB; Orlando Pacheco
— PFL; Renato Vianna — PMDB; Ruberval
Pilotto — PDS; Valdir Colatto — PMDB; Vilson
Souza — PSDB.

Rio Grande do Sul

Adroaldo Streck; Adylson Motta — PDS;
Amaury Muller — PDT; Anténio Britto —
PMDB; Carlos Cardinal — PDT; Darcy Pozza
—PDS; Erico Pegoraro -— PFL; Floriceno Pai-
x&o — PDT; Hermes Zaneti — PSDB; Hilario
Braun — PMDB; Ibsen Pinheiro — PMDB; Iraja
Rodrigues — PMDB; lvo Mainardi — PMDB;
Jodo de Deus Antunes — PTB; Jorge Uequed
- PMDB; Jtlio Costamilan — PMDB; Lélio
Souza — PMDB; Luis Roberto Ponte — PMDB;
Nelson Jobim — PMDB; Osvaldo Bender —
PDS; Paulo Mincarone — PMDB; Paulo Paim
— PT; Rospide Netto — PMDB; Ruy Nedel
— PMDB; Telmo Kirst — PDS; Vicente Bogo
— PSDB; Victor Faccioni — PDS.

Amapa

Annibal Barcellos — PFL; Eraldo Trindade
— PFL; Geovani Borges — PFL.

Roraima

Alcides Lima — PFL; Chagas Duarte —
PDT; Marluce Pinto — PTB; Ottomar Pinto
— PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
lista de presenga registra o comparecimento
de 62 Srs. Senadores e de 411 Srs. Deputados.

Hé ntiimero regimental

Declaro aberta a Sesséo.

Ha oradores inscritos para o periodo de Bre-
ves Comunicagdes.

Concedo a palavra ao nobre Deputado
Adhemar de Barros Filho.

O SR. ADHEMAR DE BARROS FILHO
(SP. Sem revisdo do orador.) — Sr. Presidente,
Srs e Srs. Congressistas, a greve dos profes-
sores universitarios atinge hoje, 13 de junho,
o seu trigésimo sexto dia. A nivel nacional,
s&o 39 institui¢des federais de ensino superior
totalmente paralisadas. O movimento docente
estd coeso, organizado e conta com a adesao
de milhares de alunos e servidores das univer-
sidades. Esta greve atinge, hoje, o ponto mais
importante de sua caminhada. Esta Casa
aprovou ha dias projetos e mensagens oriun-
das do Poder Executivo, transferindo volumes

precipuos de recursos financetros para o Or-
camento Fiscal da U~ido, destinados a érea
da educagdo E de se supor, Sr. Presidente,
que seja possivel, no decurso das negociagdes
que se estdo realizando nesses dias — no dia
12, ontem, com o Ministro do Planejamento,
hoje com as liderangas partidarias € com o
Ministro da Educagéo — chegar-se a um re-
sultado positivo, no sentido de ser construida
uma efetiva base de entendimento para supe-
rar essa crise, cujo Gnico objetivo é impedir
o fim da universidade brasileira. E tornar o
Presidente José Sarney e o seu Governo res-
ponséveis pelos compromissos assumidos
em 1987, visando a manter o orgamento de
custeio e capital das universidades brasileiras,
especificamente das universidades federais de
ensino superior.

Venho, portanto, & tribuna apelar, de um
lado, aos ilustres Congressistas, no sentido do
apoiamento &s justas reivindicagdes desse
corpo de professores, servidores e alunos que
lutam pela sobrevivéncia da universidade bra-
sileira, e, de outro, ao préprio Governo para
que se revele sensivel e supere essa greve
através de entendimento digno, que permita,
acima de tudo, a sobrevivéncia da classe dos
professores e, através dela, a da prépria univer-
sidade brasileira.

ANEXO:

A CRISE NAS INSTITUICOES FEDERAIS
DE ENSINO SUPERIOR
IFES — CIENCIA E TECNOLOGIA

Convite aos parlamentares

A semana que se inicia a 12 de junho é
de fundamental importancia para defini¢éo
dos rumos da Universidade com seus trés seg-
mentos, ora em greve. Por isso, solicitamos
a participagao de seu partido e a sua presenga
nos seguintes eventos.

a) audiéncia de parlamentares com o Minis-
tro do Planejamento do dia 12 as 18 horas;

b) reuniao com as liderangas partidarias no
dia 13, terca-feira, as 11 horas, na Comissao
de servigo publico, convocada pela sua presi-
denta, a Deputada [rma Passoni, para discutir
a Medida Proviséria n° 56;

¢) audiéncia das entidades em greve e parla-
mentares com o Ministro da Educagéo, no
dia 13 as 17 horas.

Na greve das Universidades Federais em
87, o Ministro da Educagao Jorge Bornhausen
e o Presiden e José Sarney, comprometeram-
se, através da Exposicéo de Motivos n” 69/87,
que a verba de OCC (Outros Custeios e Capi-
tal) para as Universidades seria de 124% em
87 e 15% em 88. O que nao foi cumprido.
Na proposta orgamentéria de 89 a verba de
O0CC para as Universidades foi de aproxima-
damente 3%.

A reivindicacéo histérica do movimento é
de 27,8% para Outros Custeios e Capital sobre
o Orgamento Geral.

As Universidades e outras instituigoes Fede-
rais de Ensino Superior encontram-se em gre-
ve nacional — 41 de funcionérios técnico-ad-
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ministrativos; 19 de estudantes e 37 de do-
centes.

Decorridos mais de um més de greve a
situagédo € a seguinte:

1 — Foram instalados na UnB os trés Co-
mandos Nacionais de Greve que vém atuando
em trés formas principais de luta:

a) mobilizagao de professores, alunos e fun-
cionarios;

b) esclarecimento & opinido publica, através
de manifestagbes e meios de comunicagéo;

¢) articulagdo com parlamentares no Can-
gresso Nacional, Assembléias Legislativas e
Cémaras Municipais.

2 — O Deputado Ubiratan Aguiar, Presi-
dente da Comissédo de Educagao da Camara,
indicou o Deputade Hermes Zanetti para
acompanhar a ANDES, UNE e FASUBRA nas
negociagdes no MEC. Estas iniciaram-se no
dia 2 de junho apés a audiéncia com o Ministro
da Educagéo.

3 .— A audiéncia no MEC foi acompanhada
pelos parlamentares: Pompeu de Souza, Dir-
ceu Carneiro, Jodo Calmon, Haroldo Sabéia,
José Carlos Sabéia, Eduardo Benjamin, Ma-
noel Domingos, Vicente Bogo, Augusto Carva-
lho, Lézio Satler, Emesto Gradelha, Jorge Ha-
ge, Sigmaringa Seixas, Hermes Zanetti e Luiz
Roberto Ponte. Formou-se uma comisséo de
negociagao com a participagéao do MEC, AN-
DES—Sindicato Nacional, FASUBRA, UNE e
Parlamentares para elaborar, a partir dos pon-
tos reivindicados pelas entidades, uma pro-
posta.

4 — Afalta de verbas para o pleno funciona-
mento das IFES unifica a luta dos professores,
funcionérios e estudantes. Os professores e
funcionarios reivindicam entre outras, a repo-
sigéo das perdas salariais em decorréncia do
Plano Veréo.

5 — Apés 3 dias de negociagdes comn o
MEC e de reiteradas afirmativas da SESU de
que a maioria dos pontos conversados conta-
riam com a anuéncia do Sr Ministro, ndo obti-
vemos até o momento o seu posicionamento
formal, o que se espera seja tornado pablico,
na audiéncia que se realizara &s 17 horas do
préximo dia 13 de junho.

6 — No dia 6 de junho, as 11 horas, por
convocagéo do Presidente da Camara, Depu-
tado Paes de Andrade, reuniu-se o Colégio
de Lideres, que contou com a participagéo
dos seguintes partidos: PFL, PMDB, PTB,
PSDB, PSB, PDT, PT e PC do B; que a unanimi-
dade concordou formar uma comissao com

representantes das liderangas para acompa--

nhar as negociagdes no MEC e na SEPLAN,
e por participar da tramitagido no Congresso
Nacional, dos pontos de pauta acordados no
MEC, que dependam de aprovagdo no Con-
gresso. Além do acompanhamento da Medida
Proviséria de n° 56 e da Mensagem do Con-
gresso n° 70.

7 — Nossa greve vem recebendo apoio sig-
nificativo de parlamentares, seja através de
abaixo-assinado S.0.S. Universidade, o qual
ja conta com mais de 250 adestes pronuncia-
mentos em Plenario, participagéo em Comis-
sbes, acompanhamento de manifestacoes e
atos publicos.

Neste sentido, reiteramos a importancia de
sua presenga na perspectiva de defendermos
conjuntamente a universidade publica, Gra-
tuita, auténoma, democrética e de qualidade.

Brasilia, 9 de junho de 1989.

Comando Nacional de Greve — ANDES-
SINDICATO NACIONAL (Sindicato Nacional
dos Docentes das Instituigdes de Ensino Su-
perior)

— FASUBRA — Federa¢do das Associa-
¢oes dos Servidores das Universidades Brasi-
leiras

— UNE ~— Unigo Nacional dos Estudantes

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Concedo a palavra ao Congressista Luiz Salo-
mao.

O SR. LUIZ SALOMAO (PDT — RJ) —
Sr. Presidente, “Isto é guerra de quadrilha”.
Assim se manifesta um dos corretores da Bol-
sa de Valores do Rio de Janeiro a respeito
do escéndalo Naji Nahas, que acaba de insta-
bilizar 0 mercado de capitais em todo o Pais,
particularmente no meu Estado. Tem também
V. Ex* conhecimento das dimensdes do rombo
financeiro dessa operagéo, de megaespecu-
lagdo praticada pelo Sr. Naji Nahas, que veio
a lume, mas acompanhado por inimeros ou-
tros especuladores nessa ciranda em que se
transformou a Bolsa de Valores no Pais.

Duzentos e noventa milhdes de cruzados
representam apenas a ponta do iceberg. Signi-
ficam nada mais nada menos que o rombo
financeiro dos cheques sem fundos emitidos
pelo Sr. Naji Nahas nos desdobramentos des-
sa operag&o, mas apenas em termos de cober-
turas de margem de rombo financeiro, porque
o rombo econdmico é muito maior. Essas
operagdes estdo lastreadas, e esse lastro, evi-
dentemente, néo vai ser reduzido a p6, mas
vai sofrer uma brusca desvalorizagéo, causan-
do um prejuizo cujas dimensdes ainda ndo
580 conhecidas. E importante destacar, Sr.
Presidente, o Governo brasileiro, a CVM e o
Banco Central s&o coniventes com esse pro-
cesso. O Sr. Naji Nahas é apenas o especu-
lador que aparece nas colunas sociais, tem
projecédo nesse Pais, disposto a promover os
mais espertos. Todavia, é acompanhado por
vérios outros especuladores, como o Sr. Leo
Krys, que estdo operando de forma especu-
lativa no mercado de capitais e na Bolsa de
Valores. Até mesmo sobre o Presidente da Bol-
sa de Valores de Sao Paulo pesam suspeitas
de que tenha utilizado de inside information
para lucrar com a venda antecipada de titulos
que seriam rebaixados no dia seguinte, em
virtude da proibigdo das operagées D Zero,
por ele decidida.

Sr. Presidente, essa é uma prética que se
estende por todos os segmentos do mercado
de capitais. Néo é apenas o mercado futuro,
o mercado de opgoes; o mercado a vista, com
agdes da Vale do Rio Doce, da Paranapanema,
que estdo sujeitos a essa onde especulativa.
A especulagdo estd prejudicando sobretudo
os investimentos de pequeno porte, que inge-
nuamente acreditam que o mercado de capi-
tais seja bomn campo para investimentos.

E preciso investigar a fundo quem esté en-
volvidd em tudo isso. Sabe-se que néo é fécil,
pois a esse mercado & permitido operar com
agdes ao portador, € os limites € margens
580 apenas para "inglés ver”. Sabe-se que o
Sr. Naji Nahas, conforme investigagdes preli-
minares feitas pelos corretores da Bolsa, ope-
rava por intermédio de trinta e seis testas-de-
ferro, pessoas de fachada para que ele ope-
rasse.,

Quero comunicar & Casa, Sr. Presidente,
que estou reapresentando agora, sob forma
de projeto de lei — ja apresentara emenda
constitucional nesse sentido; & época foi a
idéia vitoriosa, mas néo obteve a proposigéo
os 280 votos exigidos para ser incluida na
Constituigao, — no sentido de se proibir termi-
nantemente a circulagéo, compra e venda de
agdes ao portador, tornando obrigatério que
todas as agbes sejam nominativas e nomina-
tivas endosséveis.

Sr. Presidente, isso € medida importante pa-
ra impedir ou para permitir o rastreamento
dessas operagdes especulativas. De fato, com
as autoridades econdmicas e financeiras que
af estdo, a especulagdo campeia no Pais, o
que s6 prejudica os pequenos e médios inves-
tidores e inviabiliza a possibilidade de o mer-
cado de capitais ser um fundo primério de
financiamento dos empreendimentos de inte-
resse da economia nacional.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Concedo a palavra ao Deputado César Maia.

O SR. CESAR MAIA (PDT — RJ. Sem
revisdo do orador.) — Sr. Presidente, quere-
mos manifestar nossa preocupacéo a respeito
da maneira pela ‘qual vérios fundos de previ-
déncia dos servidores das empresas estatais
vém sendo geridos. Alguns fundos, como o
do Banco do Brasil, estdo operando no jogo
da especulagéo e na ciranda do mercado de
capitais de forma absolutamente inconse-
qliente.

Ja tive oportunidade de sugerir aos funcio-
nérios do Banco do Brasil que pegam auditoria
das operagdes do seu fundo, que também
é de recursos publicos, na medida em que
o Banco do Brasil aporta recursos proporcio-
nais, para verificar como vém sendo geridos,
em operagdes especulativas realizadas pela
administragdo desse fundo.

Essa auditoria é necesséria, repito, para que
os servidores saibam de que maneira os recur-
sos publicos que lhes sdo encaminhados s&o
geridos e direcionados neste momento.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Concedo a palavra ao nobre Deputado Paulo
Ramos.

O SR. PAULO RAMOS(RJ. Sem reviséo
do orador.) -— Sr. Presidente, Sras. e Srs. Con-
gressistas, assomo & tribuna para convocar
os defensores da livre iniciativa e da economia
de mercado a fim de que fagam uma conde-
nacéo veemente do Gltimo escéandalo na Bolsa
de Valores. Certamente, n&o témos neste caso
o envolvimento de qualquer setor da iniciativa
piblica, a nédo ser aqueles vultos conhecidos
que ocupam altos cargos nesta Republica, es-
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pecialmente na administragdo financeira, re-
presentantes daqueles que, aqui no Parlamen-
to, defendem a livre iniciativa e a economia
de mercado. Nao surgiu nenhum a condenar
mais este escandalo da Bolsa

Certamente que, no passado, se porventura
tal fato ndo fosse de tanta proporgéo e néo
tivesse chegado ao conhecimento da opiniao
publica, o Governo, através dos recursos publi-
cos, teria socorrido essas instituicSes finan-
ceiras. E um escandalo inominével, um escéan-
dalo que ndo podemos dizer sem precedentes
— & o ltimo, é o pendltimo escéandalo. Certa-
mente, o Gltimo escéndalo estd acontecendo
agora e chegara ao conhecimento da opiniao
publica, daqui a alguns dias.

O jornalista Hélio Fernandes, da Tribuna da
Imprensa, no dia 12 de junho de 1989, publi-
cou um artigo dando os nomes de todos aque-
les que, de uma fofma ou de outra, se benefi-
ciaram nessas operagdes. O Sr. Naji Nahas
ndo é o Gnico responsavel. H4 um grande
acumplicitamento que vem desde os Presi-
dentes das Bolsas de Valores do Rio de Janeiro
e de Sdo Paulo. Ha pouco tempo eles defen-
diam, avidamente, como aves de rapina, a
conversao da divida externa em capital de ris-
co. Na verdade pretendiam o qué? A injecao
de mais recursos nas Bolsas de Valores, para
que pudessem se beneficiar desses recursos
juntamente com seus clmplices.

E preciso, portanto, que saibamos o altissi-
mo grau de comprometimento e de responsa-
bilidade que existe neste caso. O povo brasi-
leiro, que hoje defende a moralidade piblica
e espera grandes transformagdes no Pais, ndo
pode assistr a esse mar de cumplicidade e
de impunidade que lhe é correspondente.

Espero, portanto, que os integrantes do
Congresso Nacional exifam que os respon-
séveis por este crime sejam colocados na ca-
deia, porque os marginais, os pungistas, aque-
les que estdo nas ruas assaltando, sofrem a
pressdo da policia. E esses grandes gangsters
para onde vao? Certamente terdo seus recur-
$0s nos bancos suigos, nas contas numeradas
e, até aqui no Brasil, terdo a protegao de um
governo que néo foi legitimado pelo voto po-
pular.

Estou, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Congres-
sistas, requerendo uma Comisséo Parlamen-
tar Mista de Inquérito ndo apenas para apurar
o escandalo da Bolsa de Valores, mas para
apurar, principalmente, a evasdo de capitais
do Pais. O Brasil, hoje, tem uma divida externa
monstruosa, mas convive com a mais gros-
seira impunidade, com os maiores rombos.
Espero que aqueles que se sintam molestados
com estas palavras assomem a tribuna, ou
para defender ou para condenar esse escan-
dalo. Ndo acredito que haja sequer um repre-
sentante do povo que tenha coragem de de-
fender a livre iniciativa e a economia de merca-
do. Todos esses, cujos nomes constam neste
jomnal, cuja transcri¢do pego a V. Ex’, também
s@o defensores da livre iniciativa e da econo-
mia de mercado Sao defensores de uma falsa
liberdade, liberdade de oprimir, de explorar
2 de roubar

Mu ool oo Prmas))

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
ORADOR

Muita gente perde fortuna

PRESIDENTE DA BOLSA DO RIO E DA
BOLSA DE SP, GANHAM NA CERTA

Hélio Fernandes

As Bolsas estdo em estado de guerra. E
a confuséo principal é provocada pelo Banco
Central, pela CVM e pelas préprias presidén-
cias da Bolsa do Rio. Esses trés 6rgéos (Bolsa,
CVM e Banco Central, nessa ordem), que de-
veriam fiscalizar tudo, entram também na ma-
nipulagao, deixam os negécios correrem sol-
tos, pois eles sao os maiores beneficiados.
O presidente da Bolsa do Rio, Sérgio Barce-
llos, que ndo podera mais ir para a presidéncia
do Banerj depois desse escandalo inominével,
ndo tomou nenhuma providéncia, e mais do
que isso: vendeu desesperadamente durante
toda a semana, pois jogava com informagdes
que posstifa como presidente da Bolsa, e utili-
zava como jogador e dono da Corretora Me-
rintex

O presidente da Bolsa de S&o Paulo, Rocha
Azevedo, que tentou armar uma farsa expul-
sando o senhor Nagi Nahas da Bolsa de Séo
Paulo, também vendeu alucinadamente e vai
contabilizar um lucro monumental. No mer-
cado de indices, que encerra seus negécios
no dia 14 (depois de amanha), e no mercado
de opgoes que fecha suas operagoes dia 19
ao meio-dia, ou seja, na préxima segunda-
feira. Agora ja néo hé mais salvagéo para nin-
guém, quem esté perdido, perdeu. Quem esta
ganhando, ganhou. O problema é saber como
se fard o pagamento, pois os principais perde-
dores querem arranjar dinheiro no Banco Cen-
tral, como fizeram sempre, mas o governo
néo pode permitir que isso acontega. Além
de Sérgio Barcellos, presidente da Bolsa do
Rio e Rocha Azevedo, presidente da Bolsa de
Sé&o Paulo, outro grande ganhador & o senhor
Leo Krys, que vinha perdendo ha 3 vencimen-
tos, e agora vai a forra em grande estilo. Mas
esse é um particular, ganha e perde com o
seu dinheiro, e ninguém tem nada com isso.
As Bolsas (do Rio e de Sao Paulo), a CVM
e o Banco Central deveriam apenas saber de
onde surgem os recursos para tanta jogatina.
Em muitos paises, iriam todos para a cadeia
e o governo poderia ser derrubado (no regime
parlamentarista). Aqui, provavelmente nao
aconteceré nada. Mais um da lista de ganha-
dores, sem nenhuma explicagdo da origem
do dinheiro e de como ele “fabricou” esse
lucro. E o senhor Elmo Camées Filho, pelo
nome ja se sabe, filho do presidente do Banco
Central. O senhor Elmo Camées pai, quando
foi nomeado presidente do Banco Central (um
dos maiores absurdos ja cometidos neste pais,
e eu disse isso em cima do lago, na hora
da sua nomeagéo infeliz), trabalhava na Soge-
ral, empresa do senhor Nagi Nahas. Agora,
o filho do presidente do Banco Central ganha
10 milhdes de délares. Perguntinha ingénua:
para ganhar 10 milh6es de ddlares, ele jogou
com quanto? E de onde veio esse dinheiro?

E as informagdes, naturalmente, ele obteve
de fontes privilegiadas.

O senhor Elmo Camées Filho tem uma dis-
tribuidora, a Capitanea, que naturalmente néao
pode comprar e vender agdes e opgdes, tem
que atuar por intermédio de uma corretora.
Trabalhava principalmente com a Corretora
Reserva, que Ihe dava créditos acima das suas
posses, em fungéo dele ser filho do presidente
do Banco Central. Neste pais ninguém gosta
de remar contra a maré. Daf a onda alucinada
de aproveitamento dos cargos publicos, de
corrupgao, desperdicio, esbanjamento, e natu-
ralmente impunidade geral. Esses sdo os
maiores ganhadores, vejamos agora os perde-
dores.

Nagi Nahas — a descoberto tem mais ou
menos 60 milhdes de délares. Mas ninguém
pode garantir o que ainda vai aparecer. Na
reuniao de sabado pela manha entre todos
os presidentes de instituicGes ligadas ao pro-
blema, e alguns investidores, o senhor Nagi
Nahas afirmou textualmente; “N&o pagarei na-
da a ninguém Mudaram as regras do jogo,
e quem mudou as regras que assuma a res-
ponsabilidade”. Nessa reunido estavam pre-
sentes. 1 — Tupy Caldas, pelo Banco Central,
pois o presidente do Banco Central est& pas-
seando na Europa. 2 — Martin Wimmer, presi-
dente da CVM, que herdou um abacaxi tre-
mendo das maos do senhor Arnold Wald, que
esteve metido em varios escandalos, inclusive
aquele famoso, quando a Vale do Rio Doce
quase deixou de ser do govermno, so se salvan-
do por causa da intervengao enérgica do pro-
curador-geral da Fazenda, Cid Heréaclito de
Queiroz. 3 — Sérgio Barcellos, presidente da
Bolsa do Rio, grande jogador. 4 — Rocha Aze-
vedo, presidente da Bolsa de S&o Paulo, gran-
de Jogador. 5 — Francisco Souza Dantas, pre-
sidente da Bolsa Brasileira de Futuros. 6 —
Luiz Marzagdo, presidente da Bolsa Mercantil
de Futuros. Estavam também presentes
gangsteres como Nagi Nahas e Luiz Afonso
Otero, na maior tranquilidade. Essa reunido
acabou as 2 horas da tarde. As 4 e meia da
tarde do mesmo sabado (anteontem) come-
cava outra reunido com todos esses presiden-
tes. A segunda reunigo acabou a 1 hora da
manha j& de domingo, e estavam todos de
acordo, pois ali a maioria era de grandes ga-
nhadores. Ficou deaidido ent&o. 1 — As Bol-
sas funcionariam normalmente na segunda-
feira. Se nao abrisse na segunda, ou na terga,
ou na quarta, teriam que abrir um dia. E ai
o efeito multiplicador seria muito pior. Nisso
estavam certissimos, embora todos ou quase
todos (va la o beneficio da davida) estavam
decidindo em causa prépria.

2 — Logo na segunda-feira seria feita inter-
vengéo na Corretora Ney Carvalho. 3 — Qual-
quer outra corretora que apresentasse proble-
mas, sofreria © mesmo processo de interven-
¢do. 4 — Foi dito textualmente que a interven-
¢80 néo seria para liquidar as corretoras e
sim para ver se salvavam o mercado e as pré-
prias correoras. 5 — Légico. Estavam deci-
dindo ali grandes ganhadores, que tém expe-
riéncia suficiente do mercado para saber que



Junho de 1989

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

Quarta-feira 14 1865

se procurassem quebrar todo mundo, néo re-
ceberiam as somas fantasticas que ganharam.
6 — Tudo resolvido e assentado, fizeram um
protocolo, e acharam que na segunda-feira
as coisas poderiam ser acomodadas, desde
que nao houvesse (ou néo haja hoje) panico
ou intranqtiilidade.

Outros grandes perdedores, Luiz Afonso
Otero, da PEB, perde mais ou menos 16 mi-
lhdes de doélares, mas ja estava tratando de
arranjar financiamento do Banco Central.

Desde o escéandalo da falsificagdo as agdes
da Mannesmann (ha mais de 20 anos, agdes
que o senhor Luiz Afonso Otero sabia que
eram falsificadas e assim mesmo colocou no
rmercado, até um tirotejo havido de madru-
gada na sua casa, quando morreram 4 pes-
soas, por causa de um cheque do Banco Ex-
panséao que foi dado para pagar drogas e de-
pois cancelado na manhé seguinte, o que pro-
vocou desejo de vinganga dos que venderam
a droga e assim assaltaram a casa do senhor
Luiz Afonso Otero, tudo conveniente abafado
pela policia da época), o senhor Luiz Afonso
Otero est4 em todos os escandalos. Quando
quebraram o senhor Assis Paim, quem carre-
gava a maior posicédo de titulos da Brastel era
lLuiz Afonso Otero. O Banco Central empres-
tou entdo a ele 40 milhdes de cruzeiros (isso
foi em 1983) a juros de pai para filho.

Alfredo Grunser — Foi quem pilotou e co-
mandou toda a operagdo. Em determinado
momento, estando com prejuizo de 8 milhdes
de dolares, e ja tendo quebrado completa-
mente 3 vezes, resolveu pular fora do barco.
Deu um balango, achou que 8 milhdes de
délares para ele naguele momento nao signifi-
cava nada, e seguiu a méxima do capitalismo:
“Em determinado momento, deixar de perder
ja é lucro”. Ficou s6 nesse prejuizo.

Corretora Incafe — Perde mais ou menos
30 milhdes de délares, em operagdes e finan-
ciamentos. Néo tem salvagéo. Corretora Ney
Carvalho —Perde mais de 15 milhées de déla-
res. Néo tem salvagdo. Corretora e Banco Ga-
rantia — Perdem uma carroga de dinheiro,
mas tem ganho muito, e ndo quebrardo. Ban-
co Multiplic (associado ao Lloyds, de Londres)
— Perde uma fébula de dinheiro, principal-
mente em operagdes de financiamento, que
omercado considera “segurissimas”. Mas nao
vao recuperar coisa alguma. Néo quebraréo,
embora possam invalidar os planos politicos
do senhor Ronaldo César Coelho, um dos do-
nos do banco.

Banco ABC (Roma —— Pertence ao senhor
Roberto Marinho e ao coronel-presidente Ka-
dhafi). Leva uma paulada segura, porque o
senhor Miguel Pires Gongalves tem uma es-
pantosa atragéo e fascinio pela figura do se-
nhor Nagi Nahas.

Bozzano e Simonsen — Perde muito em
operagdes de financiamento. Mas vai assimilar
o prejuizo, pois ganhou demais quando Si-
monsem era ministro, Citbank — Levou uma
paulada segura. Mas néo representa nada para
um banco multinacional como esse. Banco
Cidade de S&o Paulo (que ja fot presidido pelo
general Golbery) — Perde muito em opera-
¢Oes de financiamento. Néo sei se M. Safidié

ird querer “honrar” os compromissos. Plani-
banco — perde uma quantia maior do que
0 seu proprio capital.

Corretora DC (antiga Dreyfus Cattan) —

Também leva uma trombada segura, mas os
que dirigem a corretora s&o tdo arrogantes,
que néo dé para dizer muito.

Perdem uma fortuna incalculavel a Valia
(Fundagéo da Vale, que vendeu agdes a 4
mil cruzados e comprou a 20, uma coisa ina-
creditavel). A Previ, fundacéo do Banco do
Brasil, que também ter4 um prejuizo espan-
toso. E a Funcep, Fundagéo da Caixa Econd-
mica, que fez operagbes arriscadissimas, aci-
ma do que podia, do que devia, e do que
seria imaginével. Esses s&@o os principais per-
dedores, embora muita gente possa ser arras-
tada pelo temporal.

Hoje, na abertura do pregéo, as atengdes
estardo voltadas principalmente para a Vale
do Rio Doce, o forte do senhor Nagi Nahas.

Também as a¢bes de Papel Siméo podem
sofrer oscilagdes bruscas, pois pertenciam ao
sogro do senhor Nagi Nahas, sogro que mor-
reu ha 6 meses. Petrobrés corre risco, mas
nédo muito. Paranapanema pode desabar, se
houver pénico logo na abertura. E como o
mercado brasileiro é integrado, a queda de
algumas cartas (agdes) isoladas, pode repetir
o que se chamou na guerra fria (Inido Soviéti-
ca-Estados Unidos de "efeito domind”.

PS — A cobertura do Jornal do Brasil e
do supermercado Globo € de dar vergonha.

Contando com grandes equipes, noticiaram
tudo errado, ndo deram um por cento das
informagées que eu sozinho estou dando aqui.
E ainda tenho tanta informagéo, que preciso
deixar para amanha, pois afinal néo posso tra-
tar apenas de um assunto. A "grande impren-
sa” estd cada vez inacreditavelmente mais
em decadéncia. Nao se sabe se é incompe-
téncia mesmo, ou incompeténcia misturada
com comprometimento.

PS 1 — Desta vez Nagi Nahas quebrou mes-
mo. E suas garantias s&@o minimas em relagao
ao volume que ele jogava. Hoje pode haver
pénico na Bolsa, isso se a Bolsa chegar a
abrir. Pois a incerteza é geral.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Concedo a palavra ao nobre Congressista Jo-
sé Fernandes, tltimo orador inscrito.

O SR. JOSE FERNANDES (PDT — AM.
Sem revisdo do orador.) — Sr. Presidente, Srs.
Congressistas, estamos assistindo, nos lti-
mos dias, a um’ movimento de queixas, em
relacao a alguns, e de criticas, em relagéo a
outros, no tocante & Constituigdo promulgada
em 5 de outubro do ano passado. A maioria
pretende afirmar que a Constituigdo é parla-
mentarista, apesar de o regime de governo
ser presidencialista Mas, paralelamente a essa
discussao, estdo sendo enviadas a esta Casa
determinadas propostas de medidas provisé-
rias que constituem um desrespeito ao Con-
gresso Nacional.

Tenho presenciado seguidamente Deputa-
dos fazerem requerimentos de informagdes,
e continuamente tenho ouvido reclamagdes
desses mesmos Deputados, porque nem o

Executivo, nem os Mnistros, o Govgrno, de
maneira geral, que deveria dar ordem para
que fossem atendidas as solicitagdes de infor-
magdes da Camara dos Deputados, hdo nos
da a menor satisfagdo. Como é entdo que
este Congresso poderia ter reaimente algum
poder parlamentarista, se nem as informagoes
solicitadas pelos Deputados est&o sendo aten-
didas pelo Governo, em especial pelos seus
Ministros? Isso significa que néo se d4 d menor
importéncia a esta Casa, nem o respeito que
ela merece, no regime presidencialista, que
é mas rigido. Imagine-se o que ocorreria yio
sistema parlamentaristal

O interessante dessa situagdo é que esta-
mos recebendo proposta de aumento de con-
tribuigdo previdenciéria, por exemplo. Ndo da-
rei o meu voto favorével a essa medida, a
menos que o Governo nos apresente um rela-
torio financeiro que identifique o que esta
acontecendo com a Previdéncia Social Que-
remos saber se o problema é apenas a infla-
630, se € de receita etc. Qual o problema que
estd havendo? Por outro lado, desejamos sa-
ber se estdo ou néo sendo apuradas as eva-
soes de recursos através das falcatruas que
foram descobertas a partir de 1984. Enfim,
antes de votarmos essas medidas queremos
saber o que a Previdéncia tem feito com o
dinheiro que arrecada do contribuinte.

Se assim nos posicionarmos é porque que-
remos dar um voto correto, embora sejamos
membros de um Parlamento que nao tem
nem mesmo forga para exigir resposta aos
requerimentos de informagdes encaminhados
aos Ministros do atual Governo.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. José Fernan-
des, o Sr. Iram Saraiva, 1° Vice-Presidente,
deixa a cadeira da presidéncia, que é ocu-
pada pelo Sr. Nelson Carneiro, Presiden-
te.

O Sr. Humberto Soutg — Sr. Presidente,
pego a palavra pela ordem!

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Tem V. Ex® a palavra.

O SR. HUMBERTO SOUTO (PFL—MG.
Sem revisao do orador.) — Sr. Presidente, estd
na pauta a Medida Proviséria n° 65. Acontece
que essa medida foi publicada na semana pas-
sada e V. Ex* constituiu a Comiss&o na sexta-
feira. Como V. Ex® sabe, as sextas e segundas-
feiras, tanto na Camara dos Deputados como
no Senado, sé@o dedicadas a outras atividades
parlamentares, razdo por que na@o é exigida
apresenga do Parlamentar. O prazo para apre-
sentagdo de emendas a essa medida provi-
séria especificamente terminaria segunda-fei-
ra, ou seja, ontern, também outro dia, como
V. Ex* sabe, dificil para o Parlamentar. E, como
ontem néo houve reunido do Congresso Na-
cional, essa medida foi lida somente na Cama-
ra dos Deputados e no Senado Federal, Assim,
Sr. Presidente, néo é justo que os Deputados
e Senadores fiquem impedidos de apresentar
emendas a uma medida, cuja Comisséo en-
carregada do exame foi designada apenas na
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sexta-feira e cujo prazo para apresentagao de
emendas se expirou ontemn, segunda-feira.

A exemplo da concessdo anterior, solicitaria
a Y. Ex*, j&4 que o Relator designado ainda
nao ofereceu parecer, que permitisse que o
prazo para apresentacdo de emendas a Medi-
da Proviséria n~ 65 fosse estendido até ama-
nha.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— A Mesa esclarece a V. Ex* que a Resolugéo
n° 1, de 1989, sugerida e aprovada por unani-
midade pela Casa, diz, em seu art. 5°, o se-
guinte:

“Art. 5° A Comisséo tera o prazo de
cinco dias, contados da publicagéo da
Medida Proviséria no Diario Oficial da
{niao", para emitir parecer que diga res-
peito a sua admissibilidade...”

Portanto, a resolugao partiu do pressuposto
de que todos os Srs. Parlamentares tomariam
conhecimento das medidas pelas publicagtes
no “Didrio Oficial”. E essa medida foi publi-
cada no dia 8 Gltimo Sendo assim, os cinco
dias seriam 9, 10, 11, 12 e 13. Hoje é dia
13. N6 vejo como prorrogar este prazo, porque
o que se deu ao Presidente foi o direito de
reduzir, ndo de ampliar o prazo.

O art. 19 da Resolugédo n° 1 diz b seguinte:

Art. 19. Em caso de notéria e excep-
cional urgéncia, o Presidente do Congres-
so Nacional, ndo havendo objec¢éo do Ple-
nério, poderé reduzir os prazos estabe-
lecidos nesta Resolugéo.”

De modo que estou cumprindo nao uma
determinagéo pessoal, mas, sim, a do préprio
Congresso, através de uma manifestagéo una-
nime. E faco votos para que os poucos trinta
dias que temos para votar as medidas provisé-
rias sejam aproveitados de acordo com a reso-
lugéo votada pelo proprio Congresso.

O SR. HUMBERTO SOUTO — Veja V.
Ex*, Sr. Presidente, que hoje é dia 13, terca-
feira. Tratando-se de sédbado e domingo, os
Gnicos dias que intermediaram essa segun-
da-feira, nao se justifica que V. Ex* tenha mar-
cado a expiragéo do prazo para apresentagcao
de emendas para o dia 12, ontem. Nada justi-
fica. Nenhuma urgéncia, nenhuma imperio-
sidade poderia levar V. Ex* a marcar o final
desse prazo para ontem. Entéo, V. Ex* permita
que as emendas sejam apresentadas hoje, dia
13, a que V. Ex" se referiu.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
—Veja V. Ex* que a medida foi publicada numa
quinta-feira Se tivesse sido publicada numa
sexta-feira, comegcar-se-ia a contar o prazo
num sébado, e af se poderia alegar que se
comegava a contar num dia de inatividade
parlamentar. Mas ocorre que ela foi publicada
numa quinta-feira; o dia seguinte, um dia Util,
foi um dia de atividade parlamentar. A sequén-
cia foi sexta-feira, sdbado, domingo, segun-
da-feira e terga-feira.

O SR. HUMBERTO SOUTO — Serna ho-
je, e V. Ex* marcou para ontem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Mas o prazo esgota-se hoje, dia 13, até
meia-noite, Sr. Deputado. V. Ex*® ainda podera
apresentar as emendas.

O SR. HUMBERTO SOUTO — Ocorre
que o avulso que nos foi distribuido diz que
seria ontem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— O prazo termina hoje, & meia-noite V. Ex*
pode apresentar as emendas, porque séo cin-
co dias

O SR. HUMBERTO SOUTO — Apresen-
tarei uma emenda até l4. Obrigado, Sr. Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— O Senhor Presidente da Repiblica editou
a Medida Proviséria n° 66, de 8 de junho de
1989, publicada no Didrio Oficial do dia se-
guinte, que “altera o art. 5° do Decreto-Lei
n°2.290, de 21 de novembro de 1986, modifi-
cado pelo Decreto-Lei n° 2.306, de 18 de de-
zembro de 1986".

De acordo com a indicagéo das Liderangas,
fica assim constituida a Comissdo Mista in-
cumbida de examinar a matéria:

Senadores titulares — Severo Gomes, Ruy
Bacelar, Ronaldo Aragéo, Jodo Menezes, Pom-
peu de Sousa, Ney Maranhédo e Mério Maia.
Suplentes: Nabor Junior, Meira Filho, Leopol-
do Peres, Jodo Lobo, José Richa, Jamil Had-
dad e Mauricio Corréa.

Deputados titulares— Osmundo Rebougas,
Roberto Brant, José da Conceigéo, Atila Lira,
Osvaldo Coelho, Rose de Freitas, José Carlos
Coutinho. Suplentes: Mauro Miranda, Uldurico
Pinto, Hélio Manhées, Gilson Machado, Saulo
Coelho, Geraldo Alckmin Filho e Edivaldo Ho-
landa.

De acordo com a resolugao n” 1, de
1989-CN a presidéncia estabelece o seguinte
calendério para a sua tramitagao:

Dia 13/6 — Designagéo da Comisséo Mista

Dia 14/6 — Instalagéo da Comissao Mista

Até 16/6 — Prazo para apresentagdo de
emendas

~-Prazo paraa Comisséo emitir parecer so-
bre a admissibilidade

Até 26/6 ~— prazo na Comisséo

dia 09/7 — Prazo no Congresso Nacional.

A Mesa adverte aos Srs. Senadores e Depu-
tados que o prazo para apreciagéo das medi-
das provisérias nao seré prorrogado. E as que
tenham seu prazo para apreciagdo a esgo-
tar-se depois de 30 de junho ainda assim serao
votadas até o fim deste més. Assim, solicito
aos membros das comissdes constituidas que
oferegam seu trabalho a tempo de as medidas
serem votadas até 30 de junho, para que, se
houver o recesso parlamentar, ndo continue
em aberto a deliberacdo desta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— A Presidéncia recebeu das Comissoes Mis-
tas incumbidas do estudo das Medidas Provi-
sérias n°s 62 e 63, de 1° de junho de 1989,
que “limita em sete o nimero de zonas de
processamento de exportagoes (ZPE)”, e que
“altera a legislacdo do custeio da Previdéncia

Social e dé outras providéncias”, pareceres
n°s 19 e 18, de 1989-CN, respectivamente,
pela admissibilidade das medidas.

Nos termos do disposto no inciso I do §
1° do art. 5° da Resolugédo n 1, de 1989-CN,
a presidéncia abre o prazo de 24 horas para
interposicéo do recurso ali previsto.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— A Presidéncia comunica haver-se esgotado
o prazo das Comissbes Mistas destinadas a
emitirem parecer prévio sobre as Medidas Pro-
visorias n"s 64, de 5 de junho de 1989, que
“da nova redagéo aos artigos 2°, 10 e 19 da
Lei n° 6189, de 16 de dezembro de 1974,
e d4 outras providéncias” e 65, de 6 de junho
de 1989, que “autoriza a abertura de crédito
extraordinario, em favor da Secretaria Geral
do Ministério do Interior no valor de NCz$
5.000.000,00 (cinco rmilhdes de cruzados no-
vos), para as situagoes que especifica”, sem
que as referidas Comissdes se instalassem

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolu-
¢do n° 1, de 1989-CN, designo relator para
a Medida Provisdria n* 64, o nobre Senador
Meira Filho, do PMDB, para emitir parecer so-
bre a admussibilidade da medida, a quem con-
cedo a palavra

O SR. MEIRA FILHO (PMDB — DF. L&
o seguinte parecer.) — Sr Presidente, é o se-
guinte o nosso parecer:

A Medida Provisdria expedida pelo senhor
Presidente da Republica, nos termos do artigo
62, da Constituigao Federal, no dia 5 do cor-
rente més, tem por objetivo reativar a eficacia
do artigo 6°, do Decreto-Lei n° 2.464, de 31
de agosto de 1988, que deixou de ser apre-
ciado pelo Congresso Nacional no prazo fixa-
do pelo item |, do artigo 25, do Ato das Dispo-
sigées Constitucionais Transitéras.

Tal fato proporcionou o efeito previsto no
item II, do mesmo artigo 25, ou seja, a rejeigao
do texto.

Tendo em vista que o supracitado Diploma
Legal alterou a Lei n° 6.189, de 16 de dezem-
bro de 1974, criou-se uma lacuna no ordena-
mento juridico no que tange a implantagéo
do novo modelo do setor nuclear brasileiro.

A matéria, especificamente, diz respeito a
competéncia da Comisséo Nacional de Ener-
giaNuclear, da ELETROBRAS e de concessio-
nérias de energia elétrica para a autorizagéo
da construcéo e operacéo de usinas nucleoe-
létricas, e do Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica para a verificagdo
de requisitos relativos & concessdo de energia
elétrica

A nosso ver os pressupostos de urgéncia
e relevancia contidos no artigo 62, da Lei Maior
acham-se atendidos.

Com efeito, a rejeicdo, do Decreto-Lei n°
2.464, de 1988 tornou imperativo que no mes-
mo dia fossem restabelecidos os dispositivos
relacionados e indispensaveis & manutengéo
do modelo nuclear adotado.

A urgéncia, pois, é inquestionével.

Quanto & relevancia da matéria, também
af acha-se satisfeito o requisito constitucional.

Néo obstante possa-se contestar alguns as-
pectos da politica nuclear do pafs, é indiscu-
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tivel que o Conselho Nacional de Energia Nu-
clear é érgdo da maior importancia no con-
texto do setor nuclear.

A manutengéo de suas atribuigdes, nos ter-
mos contidos no Decreto-Lei n° 2.464, de
1989, é indispenséavel no momento.

O vazio normativo para disciplinar esta
questéo ha de trazer consequéncias desas-
trosas e efetivo prejuizo para o Erério, tendo
em vista os recursos que jé foram despendidos
nesta érea.

No que concerne, portanto, ao aspecto a
que se refere o art. 5° da Resolugéo n° 01,
de 1989-CN, opinamos favoravelmente a tra-
mitagédo da medida proviséria em exame.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameiro)
—- o parecer concluiu pela admissibilidade da
medida.

A presidéncia, nos termos do disposto no
inciso |, do § 1° do art. 5° da Resolugéo n°
1, de 1989-CN, abre o prazo de 24 horas para
interposigdo do recurso ali previsto.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
—- designo relator da Medida Proviséria n° 65,
o nobre Deputado Mussa Demes para emitir
parecer sobre a Admissibilidade da medida.

Com a palavra o Deputado Mussa Demes.

O SR. MUSSA DEMES (PFL — PL Lé
o seguinte parecer.) — Sr. Presidente, é o se-
guinte o nosso parecer: a medida proviséria
expedida pelo Senhor Presidente da Repuabli-
ca, nos termos do artigo 62, da Constituigdo
Federal, no dia 6 do corrente més, tem por
objetivo permitir pronto atendimento a situa-
¢bes de calamidade publica venficada em no-
venta Municipios das Regides Norte e Nor-
deste, conforme relag@o contida na Exposigéo
de Motivos n° 104/89, do Senhor Ministro da
Secretaria de Planejamento da Presidéncia da
Republica.

O Art. 167 da Constituicdo da Republica
relaciona as vérias situagdes proibitivas na ela-
boragéo da pega orcamentéria e no processo
orgamentario.

Ao caracterizar a despesa como calamidade
puablica exemplificativa de “despesas impre-
visiveis e urgentes” e como tal ser passivel
de ser atendida através de abertura de crédito
extraordinério, o § 3° do citado artigo admite
a abertura do crédito extraordinério, desde que
atenda aos pressupostos de urgéncia e rele-
vancia contidos no artigo 62.

Anosso ver, esses pressupostos de urgéncia
e relevéncia acham-se atendidos nestas cir-
cunsténcias.

A tramitagéo de projetos de lei que autori-
zam o Poder Executivo a abrir créditos adicio-
nais (suplementares ou especiais) envolve inQ-
meros procedimentos como redagdo de
emendas, estabelecimento de prazos, elabo-
ragéo de relatério do relator, eventual veto do
Presidente, promulgacéo da lei e posterior-
mente decreto especifico para utilizagdo dos
recursos. Estes passos, por si s6, demandam
um tempo entre vinte e trinta dias para viabi-
lizar o crédito, prazo considerado longo para
equacionar problemas de tamanha gravidade
como os invocados na Mensagem n° 89, de
1989-CN.

Acrescente-se, ainda, que o Poder Executivo
estd oferecendo a Reserva de Contingéncia
como fonte para esse crédito extraordinério,
0 que a nosso ver realga ainda mais o caréater
emergencial da medida

Pelo éxposto, opinamos favoravelmente &
tramitacdo da medida proviséria em exame.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— O parecer concluiu pela admissibilidade
da medida.

A Presidéncia, nos termos da disposigéo do
Inciso I, do § 1° do art. 5° da Resolugé@o n°
1, de 1989-CN, abre o prazo de vinte e quatro
horas para possiveis interposigdes do recurso
ali previsto.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Passa-se a

ORDEM DO DIA

Item 1:

Discussao, em turno Gnico, da Medida
Proviséria n° 57, de 22 de maio de 1989,
que expede normas de ajustamento do
Programa de”Estabilizagdo Econdmica
de que trata a Lei n° 7.730, de 31 de
janeiro de 1989, e d& outras providéncias.

A medida foram apresentadas 4 emen-
das.

A Comissao Mista, em seu parecer n°
16, de 1989-CN, concluiu pela aprovagéo
da medida e pela rejeicdo das emendas
a ela oferecidas.

Em discussdo a Medida Proviséria e
as emendas.

Com a palavra o nobre Deputado César
Maia.

O SR. CESAR MAIA (PDT — RJ. Sem
revisdo do orador.) — Sr. Presidente, a Medida
Proviséria n® 57, no seu art. 5°, trata da criagdo
dos BTN.

Neste momento, estamos vivendo ja a reali-
dade do encilhamento da divida ptblica inter-
na. E possivel, através de modificagées nesse
artigo, criar os instrumentos que venham a
permitir ao Governo Federal reequacionar a
divida piblica interna.

Qual o problema dos credores e dos aplica-
dores da divida pablica interna? O problema
é a incerteza em relacéo ao processo inflacio-
nario.

Sr. Presidente, o problema do Governo ¢
que, da forma como a divida pUblica interna
vem sendo gerada, é improvavel que o pro-
cesso inflacionério seja controlado.

Como se pode compatibilizar a incerteza
dos credores com a necessidade de o Governo
realizar 1 'ma politica antiinflacionaria? Alon-
gando-se o perfil da divida interna publica.
Para isso é necessério que os credores tenham
seguranga em relagéo a liquidez no vencimen-
to do principal e dos juros dessa divida, e tam-
bém da forma como essa divida de médio
prazo sera alongada.

Por isso, Sr. Presidente, apresentei duas
emendas. Ima, dando néo apenas poder libe-
ratério de tributos ao principal, mas também

ao juros. Outra, mudando o indexador por
aquele j& adotado pelo mercado, que é Indice
Geral de Pregos, da Fundagao Getilio Vargas.

O 8Sr. Relator, na minha opiniéo, deveria ab-
sorver essas emendas, pois permitiiam o
equacionamento da divida pablica interna,
num momento tao grave da vida nacional.

No momento em que essas emendas vie-
rem a baila,, devem ser colocadas em votagéo,
para que este Plenério possa dizer claramente
o que acha das mesmas e da sua disposigéo
em discutir o reequacionamento da divida pa-
blica interna.

O Sr. Benito Gama — Sr. Presidente, pela
ordem, pego a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Tem V. Ex* a palavra.

O SR. BENITO GAMA (PFL — BA. Sem
revisao do orador.) — Sr. Presidente, sou Rela-
tor da Medida Proviséria cujas emendas foram
rejeitadas pela Comissao Mista.

A questéo do redimensionamento da divida
publica interna esté inserida num contexto
maior. A emenda do Deputado César Maia,
embora boa, néo cabia isoladamente no texto,
no meu entender e no da Comissdo Mista,
porque se trata de um processo maior. Por
isso tem de ser mais elaborado, para evitar
que se fale todos os dias em divida interna
e no seu aumento, como acontece com a
divida externa e as renegociagdes quase dia-
rias com o Fundo Monetério Internacional.

Estes foram os motivos por que néo acata-
mos a emenda de autoria do Deputado César
Maia. No nosso entender, precisaria estar num
contexto maior de estudo e programagéo da
divida interna do Pafs.

O SR. PRESIDENTE (Nelson. Carneiro)
—Ha sobre amesa requerimento de destaque
que sera lido pelo Sr. Secretéario.

E lido o seguinte
REQUERIMENTO N° 250, DE 1989-CN

Nos termos regimentais requeiro destaque
para votagédo da Emenda n° 2, oferecida a
Medida Proviséria n° 57, de autoria da Depu-
tada Irma Passoni (PT/SP).

Sala das Sessbes, 13 de junho de 1989.
— Irma Passoni,

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Em votagéo o requerimento na Cémara
dos Deputados.

Os Srs. Deputados que o aprovam perma-
negam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

O Sr. Ibsen Pinheiro — Sr. Presidente,
pego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Tem V. Ex* a palavra.

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB — RS.
Sem revisdo do orador.) — Sr. Presidente, vo-
ta-se apenas o requerimento e néo o mérito?
Esta correto?

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Sim, apenas o requerimento.
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Em votagdo o Requerimento n° 250, no
Senado Federal.

Em votagao. (Pausa.) Aprovado.

O Sr. Secretério procedera a leitura do se-
gundo requerimento.

E lido o seguinte
REQUERIMENTO N- 251, DE 1989-CN

Nos termos regimentais requeiro destaque
para votagdo da Emenda n° 4, oferecida &
Medida Proviséria n® 57, de autoria do Depu-
tado Virgflio Guimarées (PT/MQ).

Sala das Sessdes, 13 de junho de 1989.
— Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Em vota¢éo na Céamara dos Deputados
o Requerimento n? 251. (Pausa) Aprovado.

Em votagdo no Senado Federal. (Pausa)
Aprovado.

Aprovados os dois requerimentos, a matéria
seré oportunamente submetida & Plenério.

Votagao da medida proviséria, sem prejuizo
dos destaques, na Camara dos Deputados.
(Pausa) Aprovada.

Em votagdo no Senado Federal. (Pausa).
Aprovada.

E a seguinte a Medida Proviséria apro-
vada.

MEDIDA PROVISORIA n° 57, DE 22 DE MAIO
DE 1989

Expede normas de ajustamento do
programa de Estabilizagcdo Econdmica
de que trata a Lei n°® 7.730, de 31 de
Janeiro de 1989, e dé outras providéncias.

O Presidente da Republica, no uso da atri-
buigdo que lhe confere o art. 62 da Consti-
tuigdo, adota a seguinte Medida Proviséria,
com forga de lei:

Art. 1° ‘Fica antecipada para o més de
abril de 1989, a terceira parcela do reajuste
compensatério dos estipéndios, de que trata
o art. 1° da Lei n* 7.737, de 28 de fevereiro
de 1989.

Art. 2° Os salarios, vencimentos, soldos,
proventos, aposentadorias, e demais remune-
racbes de assalariados, bem assim as pen-
sbes, referentes ao més de abril de 1989, ja
considerada a antecipagao (art. 1°), que forem
inferiores ao valor médio real de 1988, calcu-
lado de acordo com o § 1° serdo para este
valor reajustados.

§ 1° O valor médio real dos salérios de
1988 sera calculado de acordo com o Anexo
I da Lei n° 7.730, de 1989, substituindo-se
o coeficiente constante da alinea “d” (1,2605)
por 1,5327.

§ 2° Nao poderdo serrepassados aos pre-
¢os de bens e servicos acréscimos de custos
resultantes da aplicag&o do disposto neste arti-
go e no artigo anterior.

§ 3» O disposto no paragrafo anterior ndo
se aplica aos contratos referidos no art. 11
da Lein® 7.730, de 1989, que contiverem cléu-
sula de reajuste baseada na evolugéo do custo
de méo-de-obra, os quais serdo reajustados
apds encerrado o periodo de congelamento,

de acordo com as bases pactuadas, sem efeito
retroativo.

Art. 3° A primeira revisaq de pregos ap6s
apublicacéo desta medida proviséria somente
podera ocorrer com autorizagdo expressa do
Ministro da Fazenda, nos termos do art. 12
da Lei n° 7.730, de 1989.

Paragrafo anico. Na revisao referida neste
artigo n&8o serag considerados os reajustes e
aumentos salariais concedidos a partir de 16
de janeiro de 1989 em percentual superior
& variac@o acumulada do Indice de Pregos ao
Consumidor ~ IPC desde fevereiro de 1989,
bemn assim os reajustes compensatérios de
que tratam o art. 1° da Lei n® 7.737, de 1989,
e os arts. 1° e 2° desta Medida Proviséria.

Art. 4° As revisdes de precos posteriores
a referida no artigo precedente nao poderéo:

I— ocorrer com periodicidade inferior a no-
venta dias, salvo autorizagéo especifica do Mi-
nistro da Fazenda;

Il — considerar os reajustes e aumentos sa-
lariais que excedam a variagdo acumulada do
IPC, desde a dltima reviséo.

Art. 5° O Ministro da Fazenda podera au-
torizar a emisséo de Bonus do Tesouro Nacio-
nal — BTN, destinados a prover o Tesouro
Nacional de recursos necessérios & manuten-
¢ao do equilibrio orgamentério ou para a reali-
zag8o de operagdes de crédito por antecipa-
¢éo da receita, observados os limites legal-
mente fixados.

§ 1° Os BTN terdo as seguintes caracte-
risticas:

a) prazo: até vinte e cinco anos;

b) remuneragdo: juros méaximos de doze
por cento ac ano, calculados sobre o valor
nominal, atualizado monetariamente e pagos
semestralmente;

¢) valor nominal: NCz$ 1,00 (um cruzado
novo), em fevereiro de 1989;

d) forma de colocagéo: oferta ptiblica, com
arealizaco de leilées, podendo ser colocados
ao par, com agio ou deséagio;

e) modalidade: nominativa transferivel.

§ 2° O valor nominal dos BTN sera atuali-
zado mensalmente pelo IPC.

§ 3° O Ministro da Fazenda podera auto-
rizar a emissao de BTN contendo clausula al-
ternativa de opgéo, por ocasido do resgate,
pela atualizagdo cambial com base na variagéo
da cotagdo do délar norte-americano, fixada
pelo Banco Central do Brasil.

§ 4° Os BTN, a partir de seu vencimento,
terdo poder liberatério para pagamento de im-
postos federais, de responsabilidade de seu
detentor ou de terceiros, pelo valor atualizado
de acordo com os §§ 2° e 3°.

§ 5° , Os BTN serdo emitidos preferencial-
mente sob a forma escritural, com registro
em sistema centralizado de liquidagéo e cust6-
dia, dos direitos creditérios, das cessoes des-
ses direitos, bem assim dos resgates do prin-
cipal e dos juros.

§ 6° A negociagéo dos BTN far-se-a fora
das Bolsas de Valores, no mercado aberto,
por intermédio de instituicGes autorizadas a
operar nos mercados financeiros e de capitais,
na forma das Leis n* 4.595, de 31 de dezem-
bro de 1964, e 4.728, de 14 de julho de 1965.

§ 7° Fica o Ministro da Fazenda autori-
zado & celebrar convenio e contratos para a
emisséo, colocagéo e resgate dos BTN.

Art. 6 Osg contratos e as obrigades ex-
pressas em moeda nacional, com prazo supe-
rior a noventa dias, poderdo conter clatsula
de referéncia monetéria pactuada com base
no valor dos BTN, respeitado o disposto no
§ 5° do art. 15 da Lei v 7.730, de 1989.

Art. 7¢ Os BTN poderdo ser emitidos, ain-
da, para troca voluntéria por Bénus da Divida
Externa Brasileira, objeto de permuta por divi-
da externa do setor pablico, registrada no Ban-
co Central do Brasil, assegurado ao possuidor
o direito de optar pelo resgate na forma do
§ 3° do art. 5°.

Art 8 Ficam isentos do Imposto de Ren-
da os juros produzidos pelos BTN, emitidos
na forma do artigo anterior, bem assim os
referentes aos Bonus emitidos pelo Banco
Central do Brasil, para os fins previstos no
art. 8" do Decreto-Lei n° 1.312, de 15 de feve-
reiro de 1974, com redagéo dada pelo Decre-
to-Lei n® 2.105, de 24 de janeiro de 1984,
observadas as disposi¢des do Decreto-Lei n°
2468, de 1° de setembro de 1988.

Art 9° Esta medida proviséria entra em
vigor na data de sua publicagao.

Art. 10. Revogam-se as disposigbes em
contrario.

Brasilia, 22 de maio de 1989; 168° da Inde-
pendéncia e 101 da Repubhca. — JOSE SAR-
NEY — Mailson Ferreira da Nébrega — Doro-
thea F. Werneck — Jodo Batista de Abreu.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Votagado na Cémara dos Deputados das
emendas de parecer contrério, ressalvadas as
duas destacadas. (Pausa.) Rejeitadas.

Rejeitadas na Camara dos Deputados néo
iréo a votagao no Senado Federal.

Sao as seguintes as emendas rejeitadas

Emenda n° 1
Dé-se ao § 2" do art. 5°, a seguinte redagdo:

*§ 2* O valor nominaj dos BTN serd
atualizado mensalmente pelo IGP-M da
Fundagao Getulio Vargas.”

Emenda n° 3

Dé-se ao § 4° do art 57, a seguinte redagéo:
“§ 4° Os BTN, no vencimento do
principal e dos encargos, teréo poder libe-
ratério para pagamento de impostos fe-
derais, de responsabilidade de seu deten-
tor ou de terceiros, pelo valor atualizado
de acordo com os §§ 2° e 3¢

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)

~— Em votagdo a Emenda n° 2, destacada
na Cémara dos Deputados. (Pausa.) Rejeitada.

A Sr* Irma Passoni — Sr. Presidente, pego
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Concedo a palavra & nobre Deputada Irma
Passoni.

A SRA. IRMA PASSONI (PT — SP. Sem
revisdo da oradora.) — Sr. Presidente, quero
apenas registrar que o voto do PT é favoravel.
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O SR. PRESIDENTE ({elson Carneiro)
— A emenda foi rejeitada na Camara dos De-
putados. Sendo rejeitada, nao vai & votagdo
no Senado Federal.

Em votagéo a Emenda n° 4. Os Srs. Depu-
tados que estiverem de acordo permanegam
como se encontram, (Pausa,) Rejeitada.

Sendo rejeitada na Camara dos Deputados,
néo vai & votagéo no Senado Federal.

Sao as seguintes as emendas desta-
cadas e rejeitadas

Emenda n° 2

Adicione-se ao § 3° do art. 5° o seguinte
texto:

“Estes titulos deverdo ter prazo minimo
de cinco anos, e ndo poderéo ser objeto
de transagdes em ndmero superior ao
ndmero de meses correspondente a seu
prazo.”

Emenda n° 4
Suprima-se o art. 7¢

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
-— Aprovada a medida provisoria, seré o texto
encaminhado ao Presidente da RepUblica para
outorga e publicagao como lei.

O Sr. César Maia — Sr. Presidente, pego
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
(Concedo a palavra ao Deputado César Maia.

O SR. CESAR MAIA (PDT — RJ. Sem
revisdo do orador.) — Apenas para registrar
a minha inconformidade com o acordo de
liderancas em relag@o & minha emenda.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
-— Os Anais consignardo o protesto de V. Ex*

O SR. PRESIDENTE (Nelson camneiro) —
Item 2:

Discuss&o, em turno tnico, do Projeto
de Lei de Converséio n° 7, de 1989 (apre-
sentado em plenério pelo Relator, Depu-
tado Jofran Frejat como concluséo do
parecer sobre a Medida Proviséria n° 58,
de 22 de maio de 1989), que dispde sobre
a Secretaria Especial de Abastecimento
e Pregos — Seap e dé outras providén-
cias.

A medida foi apresentada uma emenda.

Na sessé@o do dia 7 de junho ultimo, tendo
em vista haver-se esgotado, nessa data, o pra-
2o da comissdo mista para emitir parecer so-
bre a constitucionalidade e o mérito da medi-
da, o Senhor Presidente solicitou ao Relator,
Deputado Jofran Frejat para proferir o seu pa-
recer.

O relator concluiu pela apresentagdo do
Projeto de Lei de Conversao n° 7, de 1989,
incorporando a emenda e suprimindo o art.
{5° da Medida Proviséria.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)
— Em discusséo a Medida, o Projeto e a
Emenda.

Com a palavra a Deputada Irma Passoni.

A SRA. IRMA PASSONI (PT — SP. Sem
revisao do oradora.) — Sr. Presidente, Sr* e

Srs. Congressistas, como Presidente da Co-
missdo de Servigo Pablico, sinto-me na obri-
gagéo de encaminhar a votagdo da Medida
Proviséria n° 58, que cria, no Ministério da
Fazenda, a Secretaria Especial de Abasteci-
mento e Pregos, sessenta e duas novas fun-
¢oes do Grupo de Diregédo e Assessoramento
Superiores — DAS 100, transfere para a Seap
cargos anteriormente do CIP e autoriza o Mi-
nistro da Fazenda a criar até,200 cotas mini-
mas de Funcbes de Assessoramento Superior
(FAS) de NCz$ 336,19 cada. Segundo funcio-
nérios da Seap, as novas fungdes criadas ape-
nas formalizam cargos de funcionérios que,
efetivamente, j& trabalham na Seap, enquanto
os FAS serviriam de complementacéo salarial
para os funcionérios que, segundo eles, tém
salarios muito inferiores aos vigentes no mer-
cado.

No substitutivo apresentado, o Relator supri-
me a criagéo dos FAS e imcorpora uma emen-
da que equaliza os salérios dos Procuradores
da Fazenda Nacional, do Ministério da Fazen-
da, aos dos Procuradores do Ministério Pabli-
co, do Pader Judiciario. Segundo entendi, esta
equiparagédo prevalecia até janeiro deste ano,
quando os salarios dos Procuradores do Minis-
tério Pablico foram reajustados e os dos Pro-
curadores da Fazenda Nacional néo.

Portanto, a minha poosicdo é favoravel a
criaggo dos novos cargos da Seap, dos FAS
— remuneragao adicional — e ndo apoiar a
equiparagéo salarial dos Procuradores da Fa-
zenda, pois ja desfrutam outras vantagens.
Gostaria de chamar a atengéo da Casa para
o fato de que o Executivo en¥ia ao Congresso
Nacional medida proviséria tratando de maté-
ria que, a meu ver, jamais deveria ser subme-
tida a esta Casa por esta via.

A primeira fungdo do Executivo deveria ser
encaminhar ao Poder Legislativo uma propos-
ta de regime juridico tnico para o funciona-
lismo pablico e o projeto instituindo o plano
de carreira funcional, para que haja um prin-
cipio de justi¢a e o servidor pablico seja tratado
igualmente em todos os Ministérios, em todas
as fungdes havendo oportunidade de ascen-
sdo funcional e melhoria salarial equitativa
com justiga para todos os servidores. Nao se
pode simplesmente privilegiar um setor, que
se situa préximo do Ministério da Fazenda,
em prejuizo de muitos outros funcionérios.

Esperamos que o Executivo cumpra com
a sua responsabilidade. Sabemos que esté ha-
vendo um esforgo nesse sentido, com a reali-
zacdo de semindrios dirigidos pela Funcep.
Havera novo seminério amanha, em Brasilia,
para que, depois de consultar Sdo Paulo, Rio
de Janeiro, Recife e Brasilia, o Executivo elabo-
re uma proposta global instituindo o regime
juridico tGnico e um novo plano de carreira
funcional, tarefa essa que lhe foi designada
pala nova Constituigéo, elaborada por todos
noés.

Lamento que tenhamos de votar hoje a me-
lhoria salarial de apenas um setor. Em contra-
partida, milhares de funcionérios ndo serdo
beneficiados. Apelamos ao Executivo para que
encaminhe ao Legislativo esses projetos que
dependem de sua iniciativa a fim de que seja-

mos justos com os funcionérios, ndo se privile-
giando um setor em detrimento da maioria.

X X X

Durante o discurso da Sr* Irma Passoni
o Sr. Nelson Carneiro, Presidente deixa
a cadeira da presidéncia, que é ocupada
pelo Sr. Iram Saraiva, 1°-Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Encerrada a discusséo.

Sobre a Mesa, requerimento de preferéncia
assinado pelos Srs. Deputados Ibsen Pinheiro
e José Teixeira, Lideres, respectivamente, do
PMDB e do PFL, para a votagéo do item 2
da pauta, referente & Medida Proviséria n° 58.

E lido o seguinte.

REQUERIMENTO N° 252 DE 1989-CN

Senhor Presidente,

Requeremos preferéncia para votagéo, com
relagdo ao item 2 da pauta, para o texto da
Medida Proviséria n° 58.

Sala das Sessdes, 13 de junho de 1989.
— Ibsen Pinheiro — PMDB, José Teixeira —
PFL.

' O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Em votagdo. Os Srs. Deputados que o apro-
vam, queiram permanecer como estéo. (Pau-
sa) Aprovado.

Em votagdo a Medida Provisoria.

Os Srs. Deputados que a aprovam perma-
negam como estdo. (Pausa) Aprovada.

Os Srs. Senadores que a aprovam, perma-
negam como estao. (Pausa) Aprovada.

E a seguinte a Medida Proviséria apro-

vada

MEDIDA PROVISORIA N° 58, DE 22 DE MAIO
DE 1989.

Dispée sobre a Secretania Especial de
Abastecimento e Precos — Seap € dé
outras providéncias.

. O Presidente da Repiblica, no uso da atri-
buigdo que lhe confere o art. 62 da Consti-
J#tuicdo, adota a seguinte Medida Proviséria,
com forga de lei:

 Art. 1° A Secretaria Especial de Abasteci-
mento e Pregcos — Seap, 6rgéo integrante da
Estrutura Béasica do Ministério da Fazenda,
compete assessorar o Ministro de Estado na
formulagdo e execugéo da politica nacional
de abastecimento e pregos e coordenar sua
execugao.

Art, 2° O Poder Executivo dispora, em re-

gimento interno, sobre a organizagéo e o fln-
cionamento das unidades que compdem a
Seap. .
.+ Art. 3¢ Sé&o transformadas e criadas, no
Ministério da Fazenda, as fun¢des do Grupo
Dire¢do e Assessoramento Superiores —
DAS-100, constantes do Anexo L.

Art. 4°, Sao transferidas para a Seap as
fungdes do Grupo Diregéo e Assisténcia Inter-
mediérias — DAS-110, integrantes da estru-
tura de pessoal do Conselho Interministerial
de Precos — CIP.

Art. 5° Fica o Ministro da Fazenda autori-
zado a criar até duzentas cotas minimas de
Fungdes de Assossoramento Superior —FAS,
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para atender aos encargos de que trata o art.
1¢ desta Medida Proviséria.

Art. 6> Asdespesas decorrentes da execu-
¢&o do disposto nesta Medida Provisdria corre-
180 a conta das dotagdes proprias constantes
do Orcamento Geral da Uni&o.

Art. 7° Esta Medida Provisdria entra em
vigor na data de sua publicéo.

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 8°
contrario.

Brasilia, 22 de maio de 1989; 168° da Inde-
pendéncia e 1012 da Republica. — JOSE SAR-
NEY — Mailson Ferreira da Nébrega — Joao
Batista de Abreu.

Revogam-se as disposi¢ées em

ANEXO 1

MINISTERIO DA FAZENDA FUNCOES DE CONFIANGA

Grupo =~ Diregdo e Assessoramento Superiores (LT~DAS-100)

SITUAGAD ANTERIOR

N® de Cargos DENOMINAGAD codigo
e fungdes Fungao
SECRETARIA ESPECIAL DE ABASTECIMENTO E PRECQS
[s}} Secretario Especial DAS-101 §
01 Secretario-Adjunto de Abastecimento e Pregos DAS-101.4
01 Secretari0o-Adgunto de Abastecimento e Pregos DAS-101.4
o} Secretario-Adjunto de Abastecimento e Pregos DAS-101 4
o1 Secretario-Adjunto de Abastecimento e Pregos DAS-101 4
01 Secretario-Adjunto de Abastecimento e Pregos DAS-101.4
10 Coordenador DAS-101 3
29 Chefe de Divisdo DAS-101.2
o7 Assessor DAS-102 1
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
07 Procurador-Coordenador DAS-101 3
14 Procurador DAS-101 2
10 Assessor DAS-102 1
SITUACAD NOVA
N® de Cargos DENOMINACAG Codigo
e fungdes Fung3o
SECRETARIA ESPECIAL DE ABASTECIMENTO E PRECOS
(01} Secretario DAS-101 &
01 Subsecretario de Tarifas e Pregos Publicos DAS-101.4
01 Subsecretario de Pregos Industriats DAS-101 4
01 Subsecretario de Pregos Agricolas DAS-101 4
01 Subsecretario de Admimistragao DAS-101 4
01 Subsecretario de Andlise e Conjuntura DAS-101.4
20 Coordenador DAS-101 3
43 Chefe de Divisdo DAS-101 2
32 Assessor DAS-102 1
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
08 Procurador-Coordenador DAS-101.3
18 Procurador DAS-101.2
05 Assessor DAS-102 2
15 Assessor DAS-102 1

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) Em
votagéo a emenda & medida proviséria.

Os Srs. Deputados que aprovam, perma-
negam como estdo. (Pausa.)

Rejeitada na Cémara, a matéria deixa de
ir ao Senado.

E a seguinte a emenda rejeitada

Emenda n° 1

Inclua-se, onde convier, no art.
Aplica-se o disposto na Lei n° 7.725, de 6
de janeiro de 1989, a carreira de que trata

o Decreto-Lei n° 2,192, de 26 de dezembro
de 1984, na forma prevista na parte final do
artigo 30 do Decret-Lei n° 147, de 3 de feve-
reiro de 1967.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Aprovada a medida proviséria serd encami-

nhéada ao Senhor Presidente da Republica para
publicagdo como lei.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Item 3:

Discuss@o, em turno Gnico; do veto
parcial aposto ao Projeto de Lei da Cama-

raN° 46, de 1984 (N°615/79, na Origem),
que estabelece medidas para protegdo
das florestas existentes nas nascentes dos
rios e da outras Providéncias.

Partes Vetadas:

§ 2°doart. 2% e

Art 5°

Em discusséo o veto parcial aposto ao Pro-
jeto. (Pausa.)

Encerrada a Discussao.

APresidéncia esclarece que, de acordo com
o disposto no § 4" do art. 66 da Constituigdo,
a votagé@o dar-se-a em escrutinio secreto.

Nos termos do art. 43, § 27, do Regimento
Comum, a votagao serd iniciada pela Cémara.

Lembro ao Plenério que a votagao refere-se
ao veto Presidencial e ndo as partes vetadas.

Os Senhores Parlamentares que votarem
“sim” estarao aprovando o veto, rejeitando,
portanto, as partes vetadas.

A Presidéncia solicita aos Srs. deputados
que ocupemn os seus lugares, porque vamos
proceder a votagao pelo sistema eletrdnico.

O Sr. Luiz Salomdo, — Sr. Presidente,
peco a palavra para encaminhar a votagio.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex° a palavra.

O SR. LUIZ SALOMAO (PDT —RJ. Sem
revisdo do orador.) — Sr Presidente, o PDT
votaré contra o veto porque ele impede a obri-
gagéo de o desmatador reflorestar as margens
dos rios, a protegdo dos mananciais.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — Os
Lideres de partido que quiserem proferir o vo-
to, podem fazé-lo agora, enquanto o sistema
eletronico esta sendo preparado.

O Sr. Jodo Herrmann Neto — Sr. Presi-
dente, peco a palavra pela ordem

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex® a palavra.

O SR. JOAO HERRMANN NETO (PSB
— SP Sem revisdo do orador.) — Sr. Presi-
dente, o PSB é contra o veto

O 8r. José Lins — Sr. Presidente, pego
a palavra pela ordem

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex® a palavra.

O SR. JOSE LINS (PFL. — CE. Sem revi-
sdo do orador) — Sr Presidente, o PFL vota

sim-.

A Sr* Irma Passoni — Sr. Presidente, pego
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.
A SRA. IRMA PASSONI (PT — SP. Sem

revisao da oradora.) — Sr. Presidente, o PT
vota “néo.”

O Sr. Luiz Salomao — Sr Presidente, pe-
¢o a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex a palavra.
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O SR. LUIZ SALOMAO (PDT —RJ. Sem
revisdo do orador.) — Sr. Presidente, peco a
V. Ex* que faga um esclarecimento sobre a
votacdo, porque hé davidas sobre o dispositivo
vetado.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — Es-
th em votagédo o veto parcial aposto ao § 2°
do art. 2° do projeto.

O SR. LUIZ SALOMAO — Todo o § 2°?

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia esclarece que é o § 2° do art. 2°
na integra.

O Sr. Haroldo Lima — Sr. Presidente, pe-
¢o a palavra pela orderp.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. HAROLDO LIMA (PC do B—BA.
Sem revisdo do orador.) — Sr. Presidente, o
PC do B votaré contra o veto.

O Sr. Robson Marinho — Sr. Presidente,
peco a palavra pela ordem. .

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex® a palavra

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB —
SP. Sem revisdo do orador.) — Sr. Presidente,
a Lideranga do PSDB recomenda & sua ban-
cada o voto contrério ao veto.

O Sr. Ibsen Pinheiro — Sr. Presidente,
pego a palayra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB — RS.
Sem revisdo do orador.) — Sr. Presidente, o
dispositivo que assegura a protegao contra o
desmatamento estd basicamente no § 1° o
§ 2°tem mais uma destinagéo de caréter admi-
nistrativo, voltada para uma secretaria extinta.

Por esta razao, orientamos nossa bancada
para o voto favorével ao veto.

(PROCEDE-SE A VOTACAO.,)

VOTAM OS SKRS. DEPUTADQOS:
Acre

Alércio Dias

Jao Maia

Nosser de Almeida
Rubem Branquinho

Amazonas

Beth Azize
Carrel Benevides
Eunice Michiles
Ezio Ferreira
José Dutra
José Fernandes

Rondénia

Arnaldo Martins
Chagas Neto
José Guedes
José Viana
Raquel Candido.

Para

Amilcar Moreira
Asdrubal Bentes
Benedicto Monteiro
Carlos Vinagre
Dionisio Hage
Domingos Juveni
Eliel Rodrigues
Fausto Fermnandes
Fernando Velasco
Gerson Peres
Jorge Arbage
Mério Martins
Paulo Roberto

Tocantins

Alziro Gomes

Ary Valadao
Edmundo Galdino
Moisés Avelino
Paulo Mourédo
Paulo Sidnei

Maranhao

Antonio Gaspar
Cid Carvalho
Costa Ferreira
Edivaldo Holanda
Eliézer Moreira
Enoc Vieira
Eurico Ribeiro
Haroldo Sabdia
Jayme Santana
José Carlos Sabéia
José Teixeira
Mauro Fecury
Victor Trovao

Piaui
Atla Lira
Jesualdo Cavalcanti
Jesus Tajra
José Luiz Maia

Manuel Domingos
Mussa Demes

Ceara

Aécio de Borba
Etevaldo Nogueira
Expedito Machado
Furtado Leite
Haroldo Sanford
[ranildo Pereira
José Lins

Lacio Alcantara
Luiz Marques
Mauro Sampaio
Moema Sé&o Thiago
Moysés Pimentel
Orlando Bezerra
Osmundo Reboucas
Raimundo Bezerra
Ubiratan Aguiar

Rio Grande do Norte

Anténio Camara
Henrique Eduardo Alves
Iberé Ferreira

Marcos Formiga
Vingt Rosado

Paraiba

Agassiz Almeida
Edme Tavares
Evaldo Gongalves
Francisco Rolim

Pernambuco

Cristina Tavares

Egidio Ferreira Lima
Fernando Bezerra Coelho
Gonzaga Patriota
Harlan Gadelha
Horéacio Ferraz
Inocéncio Oliveira

José Mendonga Bezerra
Marcos Queiroz
Maurilio Ferreira Lima
Nilson Gibson

Paulo Marques

Wilson Campos

Alagoas

Eduardo Bonfim
José Costa
Vinicius Cansangao

Sergipe

Bosco Franga
Cleonéncio Fonseca
Djenal Gongalves
Gerson Vilas Boas
Lauro Maia
Leopoldo Souza
Messias Gois

Bahia

Abigail Feitosa
Afrisio Vieira Lima
Benito Gama
Celso Dourado
Domingos Leonelli
Eraldo Tinoco
Franga Teixeira
Francisco Pinto
Genebaldo Correia
Haroldo Lima
Jairo Azi

Jarro Carneiro
Jo@o Carlos Bacelar
Jonival Lucas
Jorge Hage

Jorge Medauar
Lidice da Mata
Luiz Eduardo
Manoel Castro
Milton Barbosa
Miraldo Gomes
Nestor Duarte
Sérgio Brito
Uldurico Pinto
Virgildésio de Senna
Waldeck Ornélas

Espirito Santo

Jones Santos Neves
Nelson Aguiar
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Nyder Barbosa Roberto Brant Distrito Federal
Rita Carnata Roberto Vital
Stélio Dias ng;:rgrgtgrréa é:_ﬁ:jiz f gr;iz;o

Rio de Janeiro Saulo Coelho ?:frraaf%rce?:; pos

. Sérgio Naya N N

Anna Mane} Rattes Sérgio Werneck Mana d.e Lourd-es Abadia
Artur da Tavola Silvio Abreu Sigmaringa Seixas
Benedita da Silva Valmir Campelo
Bocayuva Cunha
Carlos Alberto Cab Sao Paulo Mato Grosso
Daso Coimbra Antero de Barros
Denisar Arneiro Adhemar de Barros Filho Joaquim Sucena
Doutel de Andrade Agripino de Oliveira Lima José Amando
Edmilson Valentim Airton Sandoval Jdlio Campos
Ernani Boldrim Antdnio Perosa Rodrigues Palma
Francisco Dornelles Anténio Salim Curiati
Jayme Campos Aristides Cunha Mato Grosso do Sul
Jorge Leite Amaldo Faria de Sa Gandi Jamil
José Mauricio Amold Ficravante José Elias
Luiz Salomao Bete Mendes Levy Dias

Lyséneas Maciel
Mércio Braga
Messias Soares
Miro Teixeira
Nelson Sabra
Osmar Leitao
Oswaldo Almeida
Paulo Ramos
Ronaldo Cezar Coelho
Rubem Medina
Sérgio Carvalho
Simao Sessim
Sotero Cunha
Vivaldo Barbosa
Viadimir Palmeira

Minas Gerais

Aécio Neves

Alvaro Antonio
Alysson Paulinelli
Bonifacio de Andrada
Carlos Cotta

Carlos Mosconi
Célio de Castro
Délfon Canabrava
Elias Murad
Humberto Souto
Ibrahim Abi-Ackel
Israel Pinheiro
Joéo Paulo

José da Conceigéo
José Geraldo

José Santana de Vasconcellos
José Ulisses de Oliveira
Lael Varella
Leopoldo Bessone
Luiz Leal

Marcos Lima

Mario de Oliveira
Mauricio Padua
Mauro Campos
Mello Reis

Melo Freire

Milton Lima
Qctavio Elisio
Paulo Almada
Paulo Delgado
Raimundo Rezende
Raul Belém

Cunha Bueno

Doreto Campanari
Emesto Gradella
Farabulini Janior
Fausto Rocha
Florestan Fernandes
Francisco Amaral
Gastone Righi
Geraldo Alckmin Filho
Gerson Marcondes
Gumercindo Mithomem
Hélio Rosas

Irma Passoni

Joao Herrmann Neto
Joao Rezek

José Carlos Grecco
José Genofno

José Serra

Leonel Jdlio

Luiz Gushiken

Luiz Inécio Lula da Silva
Maluly Neto

Manoel Moreira
Mendes Botelho
Michel Temer

Nelson Seixas

Paulo Zarzur

Plinio Arruda Sampaio
Ricardo lzar

Robson Marinho
Sélon Borges dos Reis

Theodoro Mendes
Tidei de Lima
Tito Costa

Goias
Aldo Arantes

Antonio de Jesus
Genésio de Barros
Iturival Nascimento
Jalles Fontoura
Joao Natal

Luiz Soyer
Maguito Vilela
Mauro Miranda
Naphtali Alves de Souza
Pedro Canedo
Tarzan de Castro

Parana

Airton Cordeiro
Borges da Silveira
Darcy Deitos
Euclides Scalco
José Tavares
Matheus lensen
Mauricio Fruet
Max Rosenmann
Nelton Friedrich
Nilso Sguarezi
Paulo Pimentel
Santinho Furtado
Sérgio Spada
Tadeu Franga
Waldyr Pugliesi

Santa Catarina

Alexandre Puzyna
Anténio Carlos Konder Reis
Artenir Werner
Claudio Avila
Eduardo Moreira
Francisco Kuster
Geovah Amarante
Henrique Cérdova
Neuto de Canto
Orlando Pacheco
Renato Vianna
Ruberval Pilotto
Valdir Colatto
Vilson Souza

Rio Grande do Sul

Adroaldo Streck
Adylson Motta
Amaury Muller
Antdnio Marangon
Carlos Cardinal
Darcy Pozza
Floriceno Paixdo
Hermes Zaneti
Hilario Braun
Ibsen Pinheiro
Iraja Rodrigues

Ivo Mainardi

Joao de Deus Antunes



Junho de 1989

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

Quarta-feira 14

1873

Jorge Uequed
Julio Costamilan
Luis Roberto Ponte
Nelson Jobim
Osvaldo Bender
Paulo Paim
Rospide Netto
Ruy Nedel
Telmo Kirst
Vicente Bogo
Victor Faccioni

Amapa

Annibal Barcellos
Eraldo Trindade
Geovani Borges
Raquel Capiberibe

Roraima

Alcides Lima
Chagas Duarte
Marluce Pinto
Ottomar Pinto

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Encerrada a votagao.

Votaram “sim” 207 Senhores congressistas;
“nao” 124; houve 3 abstengdes; total: 334 vo-
tantes.

O veto foi mantido.

A matéria néo vai ao Senado Federal.

Em votag&o o veto parcial aposto ao art.
5° do projeto. (Pausa)

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia esclarece aos Srs. Senadores que
o item 5 da pauta é um veto e que a votacédo
teré inicio pelo Senado. A Presidéncia solicita
aos Srs. Senadores que permanegam no ple-
nério.

O Sr. Ronan Tito — Sr. Presidente, pela
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. RONAN TITO (PMDB — MG. Sem
revis@o do orador.) — Sr. Presidente, gostaria
de um esclarecimento da Mesa. No item 5
da pauta, a votagéo inicia-se pela Camara dos
Deputados ou pelo Senado?

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia acabou de informar que a votagéo
inicia-se pelo Senado.

O SR. RONAN TITO — Sr. Presidente,
como a votagéo do item 5 da pauta comegara
pelo Senado, pego aos Srs. Senadores que
néo se retirem do plendrio, a fim de que possa-
mos obter quorum e iniciar a votagéo do item
5.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia agradece a coloboragéo do Con-
gressista Ronan Tito. . .

Srs. Deputados, por gentileza, ocupem os
seus lugares.

A votag&o iniciar-se-4 pela Camara. No item
5, pelo Senado. Vamos votar, agora, o veto
ao art. 5*-do-projeto:

O Sr. Robson Marinho — Sr. Presidente,
peco a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB —
SP. Sem revisdo do orador.) — Sr. Presidente,
a Lideranga do PSDB redomenda & sua ban-
cada que vote “sim”.

O Sr. Luiz Salomao — Sr. Presidente, pe-
¢o a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. LUIZ SALOMAO (PDT —RJ. Sem
revisdo do orador.) — Sr. Presidente, o PDT
recomenda & sua bancada que vote “sim”.

O Sr. Ibsen Pinheiro — Sr. Presidente,
peco a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB — RS.
Sem revisdo do orador.) — Sr. Presidente, a
Lideranga do PMDB recomenda a sua Ban-
cada o voto “sim: .

O Sr. José Teixeira — Sr. Presidente, pego
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. JOSE TEIXEIRA (PFL — MA. Sem
revis@o do orador.) — Sr. Presidente, a Lide-
ranga do PFL recomenda & sua bancada o
voto “sim”.

O SR. JOAO HERRMANN NETO - Sr.
Presidente, peco a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem v. Ex* a palavra.

O SR. JOAO HERRMANN NETO (PSB
— SP. Sem reviséo do orador.) — Sr. Presi-
dente, a Lideranga do PSB recomenda & sua
bancada o voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia solicita aos Srs. Deputados que
tomem seus lugares a fim de ter inicio a vota-
¢ao pelo sistema eletrdnico.

(PROGEDE-SE A VOTACAO,)

VOTAM OS SRS. DEPUTADOS:
Acre

Alércio Dias

Jo@o Maia

Nosser de Almeida

Rubem Branquinho.

Amazonas

Beth Azize

Carrel Benevides
Eunice Michiles
Ezio Ferreira
José Dutra

José Fernandes.

Rondénia

Arnaldo Martins
Chagas Neto
José Guedes
José Viana
Raquel Céandido.

Para

Amilcar Moreira
Asdrubal Bentes
Benedicto Monteiro
Carlos Vinagre
Dionisio Hage
Domingos Juvenil
Eliel Rodrigues
Fernando Velasco
Gerson Peres
Jorge Arbage
Mario Martins
Paulo Roberto.

Tocantins

Alziro Gomes

Ary Valadéao

Edmundo Galdino
Eduardo Siqueira Campos
Moisés Avelino

Paulo Mouréo

Paulo Sidnei.

Maranhao
Antonio Gaspar
Cid Carvalho
Costa Ferreira
Eliézer Moreira
Enoc Vieira
Eurico Ribeiro
Haroldo Sabéia
José Carlos Sabdia
José Teixeira
Victor Trovéo.

Piaui
Jesualdo Cavalcanti
Jose Luiz Maia

Manuel Domingos
Mussa Demes.

Ceara

Aécio de Borba
Expedito Machado
franildo Pereira
José Lins

Lacio Alcantara
Luiz Marques
Mauro Sampaio
Moema S&o Thiago
Moysés Pimentel
Orlando Bezerra
Raimundo Bezerra.

Rio Grande do Norte

Henrique Eduardo Alves
Iberé Ferreira
Marcos Formiga.
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Paraiba

Agassiz Almeida
Evaldo Gongalves
Francisco Rolim.

Pernambuco

Cristina Tavares

Egidio Ferreira Lima
Fernando Bezerra Coelho
Gonzaga Patriota

Harlan Gadelha

Horacio Ferraz
Inocéncio Oliveira

José Mendonga Bezerra
Marcos Queiroz
Maurilio Ferreira Lima
Nilson Gibson

Paulo Marques

Wilson Campos.

Alagoas

Eduardo Bonfim
José Costa

Roberto Torres
Vinicius Cansangao.

Sergipe

Gerson Vilas Boas
Messias Géis.

Bahia

Abigail Feitosa
Afrisio Vieira Lima
Benito Gama
Celso Dourado
Domingos Leonelli
Eraldo Tinoco
Franca Teixeira
Francisco Pinto
Genebaldo Correia
Haroldo Lima
Jairo Azi

Jairo Carneiro
Joao Carlos Bacelar
Jonival Lucas
Jorge Hage

Jorge Medauar
Lidice da Mata
Luis Eduardo
Manoel Castro
Milton Barbosa
Miraldo Gomes
Nestor Duarte
Sérgio Brito
Uldurico Pinto
Virgildasio de Senna
Waldeck Ornélas.

Espirito Santo

Jonas Santos Neves
Nelson Aguiar
Nyder Barbosa

Rita Camata

Stélio Dias.

Rio de Janeiro

Aloysio Teixeira
Anna Maria Rattes

Artur da Tavola
Benedita da Silva
Bocayuva Cunha
Carlos Alberto Cad
Daso Coimbra
Denisar-Arneiro
Doutel de Andrade
Edmilson Valentim
Ernani Boldrim
Fébio R&unheitti
Feres Nader
Jayme Campos
Jorge Leite

José Mauricio

Luiz Salomao
Lysaneas Maciel
Marcio Braga
Messias Soares
Miro Teixerra
Nelson Sabra
Osmar Leitgo
Oswaldo Almeida
Paulo Ramos
Ronaldo Cezar Coelho
Rubem Medina
Simao Sessim
Sotero Cunha
Vivaldo Barbosa
Vladimir Palmeira.

Minas Gerais

Aécio Neves
Alvaro Antdnio
Alysson Paulinelli
Bonifacio de Andrada
Carlos Mosconi
Célio de Castro
Délton Canabrava
Elias Murad
Ibrahim Abi-Ackel
Israel Pmheiro
Joéo Paulo

José da Conceigéo
José Geraldo

Jogé Santana de Vasconcellos
José Ulisses de Oliveira
Lael Varella
Leopoldo Bessone
Luiz Leal

Marcos Lima
Mério Assad

Mario de Oliveira
Mauricio Padua
Mauro Campos
Mello Reis

Melo Freire

Milton Lima
Octéavio Elisio
Paulo Almada
Paulo Delgado
Raimundo Rezende
Raul Belém
Roberto Brant
Roberto Vital

Rosa Prata

Saulo Coelho
Silvio Abreu.

Sao Paulo

Adhemar de Barros Filho
Agripino de Oliveira Lima
Arrton Sandoval
Anténio Perosa
Antonio Salim Curnati
Aristides Cunha
Arnaldo Faria de Sa
Arnold Floravante
Bete Mendes

Del Bosco Amaral
Doreto Campanari
Ernesto Gradelia
Farabulini Junior
Fausto Rocha
Florestan Fernandes
Francisco Amaral
Gastone Righi
Geraldo Alckmin Filho
Gerson Marcondes
Gumercindo Mithomem
Hélio Rosas

Irma Passom

Joao Herrmann Neto
Joao Rezek

José Carlos Grecco
José Genoino

Koyu tha

Leonel Julio

Luiz Gushiken

Luiz Inacio Lula da Silva
Maluly Neto

Manoel Moreira
Mendes Botelho
Michel Temer

Nelson Seixas

Paulo Zarzur

Plinio Arruda Sampaio
Ricardo Izar

Robson Marinho
Theodoro Mendes
Tidei de Lima

Tito Costa.

Goias
Aldo Arantes
Iturival Nascimenfo
Jalles Fontoura
José Gomes
Mauro Miranda
Naphtali Alves de Souza
Pedro Canedo
Tarzan de Castro.

Distrito Federal

Augusto Carvalho
Francisco Carneiro
Geraldo Campos

Jofran Frejat

Maria de Lourdes Abadia
Sigmaringa Seixas
Valmir Campelo.

Mato Grosso

Antero de Barros
Joaquim Sucena
José Amando
Julio Campos
Rodrigues Palma
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Mato Grosso do Sul

Gandi Jamil
José Elias
Levy Dias.

Parana

Alarico Abib
Alceni Guerra
Borges da Silveira
Darcy Deitos
Euclides Scalco
Jacy Scanagatta
José Tavares
Matheus lensen
Mauricio Fruet
Max Rosenmann
Nelton Friedrich
Nilso Sguarezi
Paulo Pimentel
Renato Johnsson
Santinho Furtado
Sérgio Spada
Tadeu Franga
Waldyr Pugliesi.

Santa Catarina

Alexandre Puzyna
Antonio Carlos Konder Reis
Artenir Werner
Claudio Avila
Eduardo Moreira
Francisco Kuster
Geovah Amarante
Henrique Cérdova
Neuto de Conto
Orlando Pacheco
Renato Vianna
Ruberval Pilotio
Valdir Colatto
Vilson Souza.

Rio Grande do Sul

Adroaldo Streck
Adylson Motta
Amaury Muller
Antonio Morangon
Carlos Cardinal
Darcy Pozza
Floriceno Paixédo
Hermes Zaneh
Hilario Braun
Ibsen Pinheiro
Iraja Rodrigues

Ivo Mainardi

Joao de Deus Antunes
Jorge Uequed
Jilio Costamilan
Luis Roberto Ponte
Paulo Paim
Rospide Netto
Ruy Nedel

Telmo Kirst
Vicente Bogo
Victor Faccioni.

Amapa

Annibal Barcellos
Eraldo Trindade
Raquel Capiberibe.

Roraima

Chagas Duarte
Marluce Pinto
Ottomar Pinto.

O Sr. Eduardo Bonfim — Sr. Presidente,
pela ordem.

o SR.IPRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Concedo a palavra, pela ordem.

O SR. EDUARDO BONFIM (PC do B—
AL. Sem revisdo do orador.) — O PC do B
vota “sim"”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia volta a insistir: a votagéo do item
5 da pauta ser4 iniciada pelo Senado.

O SR. PRESIDENTYE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia vai encerrar a votagéo.

Encerrada a votagdo. Votaram “sim”, 256
Srs. Deputados; “n&o”, 49; houve 4 absten-
¢Oes. Totak 309.

Mantido o veto na Camara, 0 mesmo deixa
de ser votado no Senado.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Item 4:

Discussao, em turno Gnico, do veto to-
tal aposto ao Projeto de Lei da Camara
n° 13, de 1985 (n° 3.413/80, na origem),
que institui a obrigatoriedade de seguro
nos financiamentos de investimentos ru-
rais, cobrindo o risco de morte ou invali-
dez permanente.

Em discusséo o veto aposto ao projeto.
Encerrada a discusséo, passa-se & votagéo.

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarawva) — A
Presidéncia solicita aos Srs. Lideres na Cama-
ra dos Deputados que orientem suas banca-
das sobre a votagéo do item 4.

O 8r. Luiz Salomao — Sr. Presidente, pe-
¢o a palavra pela ordem

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. LUIZ SALOMAO (PDT —RJ. Sem
revisdo do orador.) — Sr. Presidente, a ban-
cada do PDT votara “sim”.

O 8Sr. José Lins — Sr. Presidente, pego
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. JOSE LINS (PFL — CE. Sem revi-
séo do orador.) — Sr. Presidente, o PFL votara

[T
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O 8r. Jodo Herrmann Neto — Sr. Presi-
dente, peco a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex’ a palavra.

O SR. JOAO HERRMANN NETO (PSB
— 8P. Sem revisao do orador.) — Sr. Presi-
dente, o PSB votara “néo”.

O Sr. Ibsen Pinheiro — Sr. Presidente,
pego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB — RS.
Sem reviséao do orador.) — Sr. Presidente, o
PMDB voftara “sim”.

O Sr. Robson Marinho — Sr. Presidente,
pego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex" a palavra.

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB —
SP. Sem reviséo do orador.) — Sr. Presidente,
a Lideranga do PSDB recomenda & sua ban-
cada o voto “sim"”.

O Sr. Eduardo Bonfim — Sr. Presidente,
pego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Concedo a palavra a V. Ex*

O SR. EDUARDO BONFIM (PC do B
— AL. Sem reviséo do orador.) — Sr. Presi-
dente, o PC do B votara “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia informa aos Srs. Senadores que
a préxima votagao iniciar-se-a pelo Senado.

PROCEDE-SE A VOTACAO

VOTAM OS SKS. DEPUTADQS:
Acre

Alércio Dias

Jodo Maia

Nosser de Almeida
Rubem Brangquinho

Amazonas

Beth Azize
Carrel Benevides
Eunice Michiles
io Ferreira .
José Dutra
José Fernandes

Rondénia

Arnaldo Martins
Chagas Neto
José Guedes
José Viana
Raquel Céandido

Para

Amilcar Moreira
Asdrubal Bentes
Benedicto Monteiro
Carlos Vinagre
Domingos Juvenil
Eliel Rodrigues
Fernando. Velasco
Gerson Peres
Jorge Arbage
Mario Martins
Paulo Roberto

Tocantins

Alziro Gomes
Ary Valadéo
Edmundo Galdino
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Eduardo Siqueira Campos
Freire Janior

Moisés Avelino

Paulo Mouréc

Paulo Sidnei

Maranhdo

Antonio Gaspar
Cid Carvalho
Costa Ferreira
Edivaldo Holanda
Eliézer Moreira
Eurico Ribeiro
Haroldo Sabdia
José Carlos Sabdia
José Teixeira
Mauro Fecury.
Victor Trovao

Piaui
Atila Lira
Jesualdo Cavalcanti
José Luiz Maia

Manuel Domingos
Mussa Demes

Ceara

Aécio de Borba
Etevaldo Nogueira
Expedito Machado
Iranildo Pereira
José Lins

Luiz Marques
Mauro Sampaio
Moema Sao Thiago
Moysés Pimentel
Orlando Bezerra
(biratan Aguiar

Rio Grande do Norie

Henrique Eduardo Alves
Iberé Ferreira
Marcos Formiga

Paraiba

Agassiz Almeida
Evaldo Gongalves
Francisco Rolim

Pernambuco

Cristina Tavares

Egidio Ferreira Lima
Fernando Bezerra Coelho
Gonzaga Patriota

Harlan Gadelha

Horécio Ferraz
Inocéncio Oliveira

José Carlos Vasconcelos
José Mendonca Bezerra
José Moura

Marcos Queiroz

Maurilio Ferreira Lima
Nilson Gibson

Paulo Marques

Wilson Campos

Alagoas

Eduardo Bonfim
José Costa

Roberto Torres
Vinicius Cansangao

Sergipe

Bosco Franga
Cleonéncio Fonseca
Gerson Vilas Boas
Lauro Maia
Leopoldo Souza
Messias Gois

Bahia

Abigail Feitosa
Afrisio Vieira Lima
Benito Gama
Celso Dourado
Domingos Leonelli
Eraldo Tinoco
Franga Teixeira
Francisco Pinto
Genebaldo Correia
Haroldo Lima
Jairo Azi

Jairo Carneiro
Jonival Lucas
Jorge Hage

Jorge Medauar
Lidice da Mata
Luiz Eduardo
Manoel Castro
Milton Barbosa
Miraldo Gomes
Nestor Duarte
Virgildasio de Senna
Waldeck Omélas

Espirito Santo

Jones Santos Neves
Nelson Aguiar
Nyder Barbosa

Rita Camata

Stélio Dias

Rio de Janeiro

Aloysio Teixeira
Anna Maria Rattes
Artur da Téavola
Benedita da Silva
Bocayuva Cunha
Carlos Alberto Caé
Daso Coimbra
Denisar Arneiro
Doutel de Andrade
Edmilson Valentim
Ernani Boldrim
Jayme Campos
Jorge Leite

José Mauricio

Luiz Saloméao
Lys&neas Maciel
Marcio Braga
Messias Soares
Miro Teixeira
Nelson Sabra
Osmar Leitdo
Oswaldo Almeida
Paulo Ramos
Ronaldo Cezar Coetho
Rubem Medina

Sérgio Carvalho
Simao Sessim
Sotero Cunha
Vivaldo Barbosa
Vladimir Palmeira

Minas Gerais

Aéc:lo Neves
Alvaro Anténio
Alysson Paulinelli
Bonifacio de Andrada
Carlos Mosconi
Célio de Castro
Dalton Canabrava
Elias Murad
Humberto Souto
Ibrahim Abi-Ackel
Israel Pinheiro
Joéo Paulo

José da Conceigéo
José Geraldo

José Santana de Vasconcellos
José Ulisses de QOliveira
Lael Varella
Leopoldo Bessone
Luiz Leal

Marcos Lima
Méarno Assad

Mério de Oliveira
Mauricio Padua
Mauro Campos
Mello Reis

Milton Lima
Octavio Elisio
Paulo Almada
Paulo Delgado
Raul Belém
Roberto Brant
Roberto Vital

Rosa Prata

Saulo Coelho
Sérgio Wemeck
Silvio Abreu
Virgilio Guimaraes

8ao Paulo

Adhemar de Barros Filho
Agripino de Oliveira Lima
Airton Sandoval
Antonio Perosa

Anténio Sahm Curiati
Aristides Cunha
Arnaldo Faria de Sa
Armold Fioravante

Del Bosco Amaral
Doreto Campanari
Ernesto Gradella
Farabulim Jamor
Fausto Rocha

Florestan Fernandes
Francisco Amaral
Geraldo Alckmin Filho
Gerson Marcondes
Gumercindo Milhomem
Hélio Rosas

Irma Passoni

Joao Herrmann Neto
Jo&o Rezek

José Carlos Grecco
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José Genoino

José Serra

Koyu [ha

Leonel Julio

Luiz Gushiken

Luiz Inécio Lula da Silva
Maluly Neto

Manoel Moreira
Mendes Botelho
Nelson Seixas

Paulo Zarzur

Plinio Arruda Sampaio
Ricardo Izar

Robson Marinho

Sélon Borges dos Reis
Theodoro Mendes
Tidei de Lima

Tito Costa

Goias

Aldo Arantes

Iturival Nascimento
Jalles Fontoura

José Gomes

Mauro Miranda
Naphtali Alves de Souza
Pedro Canedo

Tarzan de Castro

Distrito Federal

Augusto Carvalho
Francisco Carneiro
Geraldo Campos

Jofran Frejat

Maria de Lourdes Abadia
Sigmaringa Seixas
Valmir Campelo

Mato Grosso

Antero de Barros
Joaquim Sucena
Jilio Campos

Rodrigues Palma

Mato Grosso do Sul

Gandi Jamil
José Elias
Levy Dias

Parana

Alarico Abib
Alceni Guerra
Borges da Silveira
Darcy Deitos
Euclides Scalco
Jacy Scanagatta
José Tavares
Matheus lensen
Max Rosenmann
Nelton Friedrich
Nilso Sguarezi
Paulo Pimentel
Renato Johnsson
Santinho Furtado
Sérgio Spada
Tadeu Franga
Waldyr Pugliesi

Santa Catarina

Alexandre Puzyna
Antdnio Carlos Konder Reis
Artenir Werner
Claudio Avila
Eduardo Moreira
Francisco Kuster
Geovah Amarante
Henrique Cérdova
Neuto de Conto
Orlando Pacheco
Renato Vianna
Ruberval Pilotto
Valdir Colatto
Vilson Souza

Rio Grande do Sul

Adroaldo Streck
Adylson Motta
Amaury Muller
Antdnio Morangon
Carlos Cardinal
Darcy Pozza
Hermes Zaneti
Hilério Braun
Ibsen Pinheiro
Iraja Rodrigues
Ivo Mainardi

Jodo de Deus Antunes
Jorge Uequed
Jilioc Costamilan
Luis Roberto Ponte
Paulo Paim
Rospide Netto
Ruy Nedel

Telmo Kirst
Vicente Bogo
Victor Faccioni

Amapa

Annibal Barcellos
Eraldo Trindade
Raquel Capiberibe

Roraima

Chagas Duarte
Marluce Pinto
Ottomar Pinto

O Sr. Presidente (Iram Saraiva) — Encer-
rada a votacao

Resultado da votagdo: “sim”, 255; “nao",
53; Abstengdes: 2; Total: 310.

O veto foi mantido e néo vai ser apreciado
no Senado.

O SR. PRESIDENTE (iram Saraiva) —
Item 5:

Discusséo, em turno unico, do veto to-
tal 2posto ao Projeto de Ler do Senado
n° 37, de 1987 (n° 306/87, na Camara
dos Deputados), que determina a instala-
¢éo de equipamentos antipoluigdo em
veiculos automotores de uso urbano.

Em discusséo o veto total aposto ao projeto.
(Pausa.)

MNéo havendo quem queira discuti-lo decla-
ro encerrada a discuss3o, vai-se passar & vota-
¢éo.

Nos termos do art. 43, § 2°, “in fine", do
Regimento Comum, a votagéo serd iniciada
pelo Senado, uma vez que a matéria vetada
¢ de iniciativa do nobré Senador Nelson Car-
neiro.

A Sr* Raquel Capiberibe — Sr. Presiden-
te, pego a palavra pela ordem.

O Sr. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O A SRA. RAQUEL CAPIBERIBE (PSB
— AP. Sem revis&@o da oradora.) -~ Sr. Presi-
dente, quero consignar o meu voto “néo* na
votagéo anterior.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — Se-
14 registrado o voto de V. Ex®

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia solicita que os Srs. Lideres no Se-
nado Federal anunciem os votos de suas ban-
cadas.

Tem a palavra o nobre Senador Fernando
Henrique Cardoso.

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR-
DOSO (PSDB — SP. Sem reviséo do orador.)
— 8r. Presidente a Lideranga do PSDB, no
Senado Federal, vota *sim*.

O Sr. Ronan Tito — Sr. Presidente, peco
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V, Ex* a palavra.

O SR. RONAN TITO (PMDB — MG. Sem
revisdo do orador.) — Sr. Presidente, apesar
de o PMDB considerar o projeto extraordinério
e da maior importéancia, principalmente quan-
do os melos técncios de controle da poluigao
em S&o Paulo verificam o agravamento do
problema, constata, no entanto, sua inexequi-
bilidade, pois, de acordo com o autor, Senador
Nelson Carneiro, Presidente do Congresso Na-
cional, sua execugéo deveria comegar a partir
de 1° de junho de 1989. Ocorre que, apés
uma tramitagdo demorada, ainda houve um
veto e, portanto, sendo hoje dia 13 de junho,
nao ha tempo hébil para a medida entrar em
vigéncia.

Por isso mesmo o PMDB vota “sim*, no
sentido da manutengéo do veto, esperando
que o ilustre Presidente do Congresso Nacio-
nal reapresente a proposigdo para nova apre-
ciagéo, no devido tempo, por este Parlamento,
do assunto na mesma tratado.

O SR. CARLOS PATROCINIO (PDC —
TO. Sem reviséo do orador.) — Sr. Presidente,
a Lideranga do PDC recomenda & sua ban-
cada que vote “sim" ao veto.

O SR. PRESIDENTE (iram Saraiva) -— Va-
mos proceder a votagéo, que teréd micio pelo
Senado Federal.

(PROCEDE-SE A VOTACAO)

Votam os Srs. Senadores:
Acre

Aluizio Bezerra.
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Amazonas
Aureo Mello.
Rondoénia
Ronaldo Aragéo.
Para
Almir Gabnel.

Tocantins
Antonio Luiz Maia
Carlos Patrocinio
Moises Abrao.
Maranhao
Alexandre Costa.
Piaui

Chagas Rodrigues.

Ceara
Cid Sabéia de Carvalho
Mauro Benevides.
Rio Grande do Norte
Carlos Alberto
Lavoisier Maia.
Pernambuco

Marco Maciel
Monsueto de Lavor
Ney Maranhéo.

Alagoas

Divaldo Suruagy

Joéo Lyra

Teotonio Vilela Filho.
Espirito Santo

Gerson Camata
Jodo Calmon.

Rio de Janeiro
Jamil Haddad.

Minas Gerais
Ronan Tito.
Sao Paulo
Fernando Henrique Cardoso.
Goias
Iram Saraiva.

Distrito Federal
Meira Filho.
Mato Grosso

Louremberg Nunes Rocha
Roberto Campos.

Parana
José Richa.
Santa Catarina

Dirceu Carneiro
Jorge Bornhausen
Nelson Wedekin.

Rio Grande do Sul

Carlos Chiarelli
José Fogaca
José Paulo Bisol.

A SRA. IRMA PASSONI — Sr. Presiden-
te, pego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

A SRA. IRMA PASSONI (PT -— SP. Sem
revisdo da oradora.) — Sr. Presidente, lamento
que o controle da poluigdo, por exemplo, na
cidade de S&o Paulo, onde a situagéo é grave,
necessitando urgentemente de instalagao de
equipamentos para a minimizagao do proble-
ma, tenha inspirado tantos projetos cujos pra-
zos de tramitagdo ou estdo vencidos ou estdo
se vencendo. Mas a responsabilidade de a ma-
téria haver sido colocada em votagao apds
1° de junho é exclusivamente do Senado Fede-
ral, cuja Presidéncia é que elabora as pautas
das sessbes conjuntas.

Lamentavelmente, vemos agora o uso do
argumento de que o prazo ja estd vencido,
porque a matéria deveria ter sido votada antes
de 1° de junho. Infelizmente, a votagdo terd
inicio pelo Senado Federal e nés, da Camara
dos Deputados, ndo podemos nos manifestar.
Trata-se da consagracéo do trabalho de Jobby
feito por aqueles que nao desejam o controle
da poluigao derivada dos automéveis, reivindi-
cagdo séria, importante. Na verdade, o que
ocorréu foi a ndo-observancia de prazo héabil
por parte de quem organiza as pautas de vota-
¢&o. A responsabilidade de n&o podermos vo-
tar a proposi¢éo é do Senado Federal, ou de
seu Presidente — que é€, aliés, o autor do pro-
jeto.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia aguarda os votos dos Srs. Sena-
dores.

A Sra. Dirce Tuto Quadros — Sr. Presi-
dente, peco a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex® a palavra pela ordem.

A SRA.DIRCETUTU QUADROS (PSDB
— SP. Sem reviséao da oradora.) — Sr. Presi-
dente, tendo em vista que meu nome saiu
no painel eletrénico, gostaria de registrar mi-
nha presenca na noite de hoje.

Na dltima votagéo, votei “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — Se-
ra anotada a presenca de V. Ex® e registrado
seu voto.

O 8Sr. José Egreja — Sr. Presidente, pego
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra pela ordem.

O SR. JOSE EGREJA (PTB — SP. Sem
revisdo do orador.) — Sr. Presidente, cinco
Deputados estavam reunidos na Comisséo de
Agricultura tratando da Lei dos Agrotéxicos,
que sera votada amanha. Desta tribuna, quero
justificar nossa auséncia na votagéo desta noi-
te. Refiro-me aos Deputados Fabio Feldmann,

Jovanni Masini, Artur Lima Cavalcanti, Sandra
Cavalcanti e & minha pessoa.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -— A
Presidéncia registra, a presenca de V Ex*

O Sr. Ronan Tito — Sr. Presidente, pego
a palavra para uma questé@o de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra

O SR. RONAN TITO (PMDB — MG. Sem
revisdo do orador.) — Sr. Presidente, a Depu-
tada Irma Passom levantou uma questdo de
ordem, alegando que arranjamos um pretexto
para nao aprovar matéria cuja responsabili-
dade para inclus&o na pauta é do Senado Fe-

aderal.

Proponho as hiderangas responsaveis desta
Casa pedirmos ao Sr. Presidente do Senado
Federal a reapresentag@o do projeto, estipu-
lando o prazo de um ano apés a aprovagio
dalei, a fim de que as indastrias tenham tempo
suficiente para a colocagéo dos equipamen-
tos.

Ora, Sr. Presidente, como € possivel apro-
var-se hoje uma lei que obriga as indlstrias
montadoras de automdveis a colocar equipa-
mentos de prevengéo contra a poluigdo com
prazo retroativo a dia 1° de junho?

Se ndo encaminhdssemos nesse sentido,
seriamos levianos. Proponho essa modifica-
¢éo, porque creio ser da maior importancia
a reapresentac@o do projeto pelo Presidente
do Senado Federal. Com certeza, as liderangas
concordarao em dar o prazo de um ano para
as montadoras de automoéveis apds a aprova-
Géo da lei

O Sr. Fernando Henrique Cardoso —
Sr. Presidente, pela ordem

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex® a palavra.

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR-
DOSO (PSDB — SP. Sem reviséo do orador.)
—- 8r. Presidente, a Lideranga do PSDB con-
corda com o ponto de vista do Lider Ronan
Tito. Votamos “n&o” apenas por impossibi-
lidade técnica, mas o projeto e justo. Por isso,
€ correta a sugestao para sua reapresentagao
em tempo oportuno, pois terd o nosso apoio
mais entusidstico

O 8r. Antonio Ueno — Sr. Presidente,
pego a palavra pela ordem

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarawva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. ANTONIO UENO (PFL —PR. Sem
reviséo do orador.) — Sr. Presidente, peco que
registre a minha presenca

O Sr. Ibsen Pinheiro — Sr. Presidente,
peco a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB — RS.
Sem revisdo do orador ) — Sr. Presidente, en-
quanto aguardamos o guorum, que, sabemos,
seré completado em breve, peco licenga a V.
Ex® para ponderar também sobre este tema.
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A matéria teve apoiamento unénime das
duas Casas do Congresso Nacional, precedida
que foi de entendimentos que envolveram to-
dos os partidos.

A tramitagdo, iniciada em 1987, teve uma
dificuldade perfeitamente justificdvel e com-
preensivel: nesse meio tempo fizemos uma
Constituigéo, o que nos ocupou por quase
dois anos. E perfeitamente compreensivel que
0s projetos, mesmo os mais relevantes, te-
nham sofrido percalgos na sua tramitagéo. To-
dos sabemos da importancia da iniciativa do
Senador Nelson Carneiro. Por isso, juntamos
nossa voz & do ilustre Senador Ronan Tito,
para que S. Ex, renove, tempestivamente, a
iniciativa, buscando sempre assegurar uma
caréncia adequada que permita a adaptacéo
¢da industria de veiculos para a protegdo do
meio ambiente, através dos mecanismos pro-
postos.

O Sr. Ronan Tito — Sr. Presidente, pego
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem a palavra V. Ex".

O SR. RONAN TITO (PMDB — MG. Sem
revisao do orador.) — 8r. Presidente, creio que
hé quorum, pois hé muitos Senadores na Ca-
sa. No entanto, dado o que dcorreu nas vota-
¢oes das duas Gltimas semanas, quando Se-
nadores nao foram chamados, neste momen-
to devem estar em seus gabinetes ou dirigin-
do-se para o plenério. Nesta questéo de ordem
pego que os Senadores presentes na Casa
comparegam ao plenério para votar, a fim de
alcangarmos o quorum necessario.

O Sr. Gumercindo Milhompem — Sr. Pre-
sidente; pego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex® a palavra

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT
— SP. Sem revisédo do orador.) — Sr. Presi-
dente, em nome da bancada do Partido dos
Trabalhadores, quero dizer, em primeiro lugar,
que, votaremos pela derrubada do veto; em
segundo, que também temos concordéncia
com as argumentagdes aqui desenvolvidas
pelos lideres dos outros partidos. Portanto,
concordamos com a reapresentagéo do pro-
jeto de forma tempestiva.

O Sr. Presidente (Iram Saraiva) — Temn
V. Ex® a palavra.

O Sr. Osvaldo Sobrinho — Sr. Presiden-
te, pego a palavra.

O SR. OSVALDO SOBRINHO (PTB —
MT. Sem reviséo do orador.) - Sr. Presidente,
apenas para registrar minha presenca.

O 8r. Jodo da Mata — Sr. Presidente,
pego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. JOAO DA MATA (PDC—PB. Sem
revisdo do orador.) — Sr. Presidente, apenas
para registrar minha presenga.

O Sr. Basilio Villani — Sr. Presidente, pe-
¢o a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex* a palavra.

O SR. BASILIO VILLANI (PTB — PR,
Sem revisdo do orador.) — Sr. Presidente, ape-
nas para registrar minha presenca.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia estd sendo informada de que al-
guns Srs. Senadores estdo-se deslocando pa-
ra o plendrio. Desta forma, o quorum esta
a caminho.

O Sr. Ronan Tito — Sr. Presidente, mais
uma vez, pego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) —
Tem V. Ex® a palavra.

O SR. RONAN TITO (PMDB — MG. Sem
revisdo do orador.) — Sr. Presidente, convido
os Senadores Severo Gomes, ltamar Franco
e outros que estdo na Casa a comparecerem
ao plenério a fim de votar.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — O
Senador Ronan Tito estd convidando os Srs.
Senadores a que comparegam ao plenario pa-
ra a votagéo.

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) — A
Presidéncia vai encerrar a votagéo.

Nao ha quorum.

A votagéo fica adiada.

A Presidéncia convoca sessdo conjunta a
realizar-se amanha, &s 18h30min, neste plena-
rio, destinada & apreciago de medidas provi-
sorias e vetos presidenciais.

Estéa encerrada a sesséo.

(Levanta-se a Sessao as 20 horas e 22
minutos.)
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